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Ministry of Culture
National Historic and Artistic Heritage Institute

Report on the Brasília's Urban Ensemble State of Conservation

Inscription on the World Heritage List n. 445, 1987

[n attention to the Decision 4]. COM 7B.58 adopted by the Wor]d Heritage Committee at its 41st session
IKrakow, 20171, concerning the conservation of Brasília's Urban Ensemble, the Member-State informs:

a) PPCUB the alignment and interaction of the IPHAN Ordinances 166/2016, 314/1992 and the PPCUB

Since the lphan Ordinance No. 166/2016, in May 2016, lphan started monitoring the application of this
regulation, in order to assess íts effectíveness. lphan and Federal District Government (Agency for
Territorial Management and Housing) performed severas meetings and debates with institutions,
stakeholders and the professional community, as well as the permanent debates withín the Technical
Support Agreement Group. This Agreement was signed on March 17'h, 2015.

In 2018, that process resulted in specific alterations ín the mentioned Ordinance, ín order to clarify its
applícation, as well as to lhe it up with local land use regulatíon where appropriate. The result of that
work was embodied by lphan Ordinance No. 421/2018 last November. Ordinance No. 166/2016
establishes the complements and detaíls definitíons and criteria for interventions on the Urban Ensemble
of Brasilia, fírst defined by Ordinance n. 314/1992. lts updated versíon, considering Ordinance No.
421/2018, is already available on the following URL

ltlltp;//PQrtaj:iphêtl:gov.brAuploads/legislacao/portaria 166 consolidada 2018 com alteracoes.pdf).

Today, the process ofdevelopment the PPCUB is underway ín the local Government, which is responsible
for íts conduction. The lphan and Federal District Governmentjoint effort has been driven to make PPCUB
compatible as much as possible with lphan directives, respecting the limita of each federative entity
involved.

b) the assessment of the effectiveness of the Technical Support Agreement and Technical Support

Group as a mechanism of institutional cooperation and coordination,

After more than three years, the technical and institutional advances obtained with the Technícal Support
Agreement for the shared management ofthe World Heritage Site are evident, with clear signs of a better
adjusted collaboratíve envíronment between the lphan and the local government.

The Technical Support Group (GTE), which has been leading the actíons of the Technical Support
Agreement, has established itself as the main component for assessment and orientatíon for the
ínterventions ín the Urban Ensemble of Brasilia. The Group count with the support of experienced
interlocutors in management, preservation and urban planning in Brasilia. The Group hem 123 technical
meetings, since its beginning, in which several íntervention projects in World Herítage Site were debated.

Due to their complexity and to the fact that it envolves different federal entíties, matters like thís requere
time for its consolidation. In thís sense, considering the chance of Federal Dístrict governoron January 1",
2019, there is a perspective for the extension of the Agreement, to which the participating bodies are
committed.



the provisions for the review and approval of interventions in the Urban Ensemble of Brasilia as
defined in Title IV of IPHAN Ordinance 166/2016 and the PPCUB.

Regarding lphan's attributions, the Ordinance No. 166/2016, recently revised to clarify doubts arising in
its application, is the main instrument for the preservation of the Urban Ensemble of Brasilia. It defines
the parameters and criteria for preserving the outstanding universal value of the property, as described
on its recognition processes by Brazilian Government and Unesco. The mentioned Ordinance's Title IV
seeks to ínform which of those parameters and criteria, controlled by local instrumento, can only be
changed after lphan's approval. The necessity to consult lphan on those consídered scenarios is beíng
followed by the Government of the Federal Dístrict.

lphan's participation in the PPCUB process, although decísive, is not an executive talk, i.e. the role of
lphan cannot be misunderstood with the executíve action required from the local government, which has
constitutional prerogative to draft the PPCUB bill. lphan is responsible for defining parameters, guidelines
and criteria for intervention in the World Heritage Site, an íssue already addressed by the Ordinance No.
166/2016.

After two years using the Ordinance No. ].66/2016, it undoubtedly improved the legal regulations
concerning the World Heritage Site preservation. Defining objective and specific críteria for all
neighbourhoods withín the site, it provided transparence and guaranty to public and private stakeholders,
what was also strengthened by the Technical Support Agreement between lphan and Federal District
Government.

Compared to lphan's regulations, PPCUB has a wider range, responsible to define the comprehensive land
use and occupatíon regulations for the World Heritage Site. So the plan will be able to address wider
issues, beside the preservation/conservatíon matters. Though, lphan's Ordínance No. 166/2016, whích is
in force, gives the needed limits to ensure the protection of the site's outstanding universal vague, and it
is guiding the development of the plan, indeed.

c)

Brasília, December 1st, 2018

Kátia Bogéa 'hiadáTeixi#la de AndradJ
Federal District Agency for Territorial
Management and Housing -- SEGETH

State Secreta ry

J
National Historic and Artistic Heritage Institute

IPHAN
President



Information supplementary to thé Report on thé State of Conservation of thé Brasflia Urban
Ensemble (December/2018)

Registered in thé World Héritage List as n^ 445 of 1987

This document contains information that is supplementary to thé Report on thé State of Conservation of

thé Brasilia Urban Ensemble, registered in thé World Héritage List as No. 445 of 1987, which was

forwarded to thé World Héritage Committee on December l, 2018.

tt must first be mentioned that thé 2018 Brazilian électoral process has been completed with thé new

governments taking office, at both thé fédéral and local levels, on January l, 2019. This situation, due to

thé altérations in thé country's political and administrative structure, with profound changes in public

administration, introduces new technical and institutional variables to thé process of managing Brazil's
historical centers, including thé Brasilia Urban Ensemble. However, with regard to IPHAN, thé board of

directors that took office in 2016 has been retained, thus pointing to institutional continuity.

l. Modifications and fine tuning of Ordinance n^ 166/2016

Necessary adjustments to Ordinance No. 166/2016 were identified in thé monitoring process conducted

by IPHAN to assess thé performance ofthose régulations, with a view to identifying and resolving any
difficulties in its implementation and possible conflicts with thé city's urban législation. To that end, in

addition to monitoring its application, several meetings were held to discuss its content, involving
professionals from institutions and segments of society, as well as from thé Executive Technical Group
(ETG). Thé contributions were evaluated and those considered pertinent were incorporated into thé text
ofOrdinance No. 166/2016.

Notable within this évaluation process were meetings held at thé Brazilian Institute ofArchitects (IAB -
DF Branch), thé Advisory Board for Préservation and Land Planning of thé Fédéral District

(CCPPTM/SEGETH), thé Construction Industry Trade Union (SINDUSCON/ADEMI), thé Collège of
Architecture and Urbanism at thé University of Brasilia (FAU / UnB) and thé Législative Chamber of thé

Fédéral District (CLDF).

It should be emphasized that Ordinance No. 421/2018 did not annul Ordinance No. 166/2016, but simply
introduced spécifie changes in its text, seeking to clarify and improve sections that had raised doubts

during their application. Ta that extent, thé initial cartography was maintained. For a better understanding

oftheworkcarried out, seethecurrenttextofOrdinance No. 166/2016, a!ongwithTechnical Note No. 5,
thé document upon which thé adjustments were based, in Addendum l and Addendum 2, respectively.

2. Effectiveness of thé Technical Coopération Agreement between IPHAN and thé GDF

IPHAN is committed to making technical-institutional coopération between thé fédéral government and

local government a permanent and effective feature in thé process of preserving thé Brasilia Urban

Ensemble (BUE). To that end, it has already begun political-institutional negotiations with thé new leaders

of thé Government of thé Fédéral District (GDF), who took office on January l, 2019, for renewal of thé

Technical Coopération Agreement. Renewal of thé agreement has already been decided by thé
participating institutions and thé new document is expected to be signed within thé first couple ofweeks
in March.

Thé aim is for us, together, to be able to continue working on thé BUE préservation process, improving
and strengthening its management mechanisms. Thé ETG's Half-Yearly Activity Reports point outthe need

for adjustments in thé process and make recommendations for thé fine tuning of thé activities, including
those pertaining to thé ETG's effectiveness as an advisory body. It is a matter of consensus among thé
members of thé group and should be subject to discussion and referral in this new ETG phase, involving
thé new participants.



Clearly there is still a long way to go in building, strengthening and consolidating a well-adjusted
institutional balance among thé federative bodies involved, in order to perfect thé process of managing
and preserving thé Brasilia Urban Ensemble. As noticed, institutional action ofthis type and complexity
require a strategy and time to consolidate and bear fruit. Nevertheless, it is undeniable that thé urban

préservation process in Brasilia has developed new prospects since thé issuing of IPHAN Ordinance No.
166/2016 and thé validity of thé Technical Coopération Agreement between IPHAN and thé GDF.

During thé period from March 2016 to December 2018, 92 ordinar and 32 extraordinar meetin s we re

held and duly recorded. Ordinary meetings take place twice a month, while extraordinary meetings occur
whenever they are considered necessary, at thé request of thé members. Thèse meetings addressed thé
most varied subjects and issues ofgreater complexity led to 10 reports and 5 Technical Notes.

3. Significant urban intervention within thé Brasîlia Urban Ensemble

It is understood that thé relative youth of Brasilia (around 60 years old), along with its status as thé
country's third biggest metropolis (2.97 million inhabitants/IBGE/2018), introduces new issues in thé
sphère of thé préservation of historical sites. Determining what is critical and what is ancillary to thé
urbanistic and architectural attributes and values that qualify thé BUE as a cultural héritage, in thé light
of its dynamism and thé incompleteness of its implementation, is not always an easy task. Clarifying this
understanding is fundamental for thé préservation activities to be geared to a balance between thé
sustaining of thé morphological and symbolic qualities of thé preserved collection and possible changes
in what is secondary and replaceable, with thé goal of continuai refining and enhancement of thé urban
area.

On those terms, thé activities of IPHAN in Brasilia are focused on safeguarding thé historical and urbanistic
attributes that endow thé BUE with its outstanding exceptional value, in which thé form and interaction
of thé urban scales prevail, expressing thé concept of Lucio Costa's Pilot Plan, together with thé
outstanding architecture of Oscar Niemeyer in thé city's most représentative buildings. Those are thé
components that underpin thé city's international récognition and they need to be appreciated. Thé
features identified as ancillary thus gain flexibility in relation to thé inhérent urban dynamism of a young
and unfinished city. Ordinance No. 166/2016 embodies this understanding and détermines degrees of
protection for thé distinct sectors of thé BUE, with thé aim of preserving thé urbanistic and architectural
qualifies and values that define thé shape of Brasilia.

From that viewpoint, it would not be an exaggeration to say that thé Brasilia Urban Ensemble (BUE)
remains faithful to its concept and identity, where thé qualities and values essential to thé concept hâve
prevailed. Even though there is disagreement about thé direction and thé quality of some of thé
interventions within that space, no interférence has been identified that altered its configuration or
compromised its authenticity and urban integrity. It is argued that thé process of preserving Brasilia is
occurring naturally, with thé conflicts, disagreements, disputes, advances and retreats inhérent to any
and ail urban phenomena. IPHAN, within thé scope of its institutional responsibility for carrying out thé
cultural héritage préservation policy in Brazil, bas been regulating, discussing, participating in and
intervening in activities that are relevant to thé préservation of thé BUE.

Notable among thé significant urban interventions analyzed within thé sphère of ETG are thé following:
. Clearin oftheOccu ation of Public Areasalon thé shores ofLake Paranoà.

Thé initiative of GDF, to résume thé process of clearing thé eastern shore (apart from BUE) in
2015, was based on a judicial décision. In 2018, thé GDF conducted a public tender of projects for
using thé newly cleared spaces, an initiative still in progress within GDF. Thé development of
spécifie projects for thèse areas, located in thé buffer zone of BUE, is being observed by IPHAN
and its impacts will be assessed according to Ordinance No. 68/2012. This régulation establishes
criteria for interventions in thé buffer zone.



Pro'ect to Revam thé Northern Public Récréation Sector - SRPN (Arenaplex Project).

Seeking to reverse thé deteriorating scénario of thé SRPN, thé GDF presented IPHAN (2017) with
a proposai for intervention in this area. Thé city sector for sporting activities (SRPN) is incomplète,
underutilized and expensive to maintain, as some of its equipment is old and obsolète -

racecourse, sports gymnasium, water park, etc. Construction of thé new stadium to host World

Cup matches aggravated thé financial insolvency of thé sector, by further raising thé maintenance

costs, while there is still only incipient demand for football in thé city.

After this proposai was analyzed by thé ETG, IPHAN issued a report making a séries of

recommendations for adjustments, defining thé urbanistic parameters to be adopted in thé

development of thé Use and Occupancy Plan. Now we are awaiting thé development of thé urban

Project, for further study.

Pro'ect for Ex ansion of thé DF-002 and DF-047 hi hwa s (southern exit from thé city)

IPHAN studied thé project put forward by thé GDF and made a séries of recommendations, with

its approval conditional upon thé meeting of those requirements, which sought to reduce thé
impact of thé interventions on thé landscape. We are now awaiting thé représentation of thé

Project by GDF, for further study.
Northern Traffic Intersection -TTN

Thé project was approved by IPHAN in 2012, but thé GDF only began to implement it in 2015,

which required a new study to be carried out. Thé project was discussed by thé ETG and

recommendations regarding urban mobility and accessibility were incorporated within thé

Project.

Urban Draina e Pro ram (Drenar DF)

IPHAN analyzed thé project put forward by thé GDF and made a séries of recommendations, with
its approval conditional upon compliance with those recommendations. Thé new GDF has already

approached IPHAN, saying that it is resuming thé project and will submit it to new analysis.
Re air of thé Galeria dos Estados Viaduct

In May 2018, after a number of meetings, thé project for thé repairing thé viaduct over Galeria

dos Estados, partially collapsed on February 6, 2018, was presented by thé GDF and approved by

IPHAN, subject to technical explanation of thé chosen structural solution. Thé approval was also

tied to implementation of thé landscaping project for thé affected area under thé viaduct.

Brasilia, February 15, 2018.

IPHAN Superintendency in thé Fédéral District

Addendum l - Ordinance n^ 166/2016, updated version, also available at
htt : ortal. i han. ov. br u loads le islacao ortaria 166 consolidada 2018 corn ma as. df

Addendum 2 - Technical Note n^ 5 - Thé technical basis for thé adjustments to Ordinance n° 166/2016.
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Service Pûblico Fédéral
Ministério da Cultura

Instituto do Patrimônio Historico e Artfstico Nacional
Superintendência do IPHAN no Distrito Fédéral

Coordenaçao Técnica do IPHAN-DF

NOTA TÉCNICA n° 5/2018/COTEC IPHAN-DF/IPHAN-DF

ASSUNTO: Correçoes necessàrias à Portaria Iphan n° 166/2016
REFERÊNCIA: Proc. 01551.000220/2016-35

Brasilia, 11 de abril de 2018.

l. Introduçao

<A, ^la '!ane, 166^16;. q.u.ecompler"ent°u. edetalh°uaportaria "° 314/1992- vem se"do aplicada com sucesso desde sua publicaçâo, em maio

£^^;;:g^l^:^^^, ^o^o;:cm^^^ï^o^^d;^^u'^^^^^^
p^w^tïaJB ^WOe^ Humanidade-_porém'em.c'ue pes"eu ê><it0'é natural que^P°'s"esse tempo"de'vigênl cirs ulr^"m°P'on°toTqurd eëmla"n^u^
correçôes e ajustes, tanto par erros materiais quanto por eventuais conflitos corn a legislaçao urbanisticatocai^abi"damenTeexïens"a;°dinâ'mïct a'se^m^'e'xadr

^"eres"dade-deajustes e correçôes na portaria f°i detecta(:la ao ione° desse Periodo- "3° s6 no âmbito desta Superintendência, mas nos
^s^roSr°^^ip^l^"op^ra^po^^. -,wlrl5t^^^^oBras^D^^^
^^id^^T^^se'^Bnf^^^, ^t"t^ t^IH^F^. CCïsao^Assu^^nd^s'da'câmara^^^'^' ^^ '^-^
^s^dej^3^a_ .. unB,;.no^nd^ da Jndûs  ^a constr"î^"vil ^do Distrito FederaT^ Sindusco^DF'6(fls'L'^7J ^"do%^^ ^
01511 fon"o/2016^). :-bemcomo nas reur"ôes do Grupo Técnico Ex^"^°-GTE. criado pe'loAcordoïe Coope^Ïo'Tec'nic*a"n. W'WO'15wns^5o50entnre
^^e. GD^, ra,pr,omo;eLaJ.esla.o.compart1lhada. do.pro(:esso de Preserva?3° do Conjunto Urbanistico de B~rasr'iHa"(ïdocumentos"em"an^: AI'g^Ts^s's^
demandas pontuais foram formalizadas pelo Sinduscon-DF e encaminhadas a esta SuperintendênciapaVa'analise. """ """"""""' "" °""u" .

., _-Apnme^man'festaça°. f°rmal do si"duscon-DF f°i em 13/06/2017 (processo SEI n^ 01551. 000354/2017-37). Em 27/09/2017, foi realiz
^^^^^^G^^^^P^^n^rosda^traldeAprovaçaode-pr^tos^/V^CTH/GD^q-
^am.aanahe ea. apro^o^projetospor aquelaunidadena srea tombada- Em n°vembrode2oÏ7, ifoi^Nza^reu^1^^^^^^
aDnFexnaodopahoa^LesoprouSoc!^orvacarta'diatada'de-14/ll/2017"compreme"n"t^

, Ap,r;.nc!pann.ovaçao-da portarla. n°166/2016 foi organi2ar "Q territ6rio do ronJunto tombado em duas Macroâreas de Proteçao, A e B, definidas de
.
ach°nrd.Lcoom LS;m^'ogLa., hJstor'ca. e. u^bam!t1raque.representam os setores da cidade na onstituiça-ode sua'paisagem"u7ban"a"l(BTA s7;^^:upc'Ï2T^acÏSp:^£^^^^SÏS5:'":u:=^= =^^S^^ï S^^ ̂ ÏS

,
iMacroao3.de proteç3î:Âeconsiderada de interesse "pecialdepreservaçao. Abrange, além do Piano Pilota de Brasilia, descrito no Relatôrio

dl^7^s^sm^LP OJ.lo s. aop^TJaLna-fas^p'TJradec0^
relevância para a composiçao da paisagem urbana, onde pontificam -jâ forada'aoatombada^oLago'Para^or^a'^^^um^a^^s"^^^ ae granae

n^LM^ro^eLco.nT^m±îu. ^elme"te'. a-porçao_te;. ritorla^ de. maior reP^sentatividade histôrica, urbanistica e paisagîstica do conjuntotombado, e onde se concentram as açoes preservacionistas decislvas, corn critérios de intervençaoespecificoïe'pormenorizado^'
,
cAcMta, clo à^ide.protesfl^.tentendlda c,om^.de Preserva?ao s"bsidiària à Macroârea A e compreende a porçao oeste do conjunto tombado,

e:i!°iv eldoM. letoreLimJpbntado.s_fora _da^estrutura do , p'ano p"°to. 0 cuidado urbanistio com'essa regia:o:'de"men'or ïexpossrv ida7eu'ujrubanu^c'a"edud"e
re^waxw'^a na. omposlçaod_a p3 iMgem urbana'busca garant'r a Permanênci iada''pre'sença do'P°la'nos'P°iïotrc omco'^^nteo^vrS^odae^^aneandtee
do conjunto tombado, evitando-se intervençôes em seu entorno que possam comprometer sua representatividade'historic'a'e'u'rb'anistira.^

https://sei. iphan. gov. br/sei/controlador. php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=491753&infra sist.. 1/31
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ANEXO 2 - MACROÂKEAS

-AuaiaUiEAA

MACilûAîtEA. B

Figura l - Portaria n° 166/2016, Anexo 2: Macroàreas de Proteçao

2. Demandas

^^^^^ SS^^S^r^^^s^^ados ser3°a seguir avaliadas- -resentando- " -- pa.

2. 1. Delimitaçao da ârea tombada e das duas Macroàreas

Referência: art. 3°, 17 e 67

Fundo" - como mostra a plaça na EPIA (Fig. 2) - o quai aflui para o lago Paranoà toponimia "Riacho

cxs

Figura 2 - Ponte da Estrada-Parque Indûstria e Abastecimento (EPIA) sobre o côrrego Riacho Fundo, limite sul do Conjunto Urbanistico de Brasilia
Fonte: Google Maps (maps.google.com)

° 68/^^ais' propse-se descrever os pontos êeorr^onciados da poligonal, acrescentando essa descriçao técnica, com as coordenadas (como naPortaria n^ 68/2012)

Assim, sugerimos as seguintes alteraçoes[l] no paràgrafo ùnico (que, corn o acrésdmo de um novo parâgrafo[2], passa a ser § 1°):
Art. 3^ [...]

https://sei. iphan. gov. br/sei/controlador. php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=491753&infrasist.. 2/31
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PumBrafo ùnicoS V. A poligonal de tombamento do CUB e dellmitada ao norte pela cérrego Bananal, a leste pela orla oeste do Lago Paranoâ, ».
Sc'imd^^û(EPI'Ab)°c;otefcZ'c't. ?n(.cp!T a 5UI pel° correg° wem^f  macho Fund° ̂ .^^^»<"fege^»^ a oestepela-Esti rïda~. P'a7quer"lndu5tna*';

pela Estrndn

Vncxo l

5 2° As coordenadas geogrâflcas da poligonal referlda no S 1e slo as listadas no Anexo 1-A.

2. 2. Caracterfsticas essenciais da escala residencial

Referência: art. 9°

_E.mseu;', _artiBOS iniciais^antesde adentrar nos parâmetros objetivamente aplicàveis aos diverses setores urbanos, a portaria elenca os valores
reronhead°sj'e'°tombamento (art- 4g)-.as "caracteristicas essenciais" das quatro escalas que presidiram a concepçâo da cidade'por'Lrucio~Costa"(a'rt" 5°aÎ3)'. E'e
as2aract^'stlcas essenciais a P^ervar" (art. 14). No artigo 9°, as caracteristicas essenciais da escala residencial sao descrita's/edelas'dest'acamos aaue'la

Iras:

Art. 9° As caracterïsticas essencials da escala residencial se configuram nos seguintes elementas:

l:as supe-rquadras re^dendals c°m acesso ""'". em sequência conhnua, sem cercamento, arbori2adas e corn o chao livre e acessivel a todos, numeradas de 102 a
116, de 202 a 216, de 302 a 316 e de 402 a 416, bem como seus respectives equipamentos pùblicos;

M^eb^c0°s res"len':ia's multifami"ares e de eabarit" uniforme, de 06 (seis) pavimentos, edlficados sobre plso térreo em pilotis de usa pùblico nas superquadras 100,
l"-°s. b!°!°5-res'de"Ï'sm"ltifamll'. ar".e.de eat'_a"t°uniforme de °3 (trê5> Pivimentos, edlficados sobre plso térreo em pilotis de uso pùblico nas Superquadras 400,
e os blocos residenclais denominados "JK" e "IAPI", ex. stentes nas superquadras sul408, 409, 410, 411, 412 e 413, estes desprovidos de piso térreo'deuso'publ'ico;

Perceba-se^que^otrecho^rifadomencjona um modela existente de blocos sem pilotis, construçoes pioneiras erguidas até a inauguracao da
ÏdaÏ:omlexreçoes aos_edlf'cios. sobre p'lotis- estes sim a regra- C3pa2es de liberar 0 "chao" da s"Perquadra"para"que"foss°e"c7uza"do a p'é"e^"t°od°as "a°s
direçîes:.A construçao desses fc"°cos. de. três Pavimentos - c°m apartamentos ao rés do châo (conhecidos 'como ';JK") ou~um7a'nce"de"esc"adasl 'a'cim7,°m^
Lgualmente-semp.'loti^(chamados "IAPI."porque constr"idos pel° lnstituto de Aposentadoria e Pensoes dos lndustriàriosY--cons uiu'-se^om'o'u?n'a"^luc'a°o
expérimental, barata e de ràpida execuçao, atendendo à demanda urgente de prover habitaçôes para os primeiros morado'res.

Contudo, sltuados apenas em algumas das quadras pioneiras da Asa Sul (conforme informa o proprio artigo), o modela nao chegou a assumir
'mpo-rtô".CLa.7-"em, mesmocomo exemP'ar, a''q"'tetônico consagrado, ainda que os "JK" sejam de autoria deOscar-Niem'eyer'-'q'uejustifica"sseBs'uV
tSS pel° ton1bament°fecleral'prova (iisso é a ausênl:'a desses dois tipos de biocos na enumeraçao das "caracterîsticas'essenaais a"prese'rvar""no m^ïo

Art. 14. A manutençao dos valores do Conjunto Urbanfstico de Brasilia sera assegurada pela preservaçao das suas caracteristicas essencials, considerando-se: [...]
v:,L°.c"paça°res!de".ua'-':°let"'ac°nf'gurada nas 5uper('uadras 10°. 20o- 3°° ° 400 Norte e Sul, corn habitaçao multifamiliar em prédios de até seis pavimentos e
!'."°t''s, "vres'-'m.plantad°,s em me'°a abundante veEetatS° ̂bàrea, distribuidas ao longo do Eixo Rodoviario, via arterial arquead'a'contfnuaem7enti'do"n'ort'e*su[
ladeada pelos Eixos L e W; ' .,----. - --.. -.., ^- -.., "....."" ,,^, ^ ^«,,

Evidentemente, nao se pretendeu "tombar" especificamente os blocos "JK" e "IAPI". Sua existência - pode-se afirmar - e tolerada ooraue faz
partld a. evo'uçao-hlstor'ca.da, cidacle desde sua implanta?âo-As Pr6Prias superquadras 400 sao elementos urbanos ausentes'do'projeto de'L'ucio ^os?a""m^
paocrt^ad°s ao projeto °rig"1al ainda na fase pione"'a de <:o"struçâo da cidade"' Para ficar na defi"iça°da-Ma<:roàrea'de'P~ro7eç1oJAronsÏante^p°roprîa

Nao^à^qualquer sentido em afirmar que sua preservaçao contribuiria para a manutençao dos valores histôricos (elencados no art.
J_ust1f!cam-a-proteçaod°,conjunto urbanistico de Brasina Pel° ôrgao fédéral de preservaçao, ainda menos sua inscriçao"na'Lista'do'P'atlrimô7jo''M'^d'ial. 'DadHo^
espirito da proteçao conferida a Brasilia - cujo tombamento admite até mesmo a demoliçao de ediffcios ordinârioïesua substituic
m.!sm.osp.a,''âm^ros. de icupaçi°do s0,10' c°mo.Jà °corre"em algu"s lotes "a 20na central da cidade - ausentes valores-arqurtetônicosque1j"ustifiquem" 7w
tpoZe?^oos prédios chamados de "JK" e "'Ap'" poderiam até desaParecer- sem que corn isso fossem comprometidos''os'varores"hïsto^osre7acio1 n"adosj a^

-com lss°'l:levemos admitif' clue esses blocos foram mencionados no artigo 9^ apenas como uma descriçâo possivel das superquadras -1
LToçÏ>. Lregraw!.ste'-est.â-,'à Presente-mas nadajustifica sua proteçao como "essencial" para a preservaçaodo conjunto. 'Pro'pomore rt3o"a"supres'sgo1d^

lrel:.h°_'"dicadoaba"<0' deixa"dode_conferir proteçao especifica aos blocos dos tipos "JK" e "IAPI", vistoque acaract'eristica'merecïdora',
o "chao livre" representado pelos blocos sobre pilotis.

Assm'. _porqueto'er. ados como t'POI°eia expérimental utilizada nos primeiros anos de Brasilia, esses blocos podem sofrer reformas. e
naturalmente permanecerao sem pilotis, a menas que sejam demolidos. Propoe-se, entao, transferir sua descriçao para'um parÏB7afoa~Darte"aueesclareca"au
sua existência e tolerada, mas nao como "caracterfstica essencial da escala residencial": ' ' - - ---o----r-",

Art. 9° As caractensticas essenciais da escala residencial se configuram nos seguintes elementos:
[...]

"l-°s. t>'°c°s_res', ':lenclais ,mult'fam"'are5ede .eabarit° "niforme de °3 (trê5) Pavimentos, edifjcados sobre piso térreo em pilotis de usa pûblico nas Superquadras -
fl-oo blocos rcsidenciaiû dcrtominQdoo "JK" e JÎWW-

piao tcrrca de usa publico;

Paràgrafo ùnio. Constituem exceçoes os blocos residendais denominados "JK" e "IAPI", existentes nas superquadras sul 408, 409, 410. 411, 412 e 413.
de piso térreo em pilon-s de uso pùblico. ' --r-. -,-.----. -, ̂ -, ̂ -, ̂ ., -.^ « ^.,,

2. 3.Anexos dos Ministérjos

Referência: art. 22

^ ^'°. q",eje lê,"o.. 'nclso-v"', do^rt-22 da port8ria "° 166/201_6- l:)s Ane"os dos Ministérios devem ser preservados "como um conjunto
ar.c'.ultet°r"co de..til:)ologla e volumetria unif°rrT'es, corn quatro pavimentos". Entretanto, os Anexos existentes, cujo"proje'to"é''padronra'do"'p'oss'u'e"m'l5
pavimentos. A Portaria cita erroneamente 4 pavimentos, e isso deve ser corrigido na présente oportunidade, passando o 'cita'do'incisoa'ter'a'seguinte'redaçio:

Art. 22 [...]

v'"Lpre5e''vaça,° dcs ane'<°!'. d°s M'n'.sté"os com° um c°nJunto arquitetônico de tipologia e volumetria uniformes, corn q<»tfe5 jcinco) pavimentos, e de destinacao
para as atividades dos Ministérios Fédérais, bem como a manutençao para usa ministerial dos terrenos contiguos à Esplanada dosMinist'é'rios;
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Figura 3 - Edificios Anexos ao Ministério da Defesa, corn projeto-padrao de Oscar Niemeyer

Fonte: Google Maps (maps. google. com)

Adicionalmente, como ainda hâ lotes vagos destinados aos Anexos dos Ministérios - très ao norte da Esplanada e quatre ao sul, cada lote comportando um par
de edificios, como na imagem acima - resta ainda a preocupaçao quanta à eventual introduçao de novos ediffcios. Quando isso ocorrer, deverà ser utilizado o
mesmo projeto-padrao dos blocos existentes, e nao outro com a mesma volumetria. No entanto, embora tal determinaçao, pelo bom senso, pareça obvia aos
que militam na preservaçao de Brasilia, nao esta escrita em nenhuma normativa. Ademais, como o incisa VIII nao abarca os anexos com outra tipologia que nao
o projeto-padrao de Niemeyer, sugerimos a inclusao de mais dois paràgrafos ao artigo que trata da API da 2P1A (art. 22):

Art. 22 [...]

§ 4° Nos casas de construçSo de novos ediffdos anexos aos Ministérios nos lûtes destinados a esse fim, deverâ ser utilizado o projeto-padrSo dos anexos
existentes.

S 5° Os ediflcios anexos aos Mlnistérios, a que se referem o indso VIII e o S 4» deste artigo, sao aqueles ligados par passarelas aos 17 edificios padronlzados
existentes na Esplanada, n5o abrangendo os anexos dos Paliclos da Justiça e Itamaraty, de tipologia diversa.

fj

Figura 4-Lûtes destinadosaosEdifi'ciosAnexosaosMinistérios, ao norte da Esplanada

Fonte: Siturb/Segeth/GDF
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Figura 5 - Lotes destinados aos Edificios Anexos aos Ministérios, ao sul da Esplanada
Fonte: Siturb/Segeth/GDF

2.4. Estacionamentos subterrâneos no Eixo Monumental

Referência: artigos 23, VIII; 25, IV e 27, III

ÎS ̂ Ïus;nnÏpaoeTa Sa lidade proposta por Lucio costa para 0 esp3ço dedicado ao papel de ^ital do Pais. E- -u ^no .0 ^o-P,/o.

E o que se indaga e como, no entender de cada concurrente, uma tal cldade deve ser conceblda.

........ oN':sm,s .£^:£s^ï'£^, r^^ï»£^s'^rn c-''° - c"'rm- "re- . *"

.s:£s!°S'^^^^^^^s^=^^^

vedado nessa ^:^^£eÏ;SSSS Ubterrâneo e explorâ-10 comercialm-te sem a criaçao de u.a unidade ,.obiliar,a (lote), o ,ue e

., ^^,An^''"ldlc u^ad°lïenteaporta^ n°166/2016- Percebemos que a restriça-o contida nos artigos 23, 25 e 27 e insuficiente e lcomaexigênc,adepreservaçaorigorosadocante7roont;aTdoEÎx"o^n;m^uTém^
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Art. 23. Fica vedado na Ârea de Preservaçao l da ZP1A: [...]

II. construçao de qualquer edificaçao acima do nivel do solo no canteiro central do Eixo Monumental;
VII criaça-o de novos lotes e/ou projeçôes na Esplanada dos Ministërios, à exceçao dos pequenos comércios e services mencionados no art. 22; [...]
^:^^^:^:l^^^^entral do Eixo Monumental quand° implicarem - -de - - - ."- ^

nAs.slm.Jlel^àld lTgenÏS:encortrada5_noproprio textoda portaria' associad3s às demandas evidenciadas em diversas discussoes pùblicas,
iixo, em très incisas corn redaçao semelhante: - ' -. --- -.--" ^^,, ^^,

Art. 23. Fica vedado na Area de Preservaçao l da ZP1A: [...]

VIII. criaçao de estacionamentos no subsolo do canteiro central do Eixo Monumental quando
clcmcntos construidos Qcima dp nîml do Gramudo cxistcnte:

Art. 25. Fica vedado na Area de Preservaçao 2 da ZP1A: [...]

IV. criaçao de estacionamentos no subsolo do canteiro central do Eixo Monumental quando Imnliu
clcmcntoa construfdos acima do nr;cl do Eramada caustente;

Art. 27. Fica vedado na Ârea de Preservaçao 3 da ZP1A;

III. criaçao de estacianamentos no subsolo do canteiro central do Eixo Monumental quondo Implicai
etomcntoo construi'dos acimQ do nfvct do gramai^ îe, exceto no intenor dos [otes;

.oduçao de

2.5. Limites da Ârea de Preservaçao 4 da ZP1A

Referência: art. 28

.
po.nto, es':^ec'^ desde, a.portaria n°.31.4A992 que a "escala monun'ental" esta configurada "no Ejxo Monumental, desde a Praça dos Très

10deZatla. praça dlBurir (art; .39)-.Na.portaria n8166/20ï6: ;sse ^cho"écomposto'd°as Â"ea°sl"d'e"P8eus^vdaç§ou r20e'Ta nrtuemdeanAaP3adeasaZePlaAPNaeçsatadoû^s:^s^^s^ï^^=ESïïe=ï^^
S"f/^dos., limtes-cl. escrltos_para^ "escala monumental" "a antiga Portaria, hà na AP3 mais'àreas'livres e'dois'o^oT\otë^o^'s7^''coan^S^^^^^^^^^ ^^^b"^a?^?^^(^??^^:iS:I^^Sâ^^S
^^^, ^^>;, ^^^"^^^fÏ!MfstaQprTOiTOSaoponto^mln^te^EOTMOn^en^'(e'^'t°^'^e^m^^Cruzeiro. Em funçao de sua visibilidade em relaçao à topografia do Eixo, mesmo situadosapàs'aPraça doBuntil,'eie'sforai*ni^luïduo's°na°'^3. u'"udud'' d >'raça °0

, A,arelslgulntelAP4da_zpl_A;corresponde al:)trecho do Eix° Mon"me"tal que, além de nao ser regido pela "escala monumental", encontra-se
s^z^^^:^^om^^ade:lp^^d^p^:p^-:^:^^l^^^^^a'^

.
Assl^'.p3 raefe'to-c'a_ap"caçao^. taxa Pr°Posta. no § 20 d° art. 28 da Portaria n^ 166/2016, faz-se necessârio définir corn clareza os limites da

lïJe, ÏeslmçJO -4;. os.q.uaisLcom^osargum. entosapresentados-deveminclui;oca^
^lu^anJT^P^^T. essLP;ac^sejs. tratada como nm^^

s:ssï^ï:^EE^S^=:=s^ss^l=^;l=;

.

/'
X

Figura 6 - AP4 da ZP1A: proposta de delimitaçao
Fonte: Siturb/Segeth/GDF

Pelos motivas expostos, sao as seguintes as alteraçoes propostas para o art. 28:
Art. 28. Para a Ârea de Preservaçao 4 da ZP1A - Eixo Monumental a oeste da Praça do Cruzeiro atc a [PIA - ficam estabelecidos os seguintes critérios:
l. manutençao das caractensticas do canteiro central do Eixo Monumental corn a predominância de ârea verde:
II. manutençao de faixas non aedlficond, no canteiro central do Eixo Monumental, corn 30 (trinta) métros a contar das margens das vias SI e N1.
l^eora adrr"tid° ° desmembrament° °u a criaça° d£ novos lotes. de5de l"6 seJ^ descontinuos e destinados a abrigar equlpamentcs de caràter cultural e de uso
§ 29 Em casa de criaçao de novos lûtes o parcelamento nâo poderâ ultrapassar 10% de ocupaçao desta Ârea de Preservaçao.
5n^^ra.aS°.^lTost«° "o".o'-T..Ârea. cle.preser*'ata°_<:°rr.esf'°"de3°. canteir° central d° Hw Monumental, limltado a oeste pela Estrada-Parque
^ùstria e Abastecimento-EPIA, a norte pela via N1, a leste'pelavia'd7lig^oSl"Nrq ue'aïesTaïp^a7ou&uuzZ^ul'pmeîaa°v°aaS^^^

2. 6. Cercamento de lotes nos setores centrais

Referência: art. 31

^. Em.qu3se. tod.osolsT"centrais' à exceçâo dos SetoresMédico-Hospitalares, a portaria proibe o cercamento de qualquer lote. Porém, deve
S^S^S^^^ t^wsol°le^ ronstruçao; Al"n^issol° modeto-de ̂ ^^{P'-sïo'pa. 'a'c:^^ ̂ °Se^p^^ Z
^S^Ïc, co^ut!vale Jach.adalvoltadasdLretamentePara
Za!a^^^:S^.M^!O^se^m^ro. ^to-^osiso^'em!ot":^m-7pr^^^c^^^^admitfr o cercamento de lûtes vagos ou em construçao. Propomos entâo a complementaçao do inciso"! doart~'3Ï, 7stendenu doEa'se>o'eç9^,

' 

cocnfo"mTadbadi^om
Art. 21 [...]
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^;=S^S2S:;=^=^SS,ÏÎ^S=^S=ï^-sul-
Art. 31. Flca vedado na Ârea de Preservaçao 5 da ZP1A: ~ - -.. - -.,

HoS^^S^^^^::^^^^^^^^-^ nos S.o.s M.,CO.HO^
II. usa de rede de distribuiçao aérea para implantaçao de infraestrutura e services pùblicos.

2.7. Altura màxima dos edifi'cios nas Superquadras Norte e Sul

Referência: art. 32, l, e e f

^.^=^=^sss^x^ï^^^=sss^

ï
'.f!'

flan -wa Bn.'in» «lise
WUHM». rijSSBnBt>pB ia

mma Oniw^n» , ii-aa^fcd»
ita* INUB itKian» <ip»

.1*
4It>»Tn«i

VpStiaiaWo

wno
pBfatsei S^ âSâiro

ûr
U« ""f

OÎB
..ma

.irayausi^

.ûiaa.AnifeiirnftSi

CQRTE ESQUEMÂTICO

Figura 7 - Corte esquemâtico de edifi'cio em Superquadra
Fonte: Sinduscon-DF

pela Iphan. A omissao quanto à cobertura' nas alineas e e/do inciso 1 do art- 32- e sua contradi?a-° om o § 3° do mesmo indso, Jà havia. sido detectadas

^,^,Ï=^£=£^^^^^^^^
https://seuphan. gov. br/se, /controlador. php?acao=documentojmprimir_web&acao_origeni=an/ore_v, sualizar&id_documento=491753&, nfra_sist... 7/31
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z.ss..^

^.5SL
..0,2,0.

_ J Limites da laje do pavlmento inferlor

m
L_l

0^8 ocupada em cobârtura

Figura 8 - Modelas de ocupaçao de cobertura, com variaçâo no limite de referência para calcula de afastamentos

=x::r^:.^^^^s:^, ^^x^obedecendo porém a dois princfpios gerals: gabarito mâximo
Costa ainda voltaria ao assunto, em carta ao senador Cattete Pinheiro:
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Figura 9 - llustraçao contida no Relatàrio do Plano-Piloto, de Lucio Costa (1957), exibindo a "larga cinta densamente arborizada... [resguardando] o conteûdo das
quadras"

Figura 10 - "Cinta densamente arborizada" ao redor da SQS 312

Fonte: acervo Iphan

Perceba-se que a quanb'dade de pavimentos adotada para as Superquadras das centenas 100, 200 e 300 era, no Relatôrio do Plano-Piloto. uma
mera sugestao de seu autor, que historicamente se consolidou. Como vimos, a permissao para construir cômodos acima do sexto pavimento - desde que
obedecendo a afastamentos minimos e limites de altura - existe hâ mais de 40 anos!

Ademais, todas essas observaçoes culminam no fato de que a ocupaçao da cobertura foi considerada no § 3^ do mesmo inciso l do art. 32.
gerando contradiçao na prôpria Portaria, mas par outra lado dando a ver que nâo houve, na formulaçao dessa nova norma, intençao de suprimir a possibilidade
de utilizaçao desse pavimento.

A preocupaçao quanto à preservaçao das caracteristicas fundamentais do conjunto urbano protegido e apenas estabelecer uma altura facti'vel.
Para evitar excessos. Mas e forçoso admitir que a efetividade da nova regra e proporcional à quantidade de projeçaes ainda disponiveis para construçoes no
Piano Pilota. Como o limite de altura ara questionado aplica-se apenas as Superquadras Norte e Sul, vale a pena reavalià-lo à luz desse dado: o numéro de
projeçSes desocupadas nas duas Asas. Num levantamento expedito, utilizando o Sistema de Informaçao Territorial e Urbana do DF (Siturb), da Secretaria de
Gestâo do Territôrio e Habitaçao, encontramos 10 projeçôes ociosas na Asa Su) e 59 na Asa Norte. 0 universo total e composto de 789 projeçoes na Asa SuFe
714 na Asa Norte (ver levantamento em anexo).

A fim de melhor aval'w o impacto das novas edificaçôes em relaçao ao conjunto das Superquadras, o abismo observado na comparaçao dos
numéros da Asa Norte corn a Asa Sul jà indica que, para esta ûltima - onde as projeçoes desocupadas estao espalhadas por varias quadras (ex. SQS 116, 212,
213, 310, 311 e algumas SQS 400) - o impacto négative sera minimizado parque "pulverizado", nenhuma delas possuindo mais de uma projeçao vaga.

Quadro-sintese SQS

Localizaçao Quantidade de projeçoes Quantidadede projeçôes desocupadas % estimadode projeçoesdesocupadas
(total estimado)
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SQS 100

SQS 200

SQS 300

SQS 400

Total »

157

165

162

302

786

l

2

2

5

10

0, 64%

1, 21%

1, 23%

1, 66%

1, 27%

Na Asa Norte, por sua vez, encontram-se a major quantidade e também a maior concentraçao espacial de projeçoes desocupadas: as centenas
100 e 200 respectivamente apresentam 21 e 29 projeçôes ainda por construir, - 12 delas estao na SQN 207, ûnica no Piano Piloto ainda''n7o"urbani2ada. 'e
Superquadras como 109, 110, 114 e 204 possuem 5 projeçoes vagas cada, numéro elevado ante a média de 11 projeçoes par quadra (média das'fawasl'oa 200

Quadro-slntese SQN

Localizaçao Quantidade de projeçoes (total) Quantidade de projeçoes desocupadas % estimado de projeçôes desocupadas

166 21 12,65%SQN 100

SQN 200

SQN 300

SON 400

Total »

166

167

215

714

29

6

3

59

17,47%

3,59%

1, 40%

8,2%

Além da concentraçao espacial, outro fator relevante para a présente analise e a época de construçao dos edificios em cada Superquadra, ou
a.l.".̂ !-SJTa -p-OS.SIVeî, c'asslf'ca. ^° de homoeeneidade/heterogeneidade dos modèles de ocupaçâo. Ficher et alii (2009, p. 264-265) avaliaram os''impactos"dos
?_ulels!.TJ!n,l!os.^eJ:îotencialconstrut'vo po. r c'ue Passaram as Superquadras - em funçao de compensaçôes de âreas de circulaçao comum e permissoes'para
incorporaçao de subsolos e espaças aéreos adjacentes as projeçôes - e identificaram uma evoluçao no volume e na altura dos bloc'os.

<-. l r- a , ^p »

L_ -i

'"-j
;A.

Uîâ..
'B;

,- ^ ^
.e

14,5 j

0,

ift.S

E

1 Area das sscadai

Compensaçâo deârea - jieas diminui'das

Compensaçao cte ima . amas acrescidss

Projeçâo origin<il

Figura 11 - Evoluçao das condiçoes de ocupaçao dos blocos de Superquadras
Fonte: Ficher et O;H (2009)

Os cinco modelas por eles apresentados permitem distinguir os blocos em "lamina", geralmente corn apartamentos "vazados" - blocos ti'picos da
arquitetura modernista implantada na cidade até meados da década de 1970 - daqueles construidos a partir da década de 1980, corn maior largurae ainda
mais recentemente, corn maior altura em funçâo da disseminaçao das ocupaçoes de coberturas nas ûltimas duas décadas.

Como dissemos, as centenas 100 e 200 da Asa Norte concentram o major numéro de projeçoes ainda desocupadas. Nessas faixas, destacam-se a
SQN.207'ai"da totalmentëdesProvida de urbanizaçao, e as Superquadras 109, 110, 114 e 204, que, com'Sprojeçôes vagas cada, ainda possuem'quasTametade
dos blocos por construir. Merece destaque também a SQN 213, corn 4 projeçoes desocupadas, e a SQN 402, " corn 3. As demaïsquadras'ngoreûnem mais
duas projeçoes ociosas, razao pela quai podem ser desconsideradas - como as da Asa Sul.

Dentre as quadras citadas, pelo menos duas se encontram em situaçao su/ generis em relaçao ao mercado imobiliârio: SQN 204 e SQN 114
possuem obras récentes que nao incluiram a ocupaçao de cobertura em seus projetos. Isso possivelmente se explica par se tratar de projeçoesde propriedade
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de àrgaos pùblicos (todas as projeçoes da SQN 204 pertencem à Aeronâutica, par exemplo), que optaram par nao utilizar todo o potencial construtivo
atualmente admitido pela legislaçao urbanistica.

Figura 12-SQN 110: vista aérea destacandoos lotes registrados em cartorio

Fonte: Siturb/Segeth/GDF

Figura 13 -SON 114: vista aérea destacando os lotes registrados em cartorio

Fonte: Siturb/Segeth/GDF

Figura 14 - SQN 204: vista aérea destacando os lotes registrados em cartôrio

Fonte: Siturb/Segeth/GDF

Figura 15 -SQN 207: vista aérea destacando os lotes registrados em cartôrio

Fonte: Siturb/Segeth/GDF

A SQN 207 também pertence a um ôrgao pùblico, a Universidade de Brasilia, mas possivelmente sera ocupada corn modelas semelhantes entre si,
justamente par ter todas as projeçôes sob um mesmo proprietârio - a exemplo das SQN 212 e 214, também incorporadas pela UnB. Alias, como bem lembram
Ficher etalii (2009), nessa situaçao, a legislaçao faculta até mesmo a alteraçao de todo o projeta urbanistico da quadra pelo proprietàrio, que deve submetê-lo
aos àrgaos de contrôle urbano do GDF e ao Iphan, quando e se o fizer. Nao possuindo nenhum prédio construido até hoje, a SQN 207 nao sofrerâ corn o
problema de alturas contrastantes entre seus blocos.
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Resta analisar pormenorizadamente os casos das Superquadras 109, 110, 213 e 402. As très primeiras têm em comum o fato de terem sida
ocupadas nas ûltimas duas décadas, quando os blocos jâ obedeciam ao modelo E (Ficher et alii, 2009, p. 265), sobrepondo compensaçao de àrea, concessao de
subsolo e varandas em ârea pùblica e ocupaçao de cobertura conforme as Leis n° 2.046/1998 e 2.325/1999. A eventual construçao dos blocos faltantes seguindo
esse mesmo modela, portanto, nao séria contrastante corn a forma de ocupaçao que jà prédomina nessas quadras.

Figura 16 (ao lado) -SQN 109: vista aérea destacando os lotes registrados em cartôrio, dos quais hâ 5 desocupados

Fonte: Siturb/Segeth/GDF

Figura 17 -SQN 109: vista da quadra desde o exterior

Fonte: Siturb/Segeth/GDF
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Figura 18-SQN 109: vista do interiorda quadra

Fonte: Siturb/Segeth/GDF
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Figura 19 (ao lado) - SON 213: vista aérea destacando os lûtes registrados em cartôrio, dos quais ha 4 desocupados

Fonte: Siturb/Segeth/GDF
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Figura 20-SQN 213:vistada quadra desde oexterior

Fonte: Siturb/Segeth/GDF

Figura 21-SQN 213: vista do interiorda quadra

Fonte: Siturb/Segeth/GDF
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^Quanto à SQN 402, tem-se ali uma quadra bastante heterogênea, em que ha blocos de diversas épocas - ocupada a partir dos anos 1980, mas
o.m-a'g""s.blocos-bastante re(:entes-.CIUe apresentam ocupaçao de cobertura, subsolo e espaça aéreo conforme as concessS'es~e''permissSes'atadas"nesïe
texto;A te"dência é clue as três ProJet°es faltantes adquiram a feiçâo dos blocos mais récentes, sendo pouco efetiva uma eventual-reguïaçâod7aconiana"de 's'uas

Portante, vimosque:

a) a ocupaçao de cobertura jà era admitida pela legislaçao urbanistica local desde o Decreto n° 3. 253/76, antes do tombamento;
?LT-a.^upaçf^c?m constru?oese instalaçoes sanitàrias acarretou um aumento da altura dos blocos de Superquadras - "...enquanto um bloco
construîdo em 1957 tem cerca de 23 m de altura, um bloco construido em 2000 tem cerca de 28 m... " (Ficher et o/w, 2009);
-^es,dea-Lei.,"g.2325/1999' a cobertura Pode ser utilizada como um pavimento "em carâter privado do condominio ou como parte intégrante da

unidade imobiliària do pavimento imediatamente inferior, nao podendo constituir unidade autônoma":

?]-o. -a!as.t?m.entommim° das ,construîoes na cobertura, em relaçao aos limites do bloco, ficou fixado em 2,5 m desde 1976, porém esse
afastamento passou a ser medido, nao mais a partir da projeçao, mas a partir das bordas da laje do pavimentoïnferïor
e) nenhum dos Côdigos de Obras, e tampouco as normas de gabarito (NGB), estabeleceu uma altura mâxima para os blocos, somente o numéro
de pavimentos; -,--. ---. --,

f) a ocupaçao de cobertura, embora omitida da alinéa e do inciso l do art. 32, foi considerada no § 3° do mesmo inciso, gerando contradic
prôpria Portaria n° 166/2016; --- -. -... -... -...... ",

?-a. ^'-x!.!r-,b°. ri-zada. ?u-e,em,°'dura ?da SUPer1uadra serviria, nas palavras de Lucio Costa, para "resguardar melhor, qualquer que seja a posiçao
^ lbs.e-'^ado.r^°!o^eùd?. _das.q"adras'visto sempre num se6undo Plano e como q"e amortecido na paisagem", 'trarendocor?sigo~a';'vaîitage"m
de garantir a ordenaçao urbanistica mesmo quando varie a densidade, categoria, padrao ou qualidade arquitetônic'a'do's'ed'rfïc'ios;;°
^>..?!iil503. ?-ro^s.es-pa_r,ahabita?a° col.et'va e'<lstentes nas Superquadras Norte e Sul, 69 ainda estao desocupadas (4,59%) e sao espalhadas por
diversas quadras, principalmente da Asa Norte, chamando atençao sua concentraçao nasfaixas dasSQN 100e 200.

Quadro-sintese SQN/5QS

Locali2açao Quantidade de projeçoes (total) Quantidadede projeçoes desocupadas % estimado de projeçôes desocupadas
SuperquadrasSul 786 10 ^^y

Superquadras Norte 714 59 g^g%

Total» 1503 69 4,59%

.

pode'-se' entao-. considerar clue as edificaçoes construidas nas ûltimas duas décadas jâ estabeleceram um modelo de ocupaçao que, embora
c°"trast!-comaq"e'e. dosprime"'°s. anos de Brasni^é bastante difundido, sobretudo na Asa Norte, sendo até prédominante em-algumas'lquadras"Se
consKlera''mos que nas quadras mais incomP'etas (SX-. SQN 109, 110, 207 e 213) o "modelo expandido" e (ou sera) o prédominante, deve-s°eBV"a'liar"ograu de

que o tombamento tem para a introduçao de alteraçôes como as que acabamos de descrever, ou ainda a gravidade das situaçoes'-de fato"''em
relaçaoaoscritérios de preservaçao do ConjuntoUrbanistico de Brasilia. " -------»- - - ,

^ Tais critérios, como se sabe, encontram-se descritos no art. 32 da Portaria n^ 166/2016, que admite a ocupaçao em cobertura (ver o § 3^ do jnciso
'. dess"rtig°) e_busca limitar a altura do "corp°" (i° ediffci° tipico de Superquadra - o que, sob nossa compreensao/nâoficariaprejudicado'pelo acrés"rimo"d^

Dado o exposto, opinâmes por acatar a solicitaçao de revisao da redaçao da alinéa e do incisa l do art. 32 da Portaria ̂ ^ 166/2016, retificando a
omissaooorrida no texte vigente e alterando o ponto de referência para mediçâo das alturas - ao invés das lajes de cobertura, passa-sea'c'o'nta7ate"o's'N'mit'e^
das^platibandasde^cada elemento, o que uniformiza essa leitura para o "ponto mais alto da edificaçâo", coincidindocom"o-'conceito~utiNzadono''C'odÏeo'tde
EdificaçoesdoDistrito Fédéral. Ressaltamos que sera alterada apenas a referência para mediçao da altura d'à edificaçâo, nâo acarretando acréscimo'na'alïuera do
^oï°d-a. edificaçao"--, a diferen?a de lm'de 23m para 24m. no. "c':>rP° d3 edificaçao", refere-se à altura da platibanda acima-da"laje~do~sexto"pavi'mentï'
antes era desconsiderada, mas que compoe a massa construida vjsivel do bloco de Superquadra. Acreditamos que essas modificaçoeseliminarâoTs'divereêndas
de avaliaçao entre técnicos do Iphan e dos ôrgaos do Distrito Fédéral envolvidos na aprovaçao de projetos de edificaçSes.

Os incisos citados devem ser retificados da seguinte maneira:

g) blocos residenciais multifamiliares e gabarito uniforme-sende de até 6 (seis) pavimentos sobre piso térreo em pilotis nas superquadrss 100, 200 e 300, corn altura
?ï<wnte'e~tfestd eatl24.('""te. e 'luatro) metr°s' c°ntad°s da cota de 5°'eira até ° "mite da lajc do cobcrtura platibanda ou guarda-corpoacima'do

sexto pavimento, acrescida de até 3 (très) métros para cobertura, no maidmo 4 (quatro) mctro., pùrù exdufdas caixas d-âgua e casas de maquin'as e-defm«. <tefflCTt<
téeniees, que deverao estar limitadas a 3 (très) métros a contar da laje superior da cobertura;
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SQN/SQS
100/200/300

Caixad'àgua
Pavimento cobertura

00
300

6 Pavinnentos-tipo

Pilotis

Figura 22 - Proposta de alturas para ediffcio de superquadra (SQN/SQS 100/200/300) : corte esquemàtico

Poranalogia, sugerimosas seguintes alteraçoes na alinea/do incisa l do art. 32, referente aos blocos detres pavimentosdasSuperquadras400:

h) gabarito de 3 (très) pavimentos nos blocos residenciais multifamiliares das superquadras 400, edificados sobre piso térreo em pilotis/ corn altura maximû de 12
(dozc) motros de até 14,5 m (quatorze métros e dnquenta centimetros), contados da cota de soleira até o limite da lajc de cobcrtura platibanda ou guarda-corpo
aclma do terceiro pavimenta, acrescida de até 3 (très) métros para cobertura, no mâximo 3 (très) motroa pD ro exclufdas caixas d'agua e casas de maquinas e domals

>, que deverao estar llmltadas a 3 (très) métros a contar da laje superior da cobertura;

SQN/SQS
400

Caixa d'agua
Pavimento cobertura

3 Pavimentos-tipo

Pilotis

3 0
300

U-)

'<.

Figura 23 - Proposta de alturas para edifi'cio de superquadra (SQN/SQS 400): carte esquemàtico

As alturas consideradas sao équivalentes à soma de 6 pavimentos-tipo (3,06m de piso a piso, para cada pavimento), pilotis (4m) e platibanda
(l, 30m[3]), resultando em 23,66m, pouco menos que os 24m propostos. A analogia aplicada ao casa das Superquadras 400 considéra as mesmas alturas, assim:
3 pavimentos-tipo (3, 06m de piso a piso), pilotis (4m) e platibanda (1, 30m), totatizando 14, 48m.

A exclusâo do termo "mâxima", a fim de nao se confundir com a "altura màxima" definida no glossârio da portaria, sera explicada adiante.

Emvirtude do equivoco de denominaçaodas alinéas desse inciso-onde as alinéas e e/se repetiram-, deve-se sanar o erro renomeando a partir
da segunda ocorrência da alinéa e, justamente aquela transcrita acima, que passaria a ser a alinéa g, seguindo até a alinéa m (em lugar da atual alinéa k).

Porfim, considerando que a arborizaçao densa contribui para "diluir" as diferenças de "densidade, categoria, padrao ou qualidade arquitetônica
dos ediffcios" e das quadras, melhorando o aspecto e a salubridade do ambiente urbano, sugerimos expedir recomendaçao ao Governo do Distrito Fédéral para
que o Departamento de Parques e Jardins da Novacap providencie o plantio de arvores de porte nas "cintas" verdes das superquadras, onde necessârio,
tornando-as - todas elas - "densamente arborizadas", conforme prescreveu Lucio Costa. Entendemos que e no cumprimento desse principio urbanistico da
escala residencial, manutençao de densa arborizaçao nas superquadras, que vamos enfrentar o problema da aridez paisagistica e da diferença do padrao edilicio
dessas unidades residenciais.

2.8. Taxa de ocupaçao de pilotis e coberturas das Superquadras Norte e Sul

Referêncio: art. 32, l, h e i

Na 64a reuniao ordinâria do GTE, os participantes discorreram sobre a adoçao da taxa de ocupaçao de 30% para as coberturas das Superquadras
Norte e Sul, que diverge da taxa de 40% ainda vigente na legislaçâo local.

Como vimos anteriormente, a taxa de ocupaçao das coberturas foi fixada em 40% desde o Décréta n° 3. 253/76, permanecendo assim atualmente,
confirmada que foi pela Lei n° 2.046/98 (corn as alteraçoes introduzidas pela Lei n° 2.325/99), que também estabelece o mesmo percentual para ocupaçao de
pilotis. Sua reduçao para 30% - note-se que apenas nas Superquadras Norte e Sul, visto que os artigos que tratam dos Setores Sudoeste e Noroeste mantêm essa
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taxa em 40% - foi incluida na Portaria n^ 166/2016 corn base nos estudos précédentes ao Piano de Preservaçao do Conjunto Urbanistico de Brasilia (PPCUB),
' entao em curso, mas ainda inconclusos.

A reduçao se deve à constataçao de que os pilotis e coberturas das Superquadras Norte e Sul, componentes da Macroârea A necessitavam dessa
revisao para que se garantissem principios basilares do conceito da "superquadra": no caso dos pilotis, o "chao livre e acessivel a todos"; para as construçoes em
cobertura, trata-se de uma medida para reduzir o "peso visual" dos elementos construidos naquele ûltimo pavimento, visto que seu grau de ocupaçao deve ser
necessariamente contrastante corn o "corpo" do edificio (os seis pavimentos-tipo abaixo dele), algo também desejâvel para os elementos construidos no pilotis,
pela mesma razao.

Assim, nos posicionamos pela manutençao dos indices de ocupaçao de pilotis e coberturas cm 30% nas Superquadras Norte e Sul, em 40% no
Setor Sudoeste (este ùltimo coincidindo corn a regra distrital), da forma descrita nos artigos 32 e 72 da portaria. Estâmes propondo a alteraçao apenas do artigo
78, em funçao da norma de gabarito especifica do Setor Noroeste (NGB 115/10), conforme sera explicado à frente.

2.9-Gabarito e altura de templos no interior das Superquadras 400

Referência: art. 32, l, k

Par equivoco, a altura maxima para os lotes de templos existentes no interior das Superquadras 400 do Piano Piloto, que consta na legislaçao
local, foi tratada como "gabarito màximo", ou seja, definindo o numéro de pavimentos. 0 Décréta "N" n^ 596/1967, que instfltui o Càdigo de Obras e Edificaçôes
e permanece valida para unidades imobiliârias cujos paramétras nao tenham sido alterados posteriormente - como neste caso - institui o seguinte para esses
lotes:

Art. 92 As normas e gabaritos especfficos para cada um dos programas arquitetônicos que compoem os setores mencionados no artigo anterior, sao os seguintes: [...]

IV - Lotes para temptos religiosos:

a) afastamento minimo obrigatorio de todos os limites do lote e de 20 métros, salvo para os localizados no interior das superquadras duplas onde a ocupaçSo
permitida sera de 100%;

b) a altura mâxima das construçoes medida a partir da cota de soleira, sera de 12, 00m, salvo para as localizadas no interior das superquadras duplas onde esta altura
sera 8, 00m/sendo optativa a utilizaçâo de subsolo. (Codigo de Obras e Edificaçôes, Décréta "N" n° 59G/1967, corn grifos nossos)

De acordo corn essa definiçao de gabarito mâximo e altura mâxima, e intéressante ajustar a redaçao da alinéa k do incisa l do art. 32 da Portaria
n^ 166/2016, de forma a limitar, coincidentemente corn a norma distrital, a altura dos edificios a serem construidos ou reformados nesses terrenos - e nao seu
gabarito:

k| eaborlto mâiiimo do 2 (dois) pavimcntos altura mixima de 8m (oito métros) para os templos religlasos nas superquadras 400.

Z. lO. lmplantaçao de garagens subterrâneas e seu impacto nas àreas verdes das Superquadras

Referência: art. 32, l, § 1°; art. 85

Na 64a reuniao ordinâria do GTE, as arquitetas da CAP/SEGETH levantaram dûvida sobre a compreensao do conceito de "âreas verdes", corn
referência ao § 1° do incisa l do art. 32:

§ l^ A implantaçao de garagens subterrâneas além dos limites da projeçao, nao poderâ reduzir o percentual de âreas verdes da superquadra, exceto quando se tratar
dos acessos.

Nesse caso, questiona-se coma deve se dar a aplicaçao concomitante da Portaria n^ 166/2016, da Lei Complementar n^ 755/2008 (lei distrital que
régula a concessao de direito real de usa em subsolo para garagens, entre outras situaçoes) e do Décréta n° 29590/2008 (que a regulamenta).

Sobre a conservaçao ou recuperaçao das àreas impactadas pelas obras de implantaçao de garagens subterrâneas, a citada Ici limita-se à seguinte
orientaçao:

construir laje de cobertura dimensionada de modo a permitir a sobrecarga de jardins ou estacionamentos de veîculos pesados, sendo obrigatària s recomposiçao da
ârea e de seu entorno; (Lel Complementar n^ 755/2008, art. 8°, 5 3°, II)

Como se vê, a lei abre pelo menas duas possibilidades acerca da expansao de garagens em subsolo: estar sob "jardins" ou sob "estacionamentos
de veiculos pesados". Adicionalmente, o Décréta n^ 29590/2008, ao regulamentar a lei complementar, traz definiçoes ûteis à aplicaçao do dispositivo, chegando
a elencar requisitos a serem atendidos:

§ 3° A laje de cobertura da garagem sob a area verde deuerâ estar situada, no minimo, a sessenta centimetros abaixo da cota de soleira da edificaçao, permitindo a
continuidade dessa ârea verde e das calçadas e atendendo as normas de acessibilidade.

§ 4° Quando o desnivel do terreno ocasionar o afloramento do subsolo, este sera minlmizada par meio de tratamento arquitetônlco e paisagfstico adequado,
garantindo a acessibilidade.

S 5^ E obrigatâria a recuperaçao da area pûbllca danificada para construçao de garagem em subsolo, par ocaslao da expedlçao do Certificado de Conclusao. (Decreto
n° 29.590/2008, art. 10)

Considerando que nao hà contradiçao entre os très textes - o da Portaria permite a reduçao das àreas verdes apenas para a construçao dos
acessos à garagem, algo que e usual nos projetas das Superquadras, uma vez que esses acessos sempre estiveram fora dos limites das projeçoes - nosso
posicionamento e pela aplicaçao simultânea de todos os requisitos - os d3 Ici, os do décréta e os da portaria concomitantemente - sem necessidade de repetir
na norma do Iphan aquilo que jâ esta disposto em legislaçao distrital. Tal entendimento valeria, evidentemente, para os casos aqui analisados, ou seja, os
tratados pelo art. 32 da portaria, pelo art. 8° da lei e pelo art. 10^ do décréta -garagens em subsolo que avancem em ârea pûblica, nos termes da Ici.

Assim, para que nao seja considerada reduçao de àrea verde, a cobertura da garagem eventualmente incidente em àrea pûblica terâ que "permitir
a sobrecarga de jardins", "estar situada, no minimo, a sessenta centimetros abaixo da cota de soleira da edificaçao, permitindo a continuidade dessa ârea verde e
das calçadas e atendendo as normas de acessibilidade", além de minimizar-se "o afloramento do subsolo, [... ] por meio de tratamento arquitetônico e
paisagistico adequado", sendo também "obrigatoria a recuperaçao da àrea pûblica danificada" ou "a recomposiçao da àrea e de seu entorno" - atendendo
concomitantemente aos itens supracitados, bem como a todos os outros, da legislaçao pertinente ao tema.

Além disse, considérâmes que a perda de arborizaçao, ainda que corn reposiçao, représenta prejuizo irreparâvel à ambiência da Superquadra.
Para assegurar a preservaçao das Superquadras Norte e Sul (Macroàrea A), dado o impacto negativo das soluçoes correntes de ampliaçao de garagens
subterrâneas, sera necessàrio alterar o § l^ do incisa l do art. 32, bem como adicionar o incisa VII ao art. 85:

Art. 32 [...]

l. [...]
§ l^ A implantaçao de garagens subterrâneas além dos limites da projeçao nao podera reduzir o percentual de areas verdes e a arborizaçSo da superquadra-aieete

Art. 85. Para efeito de cumprimento do disposto nessa Portaria, os projetas de intervençâo no Conjunto Urbanîstico de Brasilia serao submetidos à anàlise e
aprovaçao do Dlstrito Fédéral, cabendo obrigatoriamente a analise e aprovaçao do IPHAN apenas nos casas de intervençoes que impliquem em: [...]

VII. ampliaçao de garagens subterrâneas além dos limites da projeçSo, nas Superquadras Norte e Sul.

2.11. Lotes de Entrequadras
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Os lotes de Entrequadras sao componentes importantes da chamada "unidade de vizinhança", corn espaça para equipamentos pûblicos e
coletivos que, alcançâveis a pé pelos moradores, configurariam a vida comunitâria nas âreas residenciais. A concepçao de tais espaças, conforme descrito no
Relotôrio do Piano Pilota de Brasilia, foi a seguinte:

Ao fundo das quadras estende-se a via de serviço para o trâfego de caminhôes (... ). Entaladas entre essa via de serviço e as vias do eixo rodoviàrio, intercalaram-se
entâo largas e extensas faixas corn acesso alternado, ora por uma, ora por outra, e onde se localizaram a igreja, as escolas secundàrias, o cinéma e o varejo do bairro,
disposto conforme a sua classe ou natureza. [...]

Na confluência das quatro quadras localizou-se a igreja do bairro, e aos fundos delà as escolas secundàrias, ao passa que na parte da faixa de service fronteira à
rodovia se previu o cinéma a tim de tornà-lo acessivel a quem procéda de outras bairros, ficando a extensa àrea livre intermediària destinada ao clube da Juventude,
corn campo de jogos e recreio. (Costa, Refatôrio do Plano-Piloto, 1957, item 16}

No desenvolvimento dos projetas para a construçao da cidade, igrejas, "escolas-parque", crèches, clubes comunitàrios, correios, cinémas, postas
policiais e âreas verdes de lazer ficaram localizados nas entrequadras, enquanto jardins de infância e "escolas-classe" foram dispostos no interior das
superquadras, formando um mesmo conjunto de facilidades para a comunidade, em âmbito local.

Para que tenhamos instrumentas capazes de assegurar a preservaçao das "unidades de vizinhança", serao necessàrios ajustes nos incisas que
tratam das Entrequadras, garantindo assim a manutençao de sua ocupaçao caracteristica: ediffcios corn altura limitada, variàvel em funçao do tamanho dos
lotes, entremeados por areas verdes.

Nas diversas discussoes promovidas pelo Iphan sobre a Portaria foram manifestados entendimentos divergentes sobre os critérios de preservaçao
estabelecidos para as entrequadras, o que gerava dûvidas sobre a aplicaçao dos mesmos. Também surgiram sugestôes de complementaçao e aprimoramento do
texto, frente à dinâmica urbana que promoveu, antes da Portaria n° 166/2016, alteraçoes de usa em um grupo de lûtes dessas âreas.

Entrequadras 100, 200 e 300

Referência: art. 32, IV

Nessas Entrequadras, hà lotes de grandes dimensoes, com destinaçoes diversas, e deles a Portaria n^ 166/2016 tratou genericamente, a despeito
da diversidade de usos e vocaçoes que apresentam. Na configuraçao das "àreas de vizinhança", cabe a esses lotes prover espaça para equipamentos com maior
ârea, tais como templos de culto e "escolas-parque", que sao algumas das destinaçôes mais comuns.

Na faixa de Entrequadras da centena 300, todos os lûtes existantes sao para esses usas, estando ocupados (total ou parcialmente) todos os 14
lotes de templos e 3 dos 14 de "escolas-parque" (somando-se as duas Asas). Hâ alnda outras 13 lotes de "escolas-parque" na faixa das 200, 3 deles ocupados. [4]

Os demais usas previstos para as Entrequadras 100/200/300 sao cinémas (mais tarde flexibilizados), além do grupo "lazer: recreaçao"
Discorreremos sobre eles a seguir.

Sobre os usas previstos para essas Entrequadras, ver os seguintes mapas em anexo:

Mapa l - EQN 100, 200 e 300: usas prédominantes, conforme legislaçao urbanistica

Mapa 2 -EQS 100, 200 e 300: usas prédominantes, conforme legislaçao urbani'stica

Os lûtes originalmente reservados para cinémas, em funçâo da profunda alteraçao sofrida por essa forma de lazer desde os anos 60, tiveram seu
usa flexibilizado ainda na década de 90, par meio da NGB 018/97, que passou a admitir diverses usas, inclusive comerciais. Sobre essa alteraçao, e intéressante
conhecer o posicionamento de Maria Elisa Costa, que escreveu, em 1997:

Os equipamentos de uso comunitàrio previstos para as entrequadras inclufam os cinémas de bairro; 3 evoluçao da TV - cinéma a domicîlio - e a dràstica reduçao das
salas de cinéma em todo o paîs levaram a se reconsiderar a destinaçâo destas àreas, admitindo seu usa para outras atividades agregadoras (culturais, de lazer e
comércio) - porém sempre compati'veis corn a escaia residencial que détermina o tecido urbano nesta parte da cidade.

0 primeiro cinéma de Brasilia, o Ciné Brasilia, fica em um desses lûtes. Em outra, na EQS 110/111, situava-se o Ciné Karim, que funcionou entre
1976 e 2000 - posteriormente transformado em academia de ginàstica. Esse ediffcio possui uma galeria comercial, que sempre existiu em complemento ao
cinéma.

Os "lûtes de cinémas" hoje abrigam uma miriade de usas - comércio, services, além dos usas cultural e institucional. Os exemplos de ediffcios
sem cinémas, construidos nesses lotes, sao os seguintes: EQN 110/111, EQS 102/103 e 114/115 (galerias predominantemente comerciais); EQN 102/103 (usa
institucional) e EQS 212/213 (templo da Igreja Universal). Esses lotes estao nas Entrequadras das faixas 100 e 200, alternadamente, sempre corn acesso pelos
"Eixinhos" (Eixos W e L). [5]

Situaçoo atual dos "lûtes de cinéma"

Destinaçao/uso permitido atual

Cultural/institucional/comércio/serviços

Cultural/institucional (sem comércio/serviços)

Ciné Brasilia

Delegacia

Posto de saùde

Parque ecolôgico

Total »

Quantidade de lûtes (total) Lotes ocupados

2

l

l

14 12

(*) 7 lotes ocupados e l parcialmente ocupados (com possibilidade de ampliaçao do edificio existente)

Os demais lotes sao do grupo "lazer: recreaçao", que inclui as seguintes subdivisôes:

Lazer: Recreaçao - Clubes de Vlzinhança (NGB 31/89),

Lazer:Recreaçao-Quad ras EsportivasfNGB 32/89),

Lazer: Recreaçao - Clubes Sociais ou Quadras Esportivas (NGB 33/89).

Cessas très situaçôes, os lotes destinados a "clubes de vizinhança", em numéro de 3 na Asa Su] e 3 na Asa Norte, ocupam toda a Entrequadra -
exceçao feita à EQS 112/113, onde hâ uma central telefônica, implantada em pequena àrea, antes do tombamento do CUB. Como se sabe, apenas um foi
construido coma clube (EQS 108/109), sendo os demais âreas verdes livres, algumas delas muito utilizadas pela populaçao e consolidadas como verdadeiros
parques (ex. EQS 104/105). [g]
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. _ Completando as Entrequadras 100, os lûtes de "lazer: recreaçao - quadras esportivas" fazem pares corn os lotes de cinema/comércio, porém com
!-o-si°^i-ârio l:'ela^YV^(ouacesso a pë pelas SUPerquadras vi^inhas). Sao 8 lûtes (somando-se 3s duas Asas), 7 deles corn pela menas uma'quadra'implantada,'
caracterizados também como àreas verdes livres, fartamente arborizadas na Asa Sul, enquanto os da Asa Norte têm arborizaçao déficiente, embora'se
mantenham corn a mesma vocaçâo, coma àreas gramadas e livres. [7]

Por fim os lotes restantes das Entrequadras 200 destinam-se a "clubes sociais ou quadras esportivas", ocupando metade de cada Entrequadra,
emparelhados corn lûtes de cinema/comércio ou lotes de "escolas-parque", alternadamente. Nessa situaçao também ha 8 lotes, sendo que os 4 da^Àsa'Sul
possuem quadras esportivas e farta arborizaçao, enquanto 3 dos 4 da Asa Norte permanecem gramados e livres. [g]

Quadro-sintese EQN 100, 200 e 300

Destinaçao/uso permitido

Templos

Escolas-parque

Cultural/institucional/comércio/serviços

Cultural/institucional (sem comércio/serviços)

Quadras esportivas

Clubes sociais ou quadras esportivas

ClubesdeVizinhança

Outras usas****

Total »

Quantidade de lotes (total) Quantidade de lotes ocupados

14 14

27 6

8 S*

2** l

8 7

8 4

6 4***

6 4

79 48

(*) 6lotes ocupados e 2 parcialmente ocupados (corn possibilidade de ampliaçao dos edificios existentes)

(**) Ciné Brasilia e EQN 106/107 (lote desocupado)

(***) Clube de Vizinhança EQS 108/109 e 3lotes ocupados corn quadras esportivas e mobiliàrio urbano
(****) Posto de saùde (l), delegacias (2), central telefônica (l), unidade de conservaçao (2)

Sobre a situaçao atual de ocupaçao dessas Entrequadras, ver os seguintes mapas em anexo:
Mapa 3 - EQN 100, 200 e 300: situaçao atual de ocupaçao dos lotes

Mapa 4 - EQS 100, 200 e 300: situaçao atual de ocupaçao dos lotes

Corn esse diagnôstico, pode-se classificar as Entrequadras 100/200/300 em très grupos, levando em conta sua situaçâo de destinaçao, uso efetivo
Lp.ro^r-.ild!^-.n.of.rim,ei^grl, 'p0 'temos lotespara ,(:.o"st''uçses privadas (templos e cultural/institucional/comércio/serviços), a m'aioria ocupados;"no7egu~ndo",
!?!!! ?-aLae-d^ïçôes-des?"1ada,s a e(:IUIPamentos,Pûblicos ("escolas-parque", como regra, e exceçoes como delegadas, posta'de saùde etc. )S noVerceirog'rupo,'
lûtes corn vocaçao para o lazer da populaçao (usa lazer/recreaçao), onde predominam os espaças livres arborizados.

-ET. ?ïe-pesem. a,sdif":ulda,des. p!ra.imf:'la"taçao.. de "clubes de vizinhança", este ûltimo grupo caracterizou-se, até o présente, como um conjunto
de areas vocacionadas para o lazer, predominância de àreas livres, corn nenhuma ou poucas construçoes, cuja arborizaçao, quando'existente,~é~o"eiemento
capaz de conferir qualidades para o uso intensive pela populaçao. Vimos que sao muitos os "lotes" - na realidade configurados efetivamente como areas livres'
^T ?.ouîas-co"_str"çôes, - ';om "s?s d.efinidos como "lazer: rKreaçao", totalizando 22 no Piano Pilote, sendo l Clube de Vizinhança (o ûnico implantado) e 14
corn quadras esportivas (incluindo 3 originalmente destinados a "clubes de vizinhança", 4 para "clubes sociais ou quadras" e 7 para "quadras").

Curioso perceber que Lucio Costa falava exatamente dessas "instalaçôes para esporte e recreio", em Brasilia Revisitada (1987):
Garantir a estrutura das unidades de vizlnhança do Elxo Rodovlarlo-Resldencial, mantendo a entrada ûnica nas Superquadras, a interrupçaa das vias que Ihes dao
acesso - para evitar trafego de passagem - bem como ocupando devidamente as Entrequadras nao comereiais corn instalaçoes para esporte e recreio e demais
equipamentos de intéressé comunitârio, sobretudo escolas pùblicas destinadas ao ensino médio... (Costa, Brasilia Revisitada, is87, ComplementaçSoepreserva'çâo^
item 3, com grifos nossos) . . . -,--. --. . -3. -^,

Vale lembrar que as portarias anteriores (Portarias n° 04/90 e n^ 314/92) protegiam explicitamente as caracteristicas de ocupaçao - e nao o usa -
doconjuntotombado:

Art. 11 Corn objetivo de assegurar a permanêncla no tempo da presença urbana conjunta das quatre escalas referidas nos artigos anteriores desta Portarla. em
as areasja ocupadas no entorno dos dois eixos e contidas no perimetro delimitado nos parâgrafos l^ e 2° do artigo l^ desta Portaria, ficam mantidos os c'ritéri
ocupaçao aplicados pela administraçao nesta data... (Portaria n° 314/92, art. 11, corn grifos nossos)

todas

critérios de

.

c-o"?-idera,?1cîs clue, a manuten?ao da baixa densidade de ocupaçao e da vocaçao para o lazer sao aspectos importantes para a preservaçâo das
^!l!?-a.d-es-d.e-v!L"1ha.nç8"^deve"do ser onstrangida^ualquer iniciativa de transformaçao desse ùltimo grupo em unidades imobiliarias paraconstruçao'^o que
acaTCtaria drâsticastransformaçôes, tanto em relaçao ao usa quanta à ocupaçao do solo. Para alcançar esse objetivo, propomos introduzir no art. 32. incisolV
daPort^rian^ 166/2016 as seguintesalteraçôes: ' - ... --^-^--. -.. .. --.... -,

IV. Nas Entrequadra Norte e Entrequadra Sul - EQN/EQ5 - 100, 200 e 300 serâo mantidos:

a) usas diversificados, relaclonados as caracten'sticas essenclais da escala residencial, à exceçao do usa residencial e Industrial;
b) gabarlto mâximo de 3 (très) pavimentos, exceto nos lotes referidos nas alfneas e e ddQstinados a tcmplos rolieiosos, na: cqn/CQ: 300;
e) altura mâxima de 12 (doze) métros, nos lotes destinados a templos religiosos, nas EQN/EQS 300;

d) atividades de lazer e recreaçao, farta arborizaçgo, baixa densidade de ocupaçSo e gabarito mâxlmo de l (um) pavlmento para novas construçoes, nos lotes
destinados a clubes de vizinhança, clubes sociais e quadras esporMvas, nas EQN/EQS 100 e 200;
e) permeabilidade Visual mînima de 75% (setenta e cinco por cento) no cercamento de lotes.

Entrequadras 100/300 e 200/400

Referência: artigos 32, VI, e 33
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Nessas Entrequadras, situadas nas interrupçôes das vias Ll e Wl, hà lûtes destinados a escolas/creches corn gabarito màximo de 2 pavimentos e
outras (a maioria, em quantidade) sem gabarito legalmente definido, destinados a correios e postas policiais, ocupados com ediffcios de l pavimento ou, como e
fréquente, nao ocupados. A definiçao de gabarito dos lotes destinados a crèches, assim como a indefiniçao em relaçao aos demais, esta no Côdigo de Obras de
1967 (Décréta "N" n^ 596/67):

Art. 92 As normas e gabaritos especificos para cada um dos programas arquitetônicos que compoem os setores mencionados no arttgo anterior, sao os seguintes:
[...]
IX - Lotes para crèches: a ocupaçâo permitida para o lote e de 100%, corn gabarito de 2 pavimentos e utilizaçâo optatlva do subsolo.

X - Lotes para Posta pollcial, Agência DCT e Agência D.T. U. I. : as construçoes nestes lotes, obedecerâo, sempre, a projetas elaborados pela Coordenaçao de
Arquitetura e Urbanisme que fîxarà para cada caso a utilizaçaodo terreno.

Em gérai, as regras de gabarito para os lotes A, B e D (quando existem) estao dadas nos projetos registrados em cartorio, que se limitam a indicar
que esses lotes podem ser ocupados em 100% de sua àrea, corn a destinaçao definida em "posto de assistência policial" ou "agenda postal telegrâfica". Suas
dimensoes usuais sao 8 par 16m (lotes A, de postas policiais), 13,5 par 16,5m (lotes B, de agências postais), 22 par 30m (lotes C, escolas/creches) e 15 por 20m
(lotes D, bibliotecas, estes existentes apenas na EQS 104/304 e EQS 108/308).

Figura 24 - Exemple de Entrequadra 100/300 corn 4 lotes (posto policial, agência postal, crèche e biblioteca, na EQS 104/304)

Fonte: Siturb/Segeth/GDF

Nas Entrequadras 100/300 e 200/400, a situaçao atual de ocupaçao e a seguinte:

Quadro-sintese EQN 100/300 e EQN 200/400

Asa Norte Quantidade de lotes (total) Quantidade de lotes ocupados

l

l

5

Posto policial

Correios

Crèches

Bibliotecas

Outras usas*

Total »

;*)Postodesaùde(l)

6

6

6

l

19

Quadro-slntese EQS 100/300 e EQS 200/400

Asa Sul Quantidade de lotes (total) Quantidade de lotes ocupados

Posto policial 8 6

Correios 8 3

Crèches 8 8

Bibliotecas 2 2

Total » 26 19

A portaria, par sua vez, definiu genericamente, sem diferenciar os lotes, "gabarito màximo de 2 pavimentos". Espera-se impacto negativo
justamente sobre estes lûtes: os de menores dimensôes e usualmente ocupados corn apenas l pavimento, dos quais ainda restam muitos nao ocupados. A
proporçao da construçao, se feita corn 2 pavimentos, ficarà inadequada porque desproporcional ao tamanho dos lotes, e em casa de alteraçao de usa (que e
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^plrad>a>.g.erara, 'm.padosexte. rnos_aoslotes - ex-atraçBO de Pessoas' vei(:u'°s de carea etc- A Pr°Posta é diferenciar os lotes destinados a escolas/creches
(.lotes:c.)'Juj.as. dimensseLsa° maiores e cujo eabarito. atuaié legalmente fixado em 2~pavimentos, dosdem-ais'lotes'(A"BÏquand'o'"e"»ste°m"DTfixa'n;do'o'
gab,ant°.maxLmo.dîsteLùlt'mos..em 1 _pav"T1ento- a.f1mde evitar a alteraîa° d"ua situaçao "de fato".

' 

Essa diferenciaçgo e import^fôrnop'resente"c'asoA °poT'seur
esta-a..pr'meira^ef'"'çâo de altura para os lotes A e B (correios e Postos P°liciais)- Tal medida inibiria a especulaçâo comresseslotes ^eduziria"o"in
negativo sobre a preservaçao, até parque seu gabarito séria mantido como usualmente aplicado, desde a época do tombamento''ate hoje'

Art. 32 [...]

VI. Entrequadra Norte e Entrequadra Sul - EQN/EQS -100/300 e 200/400:

a) uses diverslficados, relacionados as caractensticas essenciais da escala residencial, à exceçao do usa residencial e industrial:
b) gabarito mâximo de 2 (dois) pavimentos, exclusivamente para os lotes C das EQN/EQS - 100/300 e 200/400;
e) gabarito mâximo de l (um) pavlmento, para os lotes A, B e D das EQN/EQS -100/300 e 200/400.

Art. 33. Fica vedado na Ârea de Preservaçao 6 da 2P1A:

l. construçâo de muras, cercas-vlvas ou similares ao longo do Eixo Rodouiârio e Eixos L e W:

II. criaçao de novos lotes e projeçoes, alom dos proïlstos nas superquadras 100, 200, 300 e 400:

III. criaçao de novos lûtes e projeçBes, nas entrequadras 100/300 e 200/400;
IV. cercamento dos pilotis dos blocos residenclais das superquadras 100, 200, 300 e 400;
V. cercamento de qualquer natureza do penmetro das superquadras 100, 200, 300 e 400:e.

VI, usa de rede de distribuiçao aères para implantaçao de infraestrutura e serviços pùblicos.

2.12. Ârea "agreste" a leste da Praça dos Très Poderes (Bosque dos Constituintes e outras)
Referência: artigos 35, 36, IV e 37

-. Aarea_a leste d°murode a.rrim° da praça dos Três l:loderes é importantissima na configuraçao da praça, servindo-lhe de "moldura" paisagistica, e
daq-"ela,po.rça°d°. conju"to urt:)anist1co de Brasilia, delimitando-o corn nitide2 e conferindo o caràter'sim'bôlico i'magïnado'para apraça porl ^uua^o'r'"E6s^'à°r'e^
jâ foi objeto de diversas leituras e anàlises de Lucio Costa sobre a cidade, sendo tratada corn destaque no Relatàriod'oPlono'Piloto-''

cri°ul""ta°u-mterraplen°trianeu'ar'. c°m arrimode pedra à vista- "brelevado na camplna clrcunvlzinha a que se tem acesso pela pràpria rampa da auto-estrada
""l"'-"?."2 a-res. i.dê"aa,ea° aer°.p°"°. [-:];A. apll':açsoem termos atuais'dessa técnica °riental milenar d°s terraplenos, garante a coesao do conj'untoei'he confe're
uma ênfase monumental imprevista. (COSTA, 1957 [2014])

Costa destacou a conftguraçao do Eixo Monumental em terraplenos sucessivos, no texto "0 urbanista défende sua cidade" (1967):
Qua.n-to8-parte-ad'T""'5tr, at"'a e c°let"'a da cldade' °u 5eja' °seu eix° /"""""lental, ela se caracteriza por diferentes nfveis escalonados: l) o terreno agreste; 2) o
te'-raple.n°wa"gu!aL°ndeseassentam °,s trcs P°deres autônom" da democracia, espaça tratado corn a largueza e o apura de um -.Versalhesdo^ovo'7;'3) a
esplanada dos ministérlos e o setor cultural; 4) a grande plataforma no cruzamento em très niveis dos eixos da cidade e onde sera'construido'oc'entro u'rba'no'referi'd^
acima; 5) o terreiro da torre de TV. Este escalonamento em platôs sucessiws decorre dos movimentos de terra impostos pelo extenso'corte emm:ve]s''diferen'tes"^
assim reincorpora ao urbanisme contemporâneo uma tradiçao milenar. [... ] ' --..... -. --.. -. -,. -,

Ao contrario das cldades que se conformam e se ajustam à paisagem, no cerrado déserta e de encontre a um céu imenso, como em pleno mar, a cidode criou a
paisagem. [...] ' """ --.--.-.. -.'

A Praça dos Très Poderes, praça aberta à maneira da Concordia, e a ùnlca praça contemporânea dlgna das praças tradicionais. (COSTA, 1967)

^ota^afalar da concepçao da Praça dos Très Poderes e de sua localizaçao, numa extremidade da cidade, como um gesto intencional, em nova
carta ao senador Cattete Pinheiro: "' -- - - o--.. -. --.»;

Muitos criticos têm estranhado a locallzaçao do Congresso, do Executivo e do Suprême num extremo da cidade e nao no seu centra, na forma usual como séria de

E que essa partcularidade do arcabouço urbano da capital sempre teve no meu espi-rito um sentido symbolico, ou seja, o de par os très poderes ao alcance directe do
Br3sls °ln.à0' figurad°' "° cas°' pel° ce''rad°agreste c"'cun'"zinh°da prata triangular, de intencional apuro theorico. (Carta"de-Lu''ao"Costa~a~Cattete"Pin'heir"o"
08/08/1973) ,--- -- __^. _ -^^T ^. t.u**k. <.^ iiiiisiiu,

Par fim, em Brasilia 57/85, estudo encomendado pela Terracap a Maria Elisa Costa e Adeildo Vjegas de Lima, sob a coordenaçao de Lucio Costa:
::na.°,ep°r. acas.oqueos t,rês. p°deres da Repùb"ca na° se l°calteam no centro urbano e sim numa extremidade da cidade, nitidamente afirmada como tal (além do
te".aplen,° tr!aneu'a.rque. defin"praça era pre'"st° apena5 ° ce''rad° nat"'°): é como se este "corte" deliberado quisesse significar a pràpria'natureza do gesto de
tomada de passe - o poder aberto para a Naçao e nao enclausurado na cidade-capital. (Costa e Lima, 1985)

.

para,TOnter seuasPe':tode "terreno a6reste", corn o papel de delimitar claramente a ârea urbanizada e emoldurar a praça, (
c^p°sjça°-em. re'açao_à_paisagem circundante-a àrea na base do "terrapleno triangular onde se assentam os très poderes"^nao'deve"'receber"nov^
edificaçoes, além das existentes.
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F?gura 25 - Ârea a leste da Praça dos Très Poderes, a ser conslderada non aedificandi, à exceçao dos lotes anteriormente registrados em cartorio e das
* edificaçoes existentes

Fonte: Siturb/Segeth/GDF

Para tanto, propoe-se alterar os incisas abaixo, relacionados ao Parque Basque dos Tribunais, acrescentando critérios para o Bosque dos
Constituintes e a ârea que Ihe e adjacente, correspondente ao "cerrado agreste circunvizinho da praça":

Art. 35. A ZP2A e composta par 6 (seis) Âreas de Preservaçao, conforme mapa no Anexo 5:

I. Ârea de Preservaçâo 1-Setor de Administraçao Fédéral Norte, Setor de Administraçao Fédéral Sul, Setorde Embaixadas Norte, Setorde Embaixadas Sul, Parque de
Usa Mùltiploda AsaSul, Parque Basque dos Tribunais e Parque Basque dos Constituintes;

Art. 36. Para a Ârea de Preservaçâo l da ZP2A - Setor de Administraçao Fédéral Norte (SAFN}, Setor de Administraçao Fédéral Su! (SAFS), Setores de Embaixadas Norti
(SEN), Setor de Embaixadas Sul (SES), Parque de Usa Mûltiplo da Asa Sul, Parque Basque dos Tribunais e Parque Basque dos Constituintes ficam estabelecldos os
seguintescritérios:

[...]
IV. Parque Bosque dos Tribunais e Parque Basque dos Constituintes:

a] manutençao como basques pùblicos de caracten'stica rùstica, preservando-se a vegetaçâo existente e adotando espécies ti'picas do cerrado, em caso de nova
planti'o.

b) manutençSo da ârea delimitada pelo muro de arrimo da Praça dos Très Poderes e pelas vias NI, L4 e 52 como ârea non aedificandi, à exceçio dos lotes
anteriormente registrados em cartorio e das edificaçôes exlstentes.

Art. 37. Fica vedado na Ârea de Preservaçâo l da ZP2A:

l. criaçâo de novos lotes no Basque dos Tribunais, no Basque dos Constituintes e na ârea non aedificandi descrita no art. 36, incisa IV, alinéa b.

II. implantaçao de novos estacionamentos e ampliaçao dos existentes nos Bosquea dos Tribunais, Q na AVPR no Basque dos Constituintes e na ârea non aedifïcandi
descrita no art. 36, incisa IV, alinéa b;

III. usa de rede dedistribuiçâo aérea para implantaçao de infraestrutura e serviços pùblicos.

No mesmo artigo a ser alterado (art. 37), a AVPR foi mencionada equivocadamente, pois faz parte da AP5 da ZP2A. Nao sera necessârio alterar o
artigo referente à AVPR (art. 43, II), pois elejâ détermina que essa àrea e non aedificandi.

2. 13. Uso hoteleiro no Trecho 4 do Setor de Clubes Esportivos Sul (SCES)

Referência: art. 38, l

Foram detectados pelo Iphan problemas na redaçao das alinéas e e d do artigo 38, referentes à possibilidade de inclusao de novos usas aos lotes
originalmente destinados a clubes, no trecho 4 do Setor de Clubes Esportivos Sul. 0 trecho 4 e pequeno: possui 8 lûtes, sendo 3 originalmente destinados a
hotéis e 5 a clubes - usas sempre exclusivos, em cada lote. Na orla do lago, sempre houve lotes destinados a hotéis, principalmente no Setor de Hotéis de
Turismo Norte (SHTN, lotes registrados pelo projeta PR 1/2), mas também estes très no SCES, Trecho 4 (PR 68/1).

LT 4/4 LT4/S
rysA

IEGENDA; J,3g| LOTES COM USO ORIGINAL DE CIUBE (PR 66/1) IOTES COM USO ORIGINAt DE riOTEt (PR 68/1)

Figura 26-Trecho4doSetordeClubesEsportivosSul: usa do solo

Em estudo global para a orla - o Projeta Orla (1997), aprovado pelo IPHAN à época - foi proposta a destinaçao de mais lûtes a hotéis (SCEN, Tr.
Enseada l e Setor de Clubes Sul, Trecho 4) e a reduçao dos coeficientes de aproveitamento de todos os lotes de hotéis pré-existentes. Lùcio Costa registrou, em
Brasilia revisitada 1985/87: "0 Plano-piloto refuga a imagem tradlcional no Brasil da barreira edificada ao longo da àgua". A reduçao dos coeficientes presta-se a
evitar a "barreira edificada" na orla, além de representar contrapartida à possibilidade de mudança de usa, que se entendeu ser uma maneira de dinamizar o
uso do lago, à época.

Os lotes corn acesso à àgua, como qualquer outra registrado em cartôrio, têm ocupaçao garantida segundo o art. 10 da Portaria n° 314/92. A
mudança de uso em 5 lotes - quantidade de lotes do Trecho 4 do SCES atingidos pela proposta do Projeto Orla, uma vez que os outres 3 jà sao destinados a
hotéis - nao altéra a situaçao que esta posta, no que se référé à preservaçao da oria corn seus critérios de ocupaçao e usas prédominantes.

0 equfvoco da redaçao do art. 38 da portaria foi ter criado uma aparente obrigaçao de se alterar o uso dos lotes, de ctubes para hotéis, o que nao
condiz corn a proposta do Projeto Orla nem corn os critérios de preservaçao vigentes desde o tombamento. De forma gérai, o texto légal da Portaria n^ 166/2016
enumera em artigos separados, para cada Area de Preservaçao, as caracteristicas a preservar e as vedaçoes, acrescentando ainda paràgrafos para tratar de
possibilidades de alteraçâo (nao obrigatôrias, portante) - como e o caso présente. Respeitando essa estrutura, propomos as seguintes alteraçoes no artigo 38:

Art. 38 [...]
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l. Setor de Clubes Esportivos Norte (SCEN), Setor de Clubes Esportivos Sul (?CES), e Setor de Hôtels de Turismo Norte (SHTN):

a) acesso pùblico ao Lago, com exceçao dos terrenos inscritos em Cartorio'de Registro de Imoveis corn acesso privativo à âgua, mantendo-se o afastamento mînimo de
30m {trinta métros) da construçâo em relaçao as margens em todos os lûtes;

b) predominância de usas institucionais corn atividades de recreaçao, tazer, turismo e cultura e atividades complementares diversiflcadas de comércio e prestaçao de
seruiços, no SCEN e SCES, a)iccto no Trecho fl do SCEE;

e) predominância de services de hospedagem e aloj'amento, no SHTN e no Trccho 4 do SCES;

d) gabarito màximo de 3 (très) pavimentos, e altura màxima de 9 (nove) métros no SCEN e SCES, exceto no Trecho 4 do SCES;

e) gabarito màximo de 4 (quatre) pavimentos, e altura màxima de 12 (doze) métros, no SHTN e, casa ocorra alteraçâo de usa, no Trecho 4 do SCES.

Partgrafo ùnico. Serf admltida a alteraçSo de uso, Incluindo services de hospedagem e alojamento, somente no Trecho 4 do SCES.

2.14. Gabarito no Setor de Habitaçôes Individuais Geminadas Sul - SHIGS e no Setor de Habitaçoes Coletivas e Geminadas Norte - SHCGN (quadras 700)

Gabarito das unidades residendais unifamiliares

Referência: art. 49, l, d

Na 64a reuniâo ordinària do GTE, a CAP/SEGETH apontou suposta divergência entre os instrumentos, na definiçso de altura das habitaçôes geminadas nas quadras
700.

Para o Setor de Habitaçoes Individuais Geminadas Sul - SHIGS e para o Setor de Habitaçôes Coletivas e Geminadas Norte - SHCGN, a altura mâxima esta assim
indicada na Portaria n° 166/2016:

Art. 49 [...]

l. Setor de Habitaçôes Indluiduais Seminadas Sul- SHIGS e Setor de Habitaçoes Coletivas Geminadas Norte - SHCGN: [...]

d) manutençao do gabarito das edificaçoes residenciais unifamiliares em 2 (dois) pavimentos, corn altura màxima de 8,5m (oito métros e cinquenta centîmetros).

Essa altura em métros difere da NGB 40/87, aplicâveljustamente as habitaçoes unifamiliares desses dois setores (as quadras 700), destacando-se,
porém, que a NGB admite caixas d'âgua acima da "altura mâxima", estipulando para elas uma altura excessiva:

7, 00m (sete métros), a partir da cota de soleira [.., ], excluindo caixa d'àgua, cuj'a altura nao ultrapasse sua distância as fachadas frontal e/ou posterior devendo fazer
parte do conjunto arquitetônico.

Segundo a NGB, o limite de altura da caixa d'âgua poderia chegar a quase 10m, para um lote hipotético de 20m de profundidade, medida bastante
comum no setor. 0 objetivo desse limite fixado na portaria e coibir abusas. Sob nossa avaliaçao, o limite "elâstico" para a altura de caixa d'àgua pode estar
estimulando que outras elementos sejam construîdos acima da altura admitida para a casa - pois a caixa d'agua isoladamente tem altura équivalente a très
pavimentos -, o que contribui para a descaracterizaçao do conjunto edificado das 700.

Dessa forma, admitida a definiçao de "altura màxima" deste documento, em que essa altura corresponde ao ponto mais alto da edificaçâo,
excetuando-se apenas caixa d'agua e casa de mâquinas, optamos por fixar a altura especifica da casa em 7m (como na NGB), com um limite para a altura da
caixa d'âgua, possibilitando a aplicaçao concomitante dos dois instrumentas, da seguinte maneira:

d) manutençao do gabarito das edificaçoes residenciais unifamiliares em 2 (dois) pavimentos, com altura mâxima de até ymST&m (sete eite métros e GJnqucnta
ccntfmctros), acrescida de até 2 (dois) métros para calxa d'igua.

Gabarito das unidades residenciais multifomiliares (pilotis e coberturas)

Referência: artigos 49 e 50

Involuntariamente, foi omitida da portaria a questao do cercamento de pilotis dos prédios que estao entre as casas das quadras 700, na quadra
714 Sul e em todas as quadras 700 Norte, cujo tratamento deve ser o mesmo dos pilotis em superquadras, sem cercamento e corn limites de ârea a ser ocupada.
Para ocupaçao de pilotis e coberturas nas quadras 700, a taxa jà praticada e baseada na Lei n^ 2046/98, de 40%.

Quadro-sintese SHCGN/SHIGS

Asa Norte Quantidade de projeçoes (total) Quantidadede projeçoes desocupadas % estimado de projeçoesdesocupadas

SHCGN703a716 63 2 3, 17%

SHIGS714 8

Dada a pequena quantidade de projeçoes ainda vagas, a fixaçao da taxa em relaçao as coberturas terà pouco efeito, mas e valida para o caso dos
pilotis, que podem sofrer reformas. Sugere-se entao manter a ocupaçao de pilotis e coberturas em 40%, incluindo nos artigos 49 e 50 os trechos destacados
abaixo:

Art. 49 [...]

l. Setor de Habltaçoes Individuais Geminadas Sul- SHIGS e Setor de Habitaçoes Coletivas Geminadas Norte -SHCGN:

e) gabarito de 2 (dois) pavimentos sobre térreo em pilotis, nos blocos residencials multifamiliares Implantados em projeçao no Interior da quadra SHIGS 714, sem
cercamento de qualquer natureza;

f) gabarito de até 5 (cinco) pavimentos sobre térreo cm pilotis, nos blocos residenciais mulh'familiares implantados em projeçao no interior das quadras
residenciais (SHCGN), sem cercamento de qualquer natureza;

g) ocupaçao descontinua e de no màximo 40% (quarenta par cento) da irea dos pilotis, nos blocos resldenciais mulh'familiares implantados em projeçao no
interior das quadras residenciais (SHIGS e SHCGN);

h) ocupaçao desconti'nua e de no maxlmo 40% (quarenta por cento) da ârea da cobertura, nos blocos residendais mulh'familiares implantados em projeçao no
interior das quadras residencials (SHCGN);

Art. 50. Fica vedado na Ârea de Preseruaçao l da ZP3A:

l. cercamento de pilotis em blocos de habîtaçâo coletiva das quadras residenciais do SHIGS e do SHCGN;

IL usa de rede de distribuiçâo aérea para implantaçao de infraestrutura e serviços pùblicos.

2.15. Setores de Grandes Âreas, Parque da Cidade e Parque Burle Marx

Referência: artigos 51, 52, 58, 60, 61 e 62

DefiniçSo da altura mmima nos Setores de Grandes Areas
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v Referência: art. 51

Na segunda reuniâo corn o Sinduscon-DF, em novembro de 2017, além de reiterar a sugestao anterior quanta à altura mâxima das edificaçôes nas
Superquadras Norte e Sul, aquele sindicato apresentou novas sugestoes ao texto da Portaria, desta vez focadas em conflitos observados na aplicaçao conjugada
da Portaria n^ 166/2016 com o Codigo de Edlficaçoes e a legislaçao urbanistica (NGBs).

A primeira delas foi a divergência observada entre as formas de descrever a altura màxima, principalmente quanto ao problema da caixa d'âgua,
no Setor de Grandes Âreas Norte - SGAN e no Setor de Grandes Âreas Sul - SGAS. 0 Sinduscon-DF apresenta o seguinte comparativo da NGB 01/86, da minuta
do Piano de Preservaçao (PPCUB) e da Portaria n° 166/2016:

Item 06. Pavimentos Permitidos e Altura Màxima

l - 0 gabarito permitido e de no màximo 3 pavimentos (nâo incluindo cobertura e subsolo optativos) corn altura màxima de 9.50 métros:

Item 11. Construçao de Cobertura

IV - Altura màxima de 3,00 métros acima do estabelecido para os setores, nao computadas caixa d'àgua e casa de màquinas

Minuta doPPCUB:

A planilha PURP 62. AP10. UP7 destaca no campo altura mâxima a "cota de 12, 50 métros, excluindo a caixa dagua e casa de màquinas

Art. 51. l-gabarito màximo de 4 (quatre pavimentos), corn altura màxima de 12 .50 métros

Em seguida, requisita anâlise para o seguinte problema:

Solicitamos, portanto, alinhamento da Portaria 166 com a NGB 01/86 e corn a minuta do PPCUB, com relaçâo ao item Altura Mâxima, de forma a considerar na
Portaria 166 além dos 12,50 previstos para o corpo principal da edjficaçao, previsâo para os elementos compostos por caixa d'àgua e casa de màquinas (corn sugestâo
de limite mâximo de 3,00 métros de altura). Tal nivelamento vem de encontro a [sic] soluçôes técnicas necessàrias para adequaçoes pertinentes à Normas de
Segurança quanta ao planejamento de reservatorio para RTI - Réserva Técnica de Incendia-e soluçôestécnicas quanta ao maquinario dos elevadores.

0 Sinduscon-DF aponta a omissao da Portaria n^ 166/2016 quanta ao tratamento da caixa d'àgua, uma vez que ela sempre esteve excluida do
calcula da altura maxima, nesses setores. Em relaçao à altura dos edificios, ela coincide em 12, 50m para os très instrumentos.

E forçoso admitir que o Iphan nao pretendia, corn a ediçao dessa nova portaria, contradizer ou revogar critérios de ocupaçao do solo consagrados
antes mesmo do tombamento - exceto em casos em que se tem observado perda paulatina das caracteristicas fundamentais protegidas pelo tombamento (ex.
ocupaçao de pilotis nas Superquadras Norte e Sul, questao jâ tratada neste parecer).

Tal e o caso do Setor de Grandes Âreas. Nao ha sentido em alterar o modelo de ocupaçao nesse setor, formado de grandes lotes cercados em seu
perimetro, destinado a usas que requerem ediffcios grandes, formando, porém, conjuntos horizontais (espalhados nos lotes e de altura limitada, nao
verticalizados). 0 proprio sindicato compreendeu a preocupaçao do Iphan em nao deixar elementos sem definiçao de altura, quando sugeriu a altura de 3m para
as caixas d'âgua, que nao esta dada nas normas distritais.

Isso posta, somos favorâveis a acatar a sugestao do Sinduscon-DF, alterando a redaçao para descrever a altura das partes da edificaçâo
separadamente (como no caso das coberturas em Superquadras, também tratado neste parecer). As alteraçoes propostas no artigo 51 da Portaria n^ 166/2016,
que nao acarretam qualquer descaracterizaçâo e visam somente a correçao do lapso ocorrido em sua elaboraçao, sao as seguintes:

Art. 51. Para a Ârea de Preservaçao 2 da ZP3A - Setores de Grandes Âreas Norte e de Grandes Âreas Sul - SGAN/SGAS 600 e 900, e Entrequadra Norte - EQN 700/900,
ticam estabelecidos os seguintes critérios:

l. gabarito màxîmo de 4 (quatro')-powm<îfrtes, -<om altura de até 12, 50m (doze métros e cinquenta cenft'metros), contada da cota de soleira até a limite da platîbanda^
acresdda de até 3 (très) métros para caixas d'agua e casas de miquinas, no SGAN/SGAS;

Criaçoo de acessos ao Parque da Cidade e ao Parque Burle Marx pelos lûtes lindeiros, nos Setores de Grandes Âreas
Referência: artigos 52, 60 e 62

Segundo os estudos em curso no Governo do Distrito Fédéral sobre o "Piano Diretor do Parque da Cidade", a ampliaçao da quantidade de acessos
de pédestres ao parque deve ser incentivada - medida corn a quai concordamos. Par essa razao, a questao dos acessos aos parques - incluindo o Parque Burle
Marx - carecerà de maior precisao na normativa do Iphan, tendo em vista que a redaçao vigente para os artigos 60 e 62 nâo esclarece o que significa "acesso
viârio de qualquer natureza". A proposta atual consiste em ajustar a redaçâo desses artigos, explicitando que a vedaçao se référé aos acessos para vei'culos, nao
atingindo a criaçao de novos acessos para pédestres.

Art. 60. Fica vedado na Àrea de Preservaçâo l da 2P4A:

l. criaçao de acessos para veiculos ulârio di; quslqucr nirtwete-ao Parque da Cidade através dos lotes lindeiros; [...]

Art. 62. Fica vedado na Ârea de Preservaçâo 2 da ZP4A:

l. criaçao de acessos para veiculos vldrio de qualqucr naturoza ao Parque Burle Marx através dos lotes lindeiros; [...]

Os artigos acima mencionaram essa vedaçao em relaçao aos Parques da Cidade e Burle Marx (API e AP2 da ZP4A), mas deixou de destacâ-la nos
artigos que tratam dos lûtes lindeiros, SGAS e SGAN (AP2 da ZP3A). A fim de evitar mal-entendidos, propomos acrescentar ao artigo 52 a mesma regra, assim:

Art. 52. Fica vedado na Area de Preservaçao 2 da ZP3A:

l. instalaçâo de elementos publicitàrios ou letreiros nos lûtes lindeiros ao Parque da Cidade D. Sarah Kubitschek e ao Parque de Usa Mùltiplo Burle Marx, em suas
faces voltadas para os parques;

II. criaçao de acessos para vefculos ao Parque da Cidade D. Sarah Kubitschek e ao Parque Burle Marx através dos lotes lindeiros;

IIL uso de rede de distribujçâo aérea para impiantaçao infraestrutura e serviços pùblicos.
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Figura 27 -Trecho do Parque Burle Marx, cujo lote limita-se a leste corn o Setor de Grandes Âreas Norte (quadras 900)
Fonte: Siturb/Segeth/GDF

Referências ao Parque Burle Marx

Referência: artigos S2, 58 e 61

^^,£S^S££S=.Î^^SîrS^ÏÏSS^I£[^ï=ï
Art. 58. A ZP4A e composta de 4 (quatre) Âreas de Preservaçao, conforme mapa no Anexo 7: [...]
II. Ârea de Preservaçao 2 - Parque de Usa Mûltiplu Burie Marx;
Art. 61. Para a Ârea de PreservaçSo 2 da ZP4A - Parque é^^MW^ Burle Marx- ficam e,tabelec,dos os seguintes critérios:

Ademais.«.s.ï=. ^sd :ss=^^^^

2. 16. Lotes do INMET, da CEB e da CAESB, no Setor Sudoeste

Referência: art. 72, IV

Figura 28 - Lûtes do INMET, da CEB e da CAESB

Fonte: Siturb/Segeth/GDF

alidades nessce°smoote°ss lotes da CEB e da CAESB abrigam equiPamentos Pùblicos de infraestrutura, detectou-se inconveniente a abertura à comple. entaçao de
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Sabe-se que o lote do INMET e um circule compléta com raio igual a 500 métros, o que Ihe dà uma àrea de aproximadamente 78,5 hectares. A
area atualmente ocupada pela cobertura végétal de cerrado denso, em càlculo expedito, corresponde a 45% da superfi'cie desse lote, ou seja,~'35,3-h'ecta're's
(Figura 29). Optamos par explicitar tal dado, a fim de conferir proteçâo efetiva a essa mancha de vegetaçao nativa, evjtando sua reduçao sobretudo'em ca'so'de
reparcelamento do lote no INMET.

Figura 29 - Lote do INMET: àreas de campa e cerrado

Legenda:

CAMPO

CERRADO

Fonte: Siturb/Segeth/GDF

Porfimtambém somente na hipôtese de alteraçao de parcelamento daquela àrea, os lotes résultantes do novo parcelamento nao deverao ser
cercados a fim de evitar-se a constituiçao de um "condomfnio fechado" em pleno conjunto tombado. Lembramos que a remoçao das cercas das Âreas
Octogonais (AOS) mesmo tendo sido parceladas antes do tombamento (1974), foi reivindicada par Maria Elisa Costa e Adeildo Viegas de Lima em B'rasÏlia 57-~85.
Tal situaçao nao deve ser reproduzida, por nao ser condizente corn as caracteristicas da area tombada.

Cessa forma, para tornar mais précisas os critérios de preservaçao, propôem-se as seguintes alteraçoes no incisa IV do art. 72:
IV. Area do Instituto Nacional de Meteorologia - INMET, Companhia Energética de Brasilia-CEB e Companhia de Saneamento Ambiental de Brasilia-Caesb:
a) manutençao do usa institucional como prédominante, complGmcntads por atividadQ: de apoio e prc;t3ç3o de :efwees:

<ts, gabanto maximo de 6 (seis) pavimentos, e taxa maxima de ocupaçao de 15% (quinze par cento) da ârea dob)m
lote e prolbiçao de cercamento para nouas lotes, em caso de rcparcclDmQnto do loto alteraçSo de parcelamento da àrea do INMET;
e) manutençao das ireas remanescentes de cobertura végétal nativa do cerrado, correspondentes a no mmimo 35, 3 ha (trinta e clnco hectares e très décimos), e
no mfnimo 45% (quarenta e cinco par cento) da ârea do INMET.

No mesmo artigo 72 para maior esdarecimento e precisao dos critérios preservacionistas, e necessario estabelecer a largura da faixa non
^'?'o"d'.me",cjonad,a n° "1cis° v (pal"que das SUCUPiras)- visto que ta l fa ixa tem largura variàvel ao longo do Eixo Monumental. Optamos porseguJr a largura
da àrea non aedificandi que sépara o Eixo do Cruzeiro Velho, que e de 100 métros, resultando na seguinte alteraçao:

V. Parque de Usa Multiple das Sucupiras e Parque Urbano Basque do Sudoeste:
[...]

e) respeito à falxa non aedlficandi de 100m (cem métros), a contar do limite sul da via SI do Eixo Monumental, no casa de construçoes no Parque de Usa Mùltiplo
das Sucupiras.

2. 17. Ocupaçao de cobertura no Setor Noroeste

0 Sinduscon-DF apresenta o seguinte comparativo da NGB 115/10 corn a Portaria n^ 166/2016:
Referência: art. 78, l

Item 4. Afastamentos Obrigatorlos

4. 2. Cobertura: os compartimentos construfdos na cobertura deverao manter afastamento minlmo de 2, 5 m dos limites da projeçao registrada em cartorio.
Item 6. Coeficiente de aproveitamento

6. 2 Cobertura: A ârea mâxima de construçao admitida na cobertura e aquela decorrente da apllcaçao dos parâmetros de afastamentos obrigatorios, sendo que o
limite permltido para a area mâxima de construçao das coberturas individuals e de 30% da ârea da projeçao (ver também item 7. 4. 2)

Art. 78. l, d) ocupaçao descontfnua das coberturas dos blacos residenclals em no maximo 40»< da ârea da cobertura.
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nAsd'.c'.taç.ao.do-s.ind'ratoconsiste no "a"nhamento da Portaria 166 corn a NGB 115/10 corn relaçao ao item Ocupaçao das Coberturas, de forma a
considerar na Portaria 166 a ocupaçao decorrente da manutençâo dos afastamentos mînimos obrigatôrios destacados na NGBÏK/IÏ" ''""'"l"' "' '

.,Ao^ontrar. io. do que_o(:orrenas_S"Perq"adras Norte e Sul, onde a ocupaçao de cobertura obedece a um percentual da projeçao - assim definido
de^wiqïndoeïe^ode. oww^^^^
a^er^3 b^t^^omentenos. afast3m!nt<"obr^tôrios desse Pwi^o'emrela^^P^^confo^^^^^O. Z't^^^Zç^r^

a, aNGBIimitaapenasapartedestinadaàcoberturaprivativa/individual. ' . -. . ---, --...-...». ̂ , ^,,^^^,

,
Knsa.°du^.a"lraT^ra"x!gidaLpela.portaria n°166/2016 em relaçao 3S coberturas- "° Setor Noroeste: a) que a ocupaçao desse pavimentoseja "descontinua" e b) que seja limitada a "40% da àrea da cobertura".

.
" ^b.rlo aspecl°. °' lrepe^ssao.. maisevidente d° parâmetro P_r°POSto na NGB 115/10 e a impossibilidade de se obter uma "ocupaçâo

de^tinua" descrita na Portaria n» 166/2016, uma vez que. apenas da aplicaçaodos afastamentos/osultam'co7stru1;SesÏueoc^a"m1oduo'o°"m^a-^

.
_'L5L

/

,
2, 0.0,

-. -2., 50

SQNW

D Limites da laje do pavimento inferior

|_j Limites da projeçâo

Ârea ocupada em cobertura

Figura 30 - Planta esquemàtica da ocupaçao de cobertura nas superquadras do Setor Noroeste (SQNW)

^reo. a^ob: note:s.e-que"rea-base_para. o,, càl[:u10 da taxa de ocupaçao de 40% - a "àrea da cobertura" - difere dos limites para càlculo
- os "limites da projeçao registrada em cartôrio".

Par isso, para verificarmos a taxa de ocupaçao estipulada pela portaria, hà dois câlculos possiveis.

^l?id e^m°io TOba-sldlcalcuto. aàrea.da pr°jeçao - como ocorreno setor Noroeste --um câicui° exPedito mostra que a aplicaçao dos
!fasta-,nlTS previTAe.T.projeçôe! com_80_x ll-5m- sit"a?§o_comum naquele bairro, résulta numa ocupaç§o"uLa7delum"po;igo4nuocdeo7p5^1, u5ui'ni
^3^e^^^%da. ̂ PT^'em^bertura'^er'FîlJra"3°)^^^u^^p^:^^^u^^ea^^l^^^ ^^ ^
^d!Ses> nalro-.nsld^apïap"caçao. da_taxa de construçao ou coeficiente de'aprovetamento"->taiTom°o' m^ l"asdloereës'>icmoen^odsosqueemoa^an'aesou^
pavimento), prismas de aeraçao, poços técnicos, escadas (quando exclusivamentedeemergência)e"tc. Desco"nta"da's"^sj aràrce'a:svaou^"ce^u'aîraui^m apenas um

n,,^PO^T°_'ado.cons'derandocomo.t'ase a "àrea da robertura", entendida como a àrea total do pavimento inferior - como ocorre no Sudoeste e
nlp^M^confo^e de^d^a. LeLn°. 2-046/98 rom as alteraçses produzidas pela Lei no 2-325/99 -- teriamosqueincorporar'a'proJeçao os a^^
permitidos pela concessao de direito real de uso, assim definidos na Lei Complementar n^ 755/2008:

A^ U.L°c.up,aîa°.d°"paç°. aereoparac°ïruçâ°de ''arandas °" e'<pansaode "mpartimentos, em projeçoes destinadas a habltaçao coletiva ou hospedagem,
nao podera, em nenhuma hipotese, excédera dois métros, medidos a partir dos limites da projeçao registradaem cart6rio. --~ - ""'"'"' "'""" "" .->'E"°6C'".

,
Stoma;, n"mesm. a.sp-roJeçoes_, de80x 11;5 m- consi. dera-se, "ar^ de obertura" um poligono de 84 x 15, 5 m, em relaçâo ao quai ,

^^^wao, Ï^^!e^l^d^ï^^"obe^ra:r1 ^ma^^^^":^^^^^^
considéra para aplicaçao da taxa de construçao: Se deixàssemos de conta-las, 'comosedeve"fazer"em'uma^tl uaç'arr eaTe'scsel ^r4cuecntuualucua'iËïaae Eamcaçoes nao

ï
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Figura 31 - Planta esquemâtica da ocupaçâo de cobertura nas superquadras da Asa Norte, da Asa Sul e do Setor Sudoeste (SQN, SQS, SQSW)

Jïlc lc "ioslT*T^TOSt-rlmï;_cons'de/and0^ quea.l'àrea de cobertura" seja équivalente à àrea da laje do pavimento inferior (que e de
fato a àrea efetiva desse pavimento), a taxa estipulada pela Portaria n° 166/2016 vem sendo cumprïda.'

.
oieto.L roe!teeo-uniro ^^ocupaçao de cobertura é definida dessaf°rma - s°mente a partir dos afastamentos obrigatôrios. Mesmo no Setor

^dM»ste; qu^t!mbé.m e.,con1pon. enteda_Macroà:ea^;. aoc,UPaçao de cot)ertura obedece- alémdos ^sta,T, entos'obrigatorÏol s"-con"ta6d°osuaupar'ti'rcd'o'upe'r*?m^o
^^Ï^b^^?^^a"merto;(^n!"^ï^^^aç"^40^ ra^d:^^l;H^^^^
para 30% pela portaria, pormotivosjàexpostosnesteparecer. --,... -. -. -.."

-see.u.ndo-aportana ne 166/2016;as Macroâreas A eE "^° P°rçoes territoriais definidas conforme a simbologia histôrica e urbanistica
representamnacomposiçao do ConjuntoUrbanistico de Brasilia", e diferenciam-seda'seguintem'aneiraT" '"""'"'""- ° "".uul^'° '"^""^ f uruanisnca que

Art;, -17:_A_Macro_âreade proteSa° A comPr""de a porçao territorial decorrente do projeto vencedor do concurso para a nova capital do Brasll. cm 1957.
englobando a area do Piano Pilota de Brasilia os setores acrescldos ao projeto criginal alnda na fase pioneira de construçgodaddade eTporçSo l»te"d'oTonîu7t 'o
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urbano, até à margem do Lago Paranoà.

Art. 67. A Macroàrea de Proteçao B compreende 3 porçâo Oeste do conjunto tombado e envotve os setores urbanos implantados fora da estrutura concebida par
Lucio Costa no Relatorio do Piano Pilota de Brasîtia. (Portaria n° 166/2016, com grifos nossos)

0 propôsito de, corn a nova portaria, dividir a ârea tombada em macroàreas deve-se ao fato de que cada uma demandava uma atençao
diferenciada do ôrgao de preservaçao, necessitando a Macroârea A de critérios mais rigorosos e detalhados de preservaçao, enquanto a Macroàrea B possui
critérios mais gérais, justamente pelas razoes expostas nos artigos 17 e 67 da portaria.

Considerando que

a) o Setor Noroeste compôe a Macroàrea B,

b) o setorjâ nasceu sob a égide de normas edilicias prôprias, que vêm sendo aplicadas em todos os blocos de habitaçao coletiva de
Superquadras,

e) a aprovaçao de projetas em blocos de Superquadras e atribuiçao historicamente exercida pelo Governo do Distrito Fédéral, como regra
dispensando-se a manifestaçao do Iphan nesses casos (conforme o artigo 85 da portaria), e

d) a la etapa do bairro (URB 040/07, referente as SQNW 107/307 até 111/311) jâ se encontra em estàgio avançado de implantaçâo, corn
muitas obras prontas e outras em construçao,

... somos de opiniao que a manutençâo das exigências expostas no art. 78, l, d, da Portaria n^ 166/2016 teria pouca repercussao para a
preservaçao do Conjunto Urbanistico de Brasilia. Atente-se que nao se esta defendendo a revogaçao dos critérios edilicios para as Superquadras Noroeste, e sim
ajustando os existentes de modo a nao conflitar com a legislaçao distrital. Assim, sugerimos:

a) alterar a redaçao da alinéa d, do inciso l, do art. 78:

das coberturas dos btocos residenciaisfd) ocupaçâo
î, 50ni (dois métros e cinquenta centi'metros) em relaçao aos limites da projeçSo;

:a-observando afastamentos mînimos de

b) suprimir o paragrafo ùnico do mesmo incisa:

2. 18. Gabarito màximo nos lûtes da Estaçao Asa Sul (métro) e do Terminal da Asa Sul (ônibus)

Referência: art. 82

A portaria conferiu tratamento genérico a todos os setores que compoem a Macroârea B, na regiao limitrofe da Asa Sul, estabelecendo uso
diversificado e gabarito mâximo de 5 pavimentos. No entanto, para evitar a descaracterizaçao do desenho urbano do Piano Pilota, deve ser mantida a ârea de
baixas densidade e altura nas bordas da Macroârea A, bem como evitar dar destinaçao diversa a lotes de equipamentos pùblicos tao importantes quanta as
estaçôes de ônibus e métro ali existentes. Para alcançar esses objetivos, propoe-se limitar o usa e a altura nos lotes l e 2 do STS (Terminal da Asa Sul e estaçao
de métro), diferenciando-os dos demais setores deste artigo (SMAS, S. Hipico e S. Policial):

Art. 82. Para a Ârea de Preservaçao l da ZP3B - Setor de Mùltiplas Ativldades Sul-SMAS, Setor Hfpico-SHIP, Setor Policial-SPO e Setor Terminal Sul-STS (porçao Geste,
[otes l e 2, Terminal de Integraçao e estaçâo de métro Asa Sul) - ficam estabelecidos os seguintes critérios: (Retiticaçâo publicada no DOU n° 96, de 20 de maio de
2016)

l. Setor de Mùltiplas Atividades Sul-SMAS, Setor Hfpico-SHIP e Setor Policlal-SPO;

a)usodiversif:icado;

b) gabarito màxîmo de 5 (cinco) pavimentos

II. Setor Terminai Sul-STS (porçao Oeste, lotes l e 2, Terminai de Integraçao e estaçao de métro Asa Sut)

a) usa instftuctonal;

b) gabarito mâximo de 2 (dois) pavimentos

2.19. Regra de transiçao para aplicaçao de novos comandos contidos na Portaria n^ 166/2016

Referência: art. 88

Essa demanda faz referência ao art. 24, §4^ do Codigo de Edificaçôes, que transfère ao requerente (empreendedor privado) a decisao sobre a
aplicaçao ou nao de nova legislaçao superveniente ao protocolo de aprovaçâo de projeto junto à CAP/SEGETH. Ante essa possibilidade, o Sinduscon-DF solicita
regra idêntica corn relaçao as alteraçoes produzidas par portaria do Iphan, nos casos em que o projetojà esteja em aprovaçao na CAP. Assim,

solicitamos que a Portaria 166, corn o objetivo de garantir a equidade no processo de aprovaçâo dos projetas j'a protocolados junto à CAP - Central de Aprovaçâo de
Proj'etos, contemple art-igo que destaque que casa a Portaria 166 apresente divergência corn relaçao à legislaçao vigente, sera objeto de comunicado de exigência ao
interessado, cabendo a este o direito de optar pela legislaçâo vigente na data do protocolo do projeta, garantido o direito da continuidade da anàlise dos projetas sem
prejuîzo de alteraçoes decorrentes da publicaçâo de novos paramétras.

0 item do Càdigo a que o requerente se référé e o seguinte:

Art. 24. As solicitaçôes e os requerimentos encaminhados à Administraçao Régional, atinentes a matéria disciplinada por esta Lei, que apresentem divergências corn
relaçâo à legislaçao vigente, serâo objeto de comunicado de exigência ao interessado.

§ l^ 0 comunicado de exigênda sera atendido no prazo màximo de trinta dias, contado a partir da data do ciente do interessado, sob pena de arquivamento. [..,]

S 4° Na hlpàtese de ocorrer alteraçao na legislaçâo durante o prazo previsto no 5 1°, cabe ao proprietârio o direito de optar pela legislaçao vigente par ocasiSo da
expediçao do comunicado de exigênda.

Em que pesé a eventual morosidade dos processus de aprovaçao de projetas por parte do GDF, contexto alheio à atuaçao do Iphan, nossa
avaliaçao e que a regra definida no art. 24 do Codigo de Edificaçoes tem o condao de adiar indefinidamente a aplicaçâo de quaisquer ajustes na legislaçao
edilicia e urbanistica. A regra, coma esta, define que o proprietârio pode até mesmo optar pela legislaçao anterior - bastando que para isso jâ tenha protocolado
seu processo na CAP. Isso, salvo melhorjuizo, compromete a efetividade da regulaçao distrital sobre uso e ocupaçao do solo.

Assim, por exemple, se um empreendedor teve seu projeta aprovado antes da vigência da Portaria n° 166/2016, e corn isso obteve alvarâ de
construçao valida por 8 anos (conforme art. 52 da Lei n° 2. 105/98, Codigo de Edificaçoes), terà seu direito assegurado. Contudo, sob a vigência de uma nova
regra, sera necessària a alteraçao dos projetas (que eventualmente nao a cumpram) e nova anâlise pelo poder pûblico, para a expediçao dessa licença.

Parece-nos claro que o adiamento indefinido - ou mesmo a récusa a uma nova legislaçao par parte do empreendedor privado, como faculta o
artigo 24 do Côdigo de Edificaçôes - conflita corn o intéressé pûblico, que e condiçâo sine qua non para a atuaçao do poder pùblico. Ademais, buscamos
demonstrar que a legislaçao local fixa prazos muito alongados, beirando o irrazoàvel, para dar garantias aos empreendedores, o que na prâtica atrasa sua
vigência efetiva.

https://sei. iphan. gov. br/sei/controlador. php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=491753&infra_si... 27/31



07/02/2019 SEI/IPHAN - 0398493 - Nota Técnica

Tomando como exemple a reduçao do percentual de ocupaçao dos pilotis bas Superquadras Norte e Sul - que reflète a necessidade de se
» preservar um principio basilar das Superquadras, o "chao livre e acessivel a todos" - o adiamento indefinido da aplicaçao dessa regra fatalmente îevaria ao

agravamento da descaracterizaçao dessas âreas. Este e apenas um dos muitos problemas que buscamos enfrentar, corn a complementaçâo e o detalhamento da
Portaria n° 314/92. 0 Documenta Técnico da Portaria n^ 166/2016 (BRASIL, 2016) justifica a necessidade de complementaçao e aprimoramento do instrumenta
anterior, que tardou 24 anos para acontecer. Nao se afiguraria razoàvel adiar ainda mais as inovaçôes ali propostas, sob pena de se agravar a descaracteri2açao
do CUB pela ausência dos instrumentas necessérios à atuaçâo do ôrgao de preservaçao. Ademais, a aprovaçao de projetas par parte do GDF se constitui em
processo administrativo de inteira responsabilidade de ente federativo especifico e autônomo, portanto, nao pode ser confundido corn o processo de
autorizaçao pelo Iphan, autarquia fédéral que tem seu proprio regramento institucional para anàlise e aprovaçao de projetas.

Dado o exposto, nosso posicionamento e pela manutençao dos termes da Portaria n^ 166/2016, que entrou em vigência na data de sua
publicaçao, corn o objetivo de alcançar resultados efetivos e imediatos. De outra forma, o eventual adiamento de validade da nova normativa. além de trazer
prejuizos à preservaçao do Conjunto Urbanistico de Brasilia, poderia até mesmo anular os atos fundados na aplicaçao da Portaria desde que entrou em vigor,
provocando uma injustificada insegurança juridica. Em suma, nâo se encontra razao para que se promova o alinhamento da normativa de regulamentaçao'do
tombamento fédéral corn esse critério do Côdigo de Edificaçôes local.

Assim, trente ao exposto e amparado no principio da razoabilidade, nao indicamos o acatamento dessa demanda.

2. 20. Conceito de "altura mâxima"

Referênda: Anexo 11 (glossàrio)

Trata-se de dûvida. 0 termo "altura màxima" e utilizado diversas vezes, ao longo do texto da Portaria n° 166/2016 (ex. art. 30, II; art. 32, l, § 3^;
art. 49, l, d). 0 esclaredmento requerido pela CAP/SEGETH diz respeito à inclusao ou nao de elementos como caixa d'àgua, casa de mâquinas e outras
compartimentas técnicos, uma vez que a legislaçao edilicia distrital frequentemente exclui esses elementos do calculo da altura.

0 termo "altura mâxima" foi definido no glossàrio que acompanha a portaria (Anexo 11):

Altura màxima: altura mâxima permitida da edificaçao, estipulada pela legislaçâo de usa e ocupaçao do solo, medida a partir da cota de soleira até a face superior da
laje do ùltimo pavimento ou vértice mais alto de um piano inclinado de cobertura.

Sob nossa avaliaçao, podem ter ocorrido dois mal-entendidos: por erro material, a definiçâo acima saiu fora da ordem alfabética, no glossàrio, e
pode nao ter sido encontrada pelas aplicadores da norma; mais importante que isso, porém, foi a remissao à "legislaçao de uso e ocupaçao do solo" que parece
ter ampliado a confusao, jà que e justamente a legislaçâo distrital que cria exceçôes à mediçao da "altura maxima", como por exemplo os artigos 158 e 218 do
Décréta n^ 19.915/98:

Art. 158. A caixa d'agua superior ou elevada podera sltuar-se acima da cota de coroamento ou altura mâxima permitida para a edificaçao desde que justificada pelo
projeta de prevençao de incendia e laudo técnico do Corpo de Bombeiros Mllitar do Distrito Fédéral - CBMDF.

Art. 218. A chaminé de indùstria elevar-se-a a, no mi'nimo, clnco métros acima da altura maxima permitida para as edificaçoes, considerando-se um raio de cinqQenta
métros a contar do centra da chaminé.

Como visto ao longo deste parecer, hâ casos em que a altura dos blocos e fixada em métros ("altura màxima" ou "altura") e outras em que essa
definiçao nao era prioritaria, bastando deixar clara a quantidade de pavimentos ("gabarito mâximo" ou simplesmente "gabarito"). Nestes ûltimos, nao faz
sentido falar-se em inclusao de caixas d'agua, pois evidentemente elas nao sao um "pavimento". Como exemplo, enquanto'nas Superquadras Norte e Sul (art.
32, l), componentes da Macroàrea A-aquela que "compreende a porçao territorial decorrente do projeto vencedor do concurso para a nova capital do Brasil,
em 1957" - a altura dos blocos foi definida em métros, estabelecendo-se os limites especificos, nos artigos referentes as Superquadras Sudoeste (art. 72, l) e
Noroeste (art. 78, l), a definiçao de altura se dà simplesmente por gabarito (numéro de pavimentos).

E comum o aparecimento de exceçoes à "altura mâxima" nas normas de gabarito. Investigando as situaçoes présentes na Portaria n° 166/2016,
encontramos diverses casos em que as "alturas màximas" definidas na portaria e nas normas laçais coincidem, mas estas ùltimas excluem do câlculo as caixas
d'àgua e casas de mâquinas. 0 quadro abaixo mostra todas as ocorrências do termo "altura mâxima" no texto atual da portaria, comparando seus paramétras
com os das normas locais:

Q.uadro comparative

Setor

Zona Central

SQN/SQS

SQN/SQS

EQN/EQS

SEN/SES

SCEN/SCES

SHTN/SCES

UnB

SHIGS/

SHCGN

Artigo

30, 11

32, l, e

32, l, f

32, IV, e

36, II, b

38, l, d

38, l, e

40, 1V

49, l, d

Paramétras 166 Norma GDF

H=65m Dec 10829/87

H=23m+cob+CA NGB 11/89

6 pav+cob Lei 2046/98

H=12m+cob+CA NGB 11/89

3 pav+cob Lei 2046/98

Paramétras GDF

H=65m

6 pav+cob

3 pav+cob

H=12m

H=9m

H=9m, 3 pav

H=12m, 4 pav

H=15m

NGB 28/89 H=12m (incl. ÇA, excl. camp), 3 pav

COE, 1967, art. 120 3 pav, T0=40%

SEN NGB 160/98 H=9m (excl. ÇA), 3 pav, T0=40%

SCEN PR 67/1

SCES PR 66/1
H=9m (excl. ÇA, Gin), T0=30%

NGB 79/96

NGB 88/96

H =8, 5 m, 2 pav N G B 40/87

H=12m (excl. ÇA), 70=35%

H=7m (excl. ÇA)

SGAN/SGAS 51, l H=12,5m, 4 pav NGB 01/86 H=12,5m (excl. ÇA), 3pav+cob;
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Temples H=12m (excl. ÇA, camp)

H=12, 5m (excl. ÇA), 3pav+cob;

Templos H=12m (excl. ÇA, camp)

SRPS/PqCSK 59, § ùnico H=12m

PqBM 61, §ûnico H=12m

SRPN

SRPN

CLSW/CLRSW/

EQSW/EQRSW

63,1

63, § ùnico

72, II, e

H=12m

H=8, 5m

PR 64/1

MDE 128/10

PR 64/1

MDE 128/10

NGB 124/90 H=8, 5 (incl. ÇA, excl. camp), 2 pav

Fonte: Siturb/Segeth, Sisduc/Segeth/GDF

Legenda: H=altura màxima; CA=caixa d'âgua; camp=campanârio; pav=pavimentos; cob=cobertura; incl. =incluindo; excl. =excluindo

Estas sao as situaçôes que a portaria logrou estabelecer as alturas em métros - situaçoes tidas como prioritârias pelo Iphan, a fim de garantir a
preservaçao das caracteristicas de ocupaçao prédominantes em cada setor. Como ponto comum, note-se que as alturas têm vinculaçao corn o numéro de
pavimentos - normalmente correspondendo a très vezes o numéro de pavimentos (ou seja, cada pavimento possuindo très métros de altura, em média) - e,
assim, excluem-se da obrigatoriedade de observar a altura màxima as caixas d'âgua e casas de màquinas, que sao elementos pontuais visiveis acima do "corpo"
do edificio. 0 objetivo dessa exclusao e nao inviabilizar o ûltimo pavimento. Como desvio ou exceçao entre os casos tratados na portaria, tem-se os templos nas
SQN/SQS 300 (art. 32, IV, e) e os temples nas EQRSW (art. 72, II, e): ambos incluem na altura màxima as caixas d'àgua, mas curiosamente excluem campanàrios
ou torres. Na prâtica, se a caixa d'âgua de um templo estiver situada no elemento vertical do campanârio, o projeto sera aprovado.

Considerando que o intuito de se estabelecer a altura màxima e garantir a manutençao das caracteristicas gérais de ocupaçao de cada setor -
critério présente desde a Portaria n° 314/92 - entendemos que a inclusao de caixa d'âgua como elemento a ser considerado dentro da altura màxima provocaria
uma alteraçao inesperada nos critérios de ocupaçao dos setores descritos no quadro acima, critérios estes consagrados pelo tombamento, conforme art. 11 da
Portaria n° 314/92, jâ citado neste parecer, que repetimos:

Art. 11 Corn objetivo de assegurar a permanência no tempo da presença urbana conj'unta das quatro escalas referidas nos artigos anteriores desta Portaria, em todas
as àreas jà ocupadas no entomo dos dois eixos e contidas no pen'metro delimitado nos parâgrafos 1° e 2^ do artigo 1° desta Portaria, ficam mantidos os critérios de
ocupaçâo apiicados pela administraçâo nesta data... (Portaria n° 314/92, art. 11, corn grifos nossos)

Lembramos que esse artigo foi revogado pela Portaria n^ 166/2016, mas somente parque a portaria explicita os critérios de ocupaçao, setor por
setor. A intençao foi manter esses critérios, e nao alterâ-los.

Assim, uma vez fixada a altura para o corpo das edificaçoes (a "altura mâxima", conforme descrita em cada setor ou em cada norma de gabarito,
adotando-se sempre o paramétra mais restritivo), entendemos que os "excessos" pontuais estabelecidos em norma (caixa d'àgua, casa de màquinas,
campanârios etc. ) nao sao capazes de descaracterizar o Conjunto Urbanistico de Brasilia, ademais que sao praticados hâ décadas (ver exemples no quadro).

Para solucionar o problema, propomos o aperfeiçoamento da definiçao do termo "altura mâxima"; constante do glossârio (Anexo 11), admitindo
excluir desse câlculo as caixas d'àgua e casas de màquinas, para nao alterar ou conflitar corn a legislaçao local vigente, corn a redaçao sugerida abaixo:

Altura mâxlma: altura mâxima da edlticatao, medlda em métros entre o panto deflnido coma cota de solelra e o ponto mais alto da edificaçSo, exclufdas calxas d
"âgua e casas de maqulnas; représenta a altura méxima do conjunto das edificaçôes de cada setor, devendo observar-se também as alturas especfficas, menores,
deflnidas pela legislaçSo urbani'stlca e edilicia do Distrito Fédéral.

2. 21. Conceito de "usa industrial"

Referência: Anexo 11 (glossàrio)

Ao longo do texto légal, o usa industrial e normalmente elencado como exceçao, nos setores em que e previsto usa diversificado, em consonância
corn os estudos anteriores sobre Brasilia e seu tombamento, que serviram de base à proposiçao original da portaria. A Central de Aprovaçao de Projetas (CAP) e
a Diretoria de Preservaçao (DIPRE), porém, encaminharam sugestoes por escrito ao tphan, entre as quais se le:

Conceito de usa industrial

l. Sueestao: Fazer exceçâo as atividades de pequeno porte e nâo poluentes, que embora classificadas em usa industrial, sâo de âmbito local e podem ser vinculadas
as atividades de apoio da àrea de vizinhança.

2. Motivo: permitir a instalaçâo de padarias, oticas, farmaclas de manipulaçao nos setores SEPS, CRN, SCLRN, CLS, CLN, SHLN e 5HLS onde o usa industrial nao foi
permitido.

Em virtude de tabela de classificaçao de usas vigente no âmbito do Governo do Distrito Fédéral, atividades como as exemplificadas acima, embora
de pequeno porte e nao poluentes, classificam-se como "industriais", o que poderia fazer corn que nao fossem admitidas nos laçais em que a portaria proibe o
usa industrial (exemplos acima). Do ponto de vista urbanistico e preservacionista, séria inconcebivel proibir padarias e oticas de se instalar em qualquer setor
comercial do conjunto tombado. Para contornar o problema, propomos complementar a definiçao constante no glossàrio, expondo um entendimento
excepcional para otermo "uso industrial", para efeito de aplicaçâo da portaria, onde estiver prescrito "uso diversificado, à exceçao do usa industrial":

Usa industrial: corresponde as atividades de extraçao e transformaçao da matéria-prima em bens de produçâo e de consuma, à exceçao de atividades industriais de
pequeno porte, nâo poluentes, de âmbito local, com caracterîsticas de apoio as areas de vizinhança, tais como padarias, ôticas, farmâcias de manipulaçâo.

2. 22. Casos de grafia incorreta na portaria vigente

Referência: artigos 21, 24, 32 e 73

af Art. 21: Setores de Diversao Norte e de Diversao Sul

A toponimia correta e "Setor de Diversôes", mas saiu grafada incorretamente no artigo 21; nas demais ocorrências o nome esta correto
Art. 21. A ZP1A e composta par 6 (seis) Âreas de Preservaçao, conforme mapa do Anexo 4:
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l...]
II. Ârea de Preservaçao 2 - Plataforma Rodoviaria, Setores de Divcrsao Diversoes Norte e de DlvcrsSo Diversôes Sul e Esplanada da Torre de TV;

bf Art. 24;faltou numeraro incisa V; osincisos seguintes passam a serVI e VII

V. preservaçao dos ediffclos da Plataforma Rodoviâria e da Torre de TV;

VI. a manutençao da cota de coroamento dos Setores de Diuersoes Norte e de Diversoes Sul e a utilizaçao das fachadas leste para instalaçao de painéis luminosos de
publicidade; e

VII. manutençao das praças pùblicas do nivel superior da Plataforma Rodoviaria.

e) Art. 32, f; foi repetida a identificaçao dos incisas e e/; a partir do segundo incisa e, deve-se renomearos demais (g, h, (etc.)
e) taxa màxima de ocupaçao [...]

f) l...]
g) blocos residenciais multifamiliares... [...]

h) [...l
i| [...]
j) [...l
k) [...]
l) [...l
m) [... ].

d) art. 73: corrigir o càdigo da Zona de Preservaçao; o côdigo correto e ZP1B
Art. 73. Fica vedado na Ârea de Preservaçao 2 da ZP56-ZP1B

3. Conclusao

Ante o exposto, submete-se a présente Nota Técnica à consideraçao superior. Caso seja aprovada, sugere-se a ediçao de nova portaria,
mencionando somente os itens a serem alterados na Portaria n^ 166/2016, que deverà ser posteriormente consolidada, obtendo-se um texto ûnico da "Portaria
n° 166/2016, com as alteraçoes introduzidas pela Portaria X", mais récente.

Mauricio Guimaraes Goulart

Analista de Infraestrutura -Arquiteto

Superintendência do Iphan no DF

Matricula SIAPE n^ 1459472
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l) Mapa l - EQN 100, 200 e 300:usas prédominantes, conforme legislaçao urbanistica
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III) Mapa 3 - EQN 100, 200 e 300: situaçao atual de ocupaçao dos lûtes

IV) Mapa 4 - EQS 100, 200 e 300: situaçao atual de ocupaçao dos lotes
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Q.Î Neste documento, todas as propostas de alteraçao (supressao ou acréscimo) nos textes da portaria serao destacadas em vermelho, com texto tachado
(supressôes e substituiçôes) ou em negrito (acréscimos).

[2] 0 mapa e a lista contendo as coordenadas georreferenciadas jà foram solicitadas à Secretarja de Gestao do Territorio e Habitaçao do Distrito Fédéral e serao
acrescidas ao texto final, a tempo de sua publicaçao na imprensa oficial.

[3] Segundo o Codigo de Edificaçoes (Décréta n° 19.915/98), art. 78: "0 guarda-corpo de proteçao contra quedas em varandas, terraços e eirados situados acima
do pavimento térreo ou do pilotis obedecerâ aos seguintes requisitos: [... ] III - terà altura minima de um métro e trinto centimètres a contar do nivel do piso do
pavimento acabado, quando situado na cobertura da edificaçao; (alteraçao introduzida pelo Décréta n° 25. 856/2005)."

[4] Hâ lotes de templos em todas as Entrequadras da centena 300. Hà lûtes de "escolas-parque" em todas as Entrequadras das faixas 200 e 300, exceto na EQN
212/213, cujo lotefoi sobreposto por um parque ecolôgico.

[5] Encontram-se ocupados os "lotes de cinémas" das EQS 102/103, 106/107, 110/111, 212/213 e 114/115; e das EQN 102/103, 208/209 e 110/111;
parcialmente ocupado o da EQS 208/209; desocupado o lote da EQN 106/107, enquanto a EQN 212/213 foi sobreposta par parque ecolôgico. Très outras lotes
foram ocupados corn equipamentos pûblicos como delegacias (EQN e EQS 204/205) e um posto de saûde(EQN 114/115).

[6] 0 que diferencia os lotes destinados a "clubes de vizinhança" dos demais deste grupo ("clubes sociais", quadras esportivas) e seu tamanho: enquanto estes
ocupam metade da Entrequadra, os chamados "clubes de vizinhança" têm âreas reservadas équivalentes a uma EQ inteira (Entrequadras 104/105, 108/109 e
112/113, tanto na Asa Sul quanta na Asa Norte). Consideramos ocupados os lotes de "clubes de vizinhança" das EQS 104/105, 108/109 e 112/113, par
possuîrem quadras e equipamentos esportivos, além de tratamento paisagisttco adequado; parcialmente ocupados os das EQN 104/105 e 108/109, par
possuirem pelo menas uma quadra esportiva; e desocupado o da EQN 112/113.

[7] Consideramos ocupados os lotes de "quadras esportivas" das EQS 102/103, 106/107, 110/111 e 114/115; parcialmente ocupados os das EQN 106/107,
110/111 e 114/115, par possuirem pelo menas uma quadra esportiva; e desocupado o da EQN 102/103.

[S] Considérâmes ocupados os lûtes de "clubes sociais/quadras esportivas" das EQS 202/203, 206/207, 210/211 e 214/215; parcialmente ocupado o da EQN
214/215 (corn usa desvirtuado); e desocupados os das EQN 202/203, 206/207 e 210/211.

sej Docume
-u l Brasilia,

mento assinado eletronicamente por Mauricio Guimaraes Goulart, Analista de Infraestrutura, em 11/04/2018, as 17:46, conforme horârio oficial de
lia, mm fundamento no art. 6°, § 1°, do Décréta n^ 8. 539, de 8 de outubro de 2015.

Documenta assinado eletronicamente par Thiago Pereira Perpétua, Coordenador Técnico Substituto do IPHAN-DF, em 30/04/2018, as 17:23, conforme horârio
wsiwrtuB UJ oficial de Brasilia, corn fundamento no art. 6^, § V, do Décréta n° 8.53 , de 8 de outubro de^OlS

A autenticidade deste documenta pode ser conferida no site http://sei.iDhan.gov.br autenticidade informando o côdigo verificador 0398493 e o càdigo CRC
5564A1A1.

Referência: Processo n^ 01551.000220/2016-35 SEIn^ 0398493
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MINISTÉRIO DA CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

 
PORTARIA Nº 166, DE 11 DE MAIO DE 2016. 

Com as alterações introduzidas pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018 (DOU nº 212, 
de 5 de novembro de 2018, seção 1, p. 16-17), a partir da portaria publicada no DOU nº 96 (de 

20 de maio de 2016, seção 1, p. 13-14) 
 
Estabelece a complementação e o 
detalhamento da Portaria nº 314/1992 e dá 
outras providências.  

 
A PRESIDENTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL-IPHAN, no 
uso da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 21, V, do Anexo I do Decreto nº 6.844, de 7 de 
maio de 2009, tendo em vista o disposto no Art. 216º da Constituição da República Federativa 
do Brasil, no Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937; e CONSIDERANDO:  
Que o Conjunto Urbanístico de Brasília foi inscrito no Livro do Tombo Histórico, em 14 de março 
de 1990, sob o n° 532, folha 17, volume 02;  
Que o Conjunto Urbanístico de Brasília foi reconhecido pela Organização das Nações Unidas para 
a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco), em 11 de dezembro de 1987, como Patrimônio 
Cultural da Humanidade;  
Que cabe ao Iphan zelar pela preservação e fiscalização dos bens culturais sob tombamento 
federal;  
Que cabe ao Iphan zelar pela preservação e monitoramento dos bens culturais brasileiros 
inscritos na Lista do Patrimônio Mundial da Unesco;  
Que a preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília exige enfoque específico, com adoção de 
parâmetros de intervenção que atendam às exigências inerentes ao seu dinamismo urbano; e,  
Que a Portaria nº 314/1992, normativa de regulamentação do tombamento do Conjunto 
Urbanístico de Brasília, apresenta diretrizes gerais de preservação, sendo necessário sua 
complementação e seu detalhamento para aprimorar o processo de gestão, preservação e 
fiscalização do bem tombado, RESOLVE:  
 
Art. 1º Estabelecer a complementação e o detalhamento da Portaria nº 314/1992, que institui 
definições e critérios para intervenção no Conjunto Urbanístico de Brasília.  
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 
 
Art. 2º São objetivos desta Portaria:  
I. garantir para a presente e futuras gerações a preservação dos valores históricos do Conjunto 

Urbanístico de Brasília, que ensejam seu tombamento como Patrimônio Cultural Brasileiro; e, 
II. complementar e detalhar os critérios para as intervenções de natureza urbana, arquitetônica 
e paisagística no Conjunto Urbanístico de Brasília estabelecidos na Portaria nº 314/1992, de 
forma a orientar o processo de gestão, preservação e fiscalização do bem tombado.  
 

TÍTULO II 
DO OBJETO DE PRESERVAÇÃO 

 



CAPÍTULO I 
DO CONJUNTO URBANÍSTICO DE BRASÍLIA 

 
Art. 3º O Conjunto Urbanístico de Brasília-CUB constitui o conjunto urbano construído em 
decorrência do Plano Piloto de Brasília, projeto de autoria de Lucio Costa e vencedor do 
concurso para a nova capital do Brasil, em 1957, cuja área corresponde ao limite físico-territorial 
definido na poligonal de tombamento.  

§ 1º A poligonal de tombamento do CUB é delimitada a sul pelo córrego Riacho Fundo, a oeste 
pela Estrada Parque Indústria e Abastecimento (EPIA), ao norte pelo ribeirão Bananal e a leste 
pela orla oeste do Lago Paranoá, conforme mapa contido no Anexo 1 e coordenadas 
geográficas descritas no § 2º. (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 

§ 2º A descrição georreferenciada da poligonal mencionada no § 1º inicia-se no vértice 1, de 
coordenadas N 8.243.705,072 m. e E 183.264,827 m., situado na confluência do eixo da EPIA 
(Rodovia DF-003 BR-450) com o curso d'água Riacho Fundo e, deste, segue com azimute de 
8'05'55" e distância de 4,649 m., até o vértice 2, de coordenadas N 8.243.709,675 m. e E 
183.265,482 m.; deste segue com azimute de 8'08'29" e distância de 45,645 m., até o vértice 3, 
de coordenadas N 8.243.754,860 m. e E 183.271.946 m.; deste segue com azimute de 7'35'31' 
e distância de 216,452 m., até o vértice 4, de coordenadas N 8.243.969,415 m. e E 183.300,543 
m.; deste segue com azimute de 8'18'10" e distância de 258,553 m., até o vértice 5, de 
coordenadas N 8.244.225,258 m. e E 183.337,879 m.; deste, segue com azimute de 8'08'01" e 
distância de 89,834 m., até o vértice 6, de coordenadas N 8.244.314.188 m. e E 183.350,589 m.; 
deste segue com azimute de 7'54'12" e distância de 173,323 m., até o vértice 7, de coordenadas 
N 8.244.485,865 m. e E 183.374,421 m.; deste segue com azimute de 7'46'07" e distância de 
176,302 m., até o vértice 8, de coordenadas N 8.244.660,549 m. e E 183.398,252 m.; deste segue 
com azimute de 8'55'13" e distância de 95,816 m., até o vértice 9, de coordenadas N 
8.244.755,206 m. e E 183.413,109 m.; deste segue com azimute de 7'55'27" e distância de 
92,192 m., até o vértice 10, de coordenadas N 8.244.846,518 m. e E 183.425,819 m.; deste segue 
com azimute de 7'46'49" e distância de 217,114 m., até o vértice 11, de coordenadas N 
8.245.061,633 m. e E 183.455,211 m.; deste segue com azimute de 8'29'22" e distância de 
199,097 m., até o vértice 12, de coordenadas N 8.245.258,549 m. e E 183.484,603 m.; deste 
segue com azimute de 6'30'55" e distância de 68,258 m., até o vértice 13, de coordenadas N 
8.245.326,366 m. e E 183.492,348 m.; deste segue com azimute de 8'53'53" e distância de 
100,145 m., até o vértice 14, de coordenadas N 8.245.425,306 m. e E 183.507,838 m.; deste 
segue com azimute de 7'59'45" e distância de 142,769 m., até o vértice 15, de coordenadas N 
8.245.566,687 m. e E 183.527,697 m.; deste segue com azimute de 7'45'04" e distância de 
135,473 m., até o vértice 16, de coordenadas N 8.245.700,922 m. e E 183.545,968 m.; deste 
segue com azimute de 7'34'53" e distância de 129,450 m., até o vértice 17, de coordenadas N 
8.245.829,240 m. e E 183.563,047 m.; deste segue com azimute de 8'17'14" e distância de 
121.248 m., até o vértice 18, de coordenadas N 8.245.949,222 m. e E 183.580,523 m.; deste 
segue com azimute de 7'36'24" e distância de 153,031 m., até o vértice 19, de coordenadas N 
8.246.100,906 m. e E 183.600,780 m.; deste segue com azimute de 8'33'51" e distância de 
762.484 m., até o vértice 20, de coordenadas N 8.246.854,888 m. e E 183.714,325 m.; deste 
segue com azimute de 7'40'33' e distância de 970,222 m., até o vértice 21, de coordenadas N 
8.247.816,416 m. e E 183.843,917 m.; deste segue com azimute de 7'55'55" e distância de 
1.326,791 m., até o vértice 22, de coordenadas N 8.249.130,513 m. e E 184.027,012 m.; deste 
segue com azimute de 7'48'36" e distância de 1077.927 m., até o vértice 23. de coordenadas N 
8.250.198,441 m. e E 184.173,489 m.; deste segue com azimute de 9'03'43" e distância de 
319.688 m., até o vértice 24, de coordenadas N 8.250.514,139 m. e E 184.223,840 m.; deste 
segue com azimute de 14'02'33" e distância de 132,055 m., até o vértice 25, de coordenadas N 
8.250.642,248 m. e E 184.255,882 m.; deste segue com azimute de 17'20'28" e distância de 
625.082 m.. até o vértice 26, de coordenadas N 8.251.238,918 m. e E 184.442,194 m.; deste 



segue com azimute de 17'41'31" e distância de 331,369 m., até o vértice 27, de coordenadas N 
8.251.554,615 m. e E 184.542,897 m.; deste segue com azimute de 17'06'33" e distância de 
840,192 m., até o vértice 28, de coordenadas N 8.252.357,625 m. e E 184.790,077 m.; deste 
segue com azimute de 16'48'44" e distância de 712,162 m., até o vértice 29, de coordenadas N 
8.253.039,348 m. e E 184.996,060m.; deste segue com azimute de 17'17'53 e distância de 
754,322 m., até o vértice 30, de coordenadas N 8.253.759,552 m. e E 185.220,353 m.; deste 
segue com azimute de 17'12'21" e distância de 201,167 m., até o vértice 31, de coordenadas N 
8.253.951,716 m. e E 185.279,859 m.; deste segue com azimute de 23'23'41" e distância de 
184,451 m., até o vértice 32, de coordenadas N 8.254.121,003 m. e E 185.353,098 m.; deste 
segue com azimute de 24'54'53" e distância de 141,255 m., até o vértice 33, de coordenadas N 
8.254.249,112 m. e E 185.412,604 m.; deste segue com azimute de 29'24'59" e distância de 
164.984 m., até o vértice 34, de coordenadas N 8.254.392,825 m. e E 185.493,636 m.; deste 
segue com azimute de 30'02'18" e distância de 1033,297 m., até o vértice 35, de coordenadas N 
8.255.287,341 m. e E 186.010,883 m.; deste segue com azimute de 30'28'55" e distância de 
1.164,053 m., até o vértice 36, de coordenadas N 8.256.290,509 m. e E 186.601,369 m.; deste, 
segue com azimute de 30'24'26" e distância de 678,280 m., até o vértice 37, de coordenadas N 
8.256.875,492 m. e E 186.944,674 m.; deste segue com azimute de 30'01'22" e distância de 
852,076 m., até o vértice 38, de coordenadas N 8.257.613,242 m. e E 187.371,005 m.; deste 
segue com azimute de 30'20'24" e distância de 235,453 m., até o vértice 39, de coordenadas N 
8.257.816,448 m. e E 187.489,939 m.; deste segue com azimute de 30'38'30" e distância de 
442,406 m., até o vértice 40, de coordenadas N 8.258.197,082 m. e E 187.715,418 m.; deste 
segue com azimute de 30'05'11" e distância de 418,079 m., até o vértice 41, de  coordenadas N 
8.258.558,833 m. e E 187.925,004 m.; deste segue com azimute de 30'41'19" e distância de 
215,412 m.. até o vértice 42, de coordenadas N 8.258.744,077 m. e E 188.034,944 m.; deste 
segue com azimute de 30'08'45" e distância de 232,733 m., até o vértice 43, de coordenadas N 
8.258.945,333 m. e E 188.151,823 m., situado na confluência do eixo da EPIA (Rodovia DF-
003/BR-450), com o curso d'água Ribeirão Bananal; deste segue a jusante até o vértice 44, de 
coordenadas N 8.259.047,959 m. e E 188.995,071 m., no desemboque do referido ribeirão com 
o Lago Paranoá, deste segue pela curva de nível topográfica referente à cota 1000m, margeando 
o Lago Paranoá por sua orla oeste até o vértice 45, de coordenadas N 8.245.927,262 m. e E 
188.387,131 m., no desemboque do curso d'água Riacho Fundo com o Lago Paranoá; deste 
segue pelo referido curso d'água a montante até o vértice 1, de coordenadas N 8.243.705,072 
m. e E 183.264,827 m., ponto inicial da descrição deste perímetro. (Incluído pela Portaria nº 421, 
de 31 de outubro de 2018) 
 

Seção I 
Dos Valores Reconhecidos 

 
Art. 4º O valor histórico do Conjunto Urbanístico de Brasília reconhecido por força do 
tombamento federal e da inscrição na Lista do Patrimônio Mundial da Unesco, se expressa nos 
seguintes fatos:  
I. constitui obra-prima do gênio criador humano, ilustrativa de um estágio significativo da 
história da humanidade;  
II. constitui o principal artefato urbano produzido no século 20, em consonância com os 
princípios urbanísticos e arquitetônicos do Movimento Moderno;  
III. constitui exemplar urbanístico excepcional e de impacto para a história do urbanismo;  
IV. constitui acervo arquitetônico excepcional e de impacto para a história da arquitetura;  
V. constitui fenômeno geopolítico e social de grande desdobramento para a história brasileira;  
VI. constitui o marco da concretização do processo secular de interiorização do país; e,  
VII. constitui ação grandiosa da sociedade brasileira integrada a uma estratégia de 
desenvolvimento e autoafirmação nacional para o mundo.  
 



Seção II 
Das Escalas Urbanas 

 
Art. 5º As escalas urbanas constituem o conjunto de princípios e significados em que se traduz 
a concepção do Plano Piloto de Brasília.  

Parágrafo único. As escalas urbanas do Plano Piloto de Brasília são: monumental, residencial, 

gregária e bucólica. 

 
Subseção I 

Da Escala Monumental 
 

Art. 6º A escala monumental confere à cidade a marca de efetiva capital do País e constitui-se 
nos espaços de caráter cívico e coletivo ao longo do Eixo Monumental, desde a Praça dos Três 
Poderes até a Praça do Buriti.  
 
Art. 7º As características essenciais da escala monumental se configuram nos seguintes 
elementos:  
I. conjunto arquitetônico e urbanístico da Praça dos Três Poderes, incluindo os espaços livres, as 
edificações circundantes e os seus elementos construtivos, paisagísticos e escultóricos;  
II. conjunto arquitetônico e paisagístico do Congresso Nacional, incluindo jardins e espelhos 
d’água;  
III. conjunto arquitetônico e urbanístico da Esplanada dos Ministérios, incluindo Palácio do 
Itamaraty, Palácio da Justiça, edifícios ministeriais e a Catedral Metropolitana, e a configuração 
viária do Eixo Monumental, com o canteiro central como área livre pública, gramada, vegetação 
rarefeita e non aedificandi;  
IV. plena visibilidade do conjunto monumental da Esplanada dos Ministérios, desde a Rodoviária 
até o Congresso Nacional;  
V. Setor Cultural Norte e o Setor Cultural Sul;  
VI. Torre de TV, incluindo seus elementos construtivos, paisagísticos e escultóricos;  
VII. o Setor de Divulgação Cultural, incluindo seus elementos construtivos, paisagísticos e 
escultóricos; e  
VIII. conjunto arquitetônico e urbanístico da Praça do Buriti, incluindo as edificações 
circundantes, seus elementos construtivos, paisagísticos e escultóricos;  
 

Subseção II 
Da Escala Residencial 

 
Art. 8º A escala residencial proporciona uma maneira inovadora de viver, própria de Brasília, e 
está representada nas superquadras residenciais dispostas ao longo do Eixo Rodoviário.  
 
Art. 9º As características essenciais da escala residencial se configuram nos seguintes elementos:  
I. as superquadras residenciais com acesso único, em sequência contínua, sem cercamento, 
arborizadas e com o chão livre e acessível a todos, numeradas de 102 a 116, de 202 a 216, de 
302 a 316 e de 402 a 416, bem como seus respectivos equipamentos públicos;  
II. os blocos residenciais multifamiliares e de gabarito uniforme, de 06 (seis) pavimentos, 
edificados sobre piso térreo em pilotis de uso público nas superquadras 100, 200 e 300;  
III. os blocos residenciais multifamiliares e de gabarito uniforme de 03 (três) pavimentos, 
edificados sobre piso térreo em pilotis de uso público nas Superquadras 400; (Redação dada 
pela Portaria 421, de 31 de outubro de 2018) 
IV. o Comércio Local Norte e o Comércio Local Sul; e  

V. as entrequadras 100, 200, 300, 100/300 e 200/400 e seus respectivos equipamentos públicos. 



Parágrafo único. Constituem exceções os blocos residenciais denominados “JK” e “IAPI”, 

existentes nas superquadras sul 408, 409, 410, 411, 412 e 413, desprovidos de piso térreo em 

pilotis de uso público. (Incluído pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 

 

Subseção III 
Da Escala Gregária 

 
Art. 10. A escala gregária define o setor central do Plano Piloto e está constituída em torno da 
interseção dos Eixos Monumental e Rodoviário, tendo a Plataforma Rodoviária como marco 
urbanístico-arquitetônico.  
 
Art. 11. As características essenciais da escala gregária se configuram nos seguintes elementos:  
I. Plataforma Rodoviária;  
II. Setor de Diversões Norte e Setor de Diversões Sul;  
III. Setor Bancário Norte e Setor Bancário Sul;  
IV. Setor Comercial Norte e Setor Comercial Sul;  
V. Setor Médico Hospitalar Norte e Setor Médico Hospitalar Sul;  
VI. Setor de Autarquias Norte e Setor de Autarquias Sul;  
VII. Setor Hoteleiro Norte e Setor Hoteleiro Sul; e  
VIII. Setor de Rádio e Televisão Norte e Setor de Rádio e Televisão Sul.  
Parágrafo único. Estão incluídos as praças, os logradouros e os espaços livres e públicos de cada 
setor.  
 

Subseção IV 
Da Escala Bucólica 

 
Art. 12. A escala bucólica, que confere o caráter de cidade-parque, é constituída pelo ambiente 
natural ou agenciado pelo homem, presente nas áreas verdes livres destinadas à preservação 
ambiental, à composição paisagística, ao lazer e à contemplação.  
 
Art. 13. As características essenciais da escala bucólica se configuram nos seguintes elementos:  
I. áreas livres gramadas ou ajardinadas e arborizadas;  
II. áreas livres com remanescentes da cobertura vegetal nativa do Cerrado;  
III. margem oeste do Lago Paranoá e córregos tributários; e,  
IV. conjunto de parques e áreas públicas de preservação ambiental.  
Parágrafo único. Fica mantida a predominância dos espaços livres sobre os espaços construídos.  
 

TÍTULO III 
DA PRESERVAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DAS CARACTERÍSTICAS ESSENCIAIS A PRESERVAR 
 
Art. 14. A manutenção dos valores do Conjunto Urbanístico de Brasília será assegurada pela 
preservação das suas características essenciais, considerando-se:  
I. a estrutura urbana do Plano Piloto estabelecida a partir do cruzamento entre o Eixo 
Monumental e Eixo Rodoviário, cuja interseção, definida pela Plataforma Rodoviária, configura 
o seu centro urbano e articula os demais setores funcionais da cidade;  
II. a Praça do Três Poderes como espaço cívico referencial com seus espaços livres, elementos 
construtivos, paisagísticos e escultóricos;  



III. o conjunto monumental da Esplanada do Ministérios com canteiro central livre, gramado, 

non aedificandi e com arborização rarefeita, garantindo-se a plena visibilidade desde a 

Rodoviária até o Congresso Nacional; 
IV. a concentração de funções cívicas e da administração pública federal e distrital ao longo do 
Eixo Monumental via arterial contínua em direção Leste-Oeste, que vai da Praça dos Três 
Poderes até a EPIA;  
V. a ocupação residencial coletiva configurada nas superquadras 100, 200, 300 e 400 Norte e 
Sul, com habitação multifamiliar em prédios de até seis pavimentos e pilotis livres, implantados 
em meio a abundante vegetação arbórea, distribuídas ao longo do Eixo Rodoviário, via arterial 
arqueada contínua em sentido norte-sul, ladeada pelos Eixos L e W;  
VI. o Lago Paranoá como elemento de composição urbana, paisagística e de proteção ambiental, 
garantindo-se o acesso e uso público de sua orla em todas as margens limítrofes com o Conjunto 
Urbanístico de Brasília, à exceção dos terrenos inscritos em Cartório de Registro de Imóveis com 
acesso privativo à água;  
VII. a paisagem urbana integrada à natural, mantendo-se a relação predominante dos espaços 
não edificados sobre os construídos, com amplas áreas verdes, livres e arborizadas, que definem 
o caráter de cidade-parque;  
VIII. o conjunto de parques públicos e as áreas de preservação ambiental existentes.  
 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO, PRESERVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
Art. 15. Para efeito de gestão, preservação e fiscalização do Conjunto Urbanístico de Brasília 
ficam estabelecidas 2 (duas) Macroáreas de Proteção denominadas A e B, conforme mapa de 
delimitação no Anexo 2.  
§ 1º As Macroáreas de Proteção são porções territoriais definidas conforme a simbologia 
histórica e urbanística que representam na composição do Conjunto Urbanístico de Brasília.  
§ 2º As Macroáreas de Proteção são compostas por Zonas de Preservação (ZP), que possuem 
parâmetros e critérios específicos de preservação.  
 

Seção I 
Das Zonas de Preservação 

 
Art. 16. Zonas de Preservação (ZP) são porções territoriais que constituem as Macroáreas, 
delimitadas de acordo com os atributos, morfologia e papéis que desempenham na constituição 
da paisagem urbana.  
Parágrafo único. As Zonas de Preservação são compostas por Áreas de Preservação (AP), 
definidas de acordo com as especificidades urbanas encontradas em cada Zona e estão 
submetidas a critérios específicos de intervenção.  
 

CAPÍTULO III 
DA MACROÁREA DE PROTEÇÃO A 

 
Art. 17. A Macroárea de Proteção A compreende a porção territorial decorrente do projeto 
vencedor do concurso para a nova capital do Brasil, em 1957, englobando a área do Plano Piloto 
de Brasília os setores acrescidos ao projeto original ainda na fase pioneira de construção da 
cidade e a porção leste do conjunto urbano, até à margem do Lago Paranoá.  
Parágrafo único. A Macroárea A é delimitada a leste pela margem oeste do Lago Paranoá, ao 
norte pelo córrego Bananal até sua interseção com a Estrada Parque Indústria e Abastecimento-
EPIA –, a oeste pela EPIA até sua interseção com via principal do Setor Terminal Norte, desta até 
sua interseção com o limite oeste do Parque Burle Marx, prosseguindo pelas vias limítrofes a 



leste e sul do Setor de Administração Municipal-SAM até a Estrada Parque Armazenagem e 
Abastecimento–EPAA/DF010, desta até sua interseção com a via N1, incluindo integralmente o 
Eixo Monumental (entre as vias N1, EPIA e S1) e o setor Praça Municipal -PMU (sedes dos 
poderes locais), prosseguindo pelo limite oeste do Parque da Cidade D. Sarah Kubitschek, deste 
pelo limite oeste do Cemitério Campo da Esperança-CES, incluindo o Cemitério, deste até sua 
interseção com a Estrada do Setor Policial, desta até sua interseção com o Eixo Rodoviário Sul, 
deste até sua interseção com a via L4 Sul, desta até sua interseção com o curso d’água do Parque 
de Uso Múltiplo da Asa Sul, e deste até a margem oeste do Lago Paranoá, conforme mapa de 
delimitação no Anexo 2. (Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 2016)  
 
Art. 18. A Macroárea A é composta por 4 (quatro) Zonas de Preservação, conforme mapa de 
delimitação no Anexo 3:  
I. Zona de Preservação 1 – ZP1A;  
II. Zona de Preservação 2 – ZP2A;  
III. Zona de Preservação 3 –ZP3A; e,  
IV. Zona de Preservação 4 – ZP4A.  
 

Seção I 
Zona de Preservação 1 - ZP1A 

 
Art. 19. A Zona de Preservação 1 da Macroárea A-ZP1A, compreende parte da porção urbana 
descrita no Relatório do Plano Piloto de Brasília, de 1957, constituindo-se na área de maior 
representatividade simbólica, morfológica e urbanística do CUB.  
 
Art. 20. A ZP1A abrange a malha urbana resultante do cruzamento dos eixos viários 
estruturadores do espaço urbano do CUB, incluindo Eixo Monumental, Eixo Rodoviário, setores 
centrais, superquadras Norte e superquadras Sul 100, 200, 300 e 400, vias W3 Norte, W3 Sul, L2 
Norte e L2 Sul.  
 
Art. 21. A ZP1A é composta por 6 (seis) Áreas de Preservação, conforme mapa do Anexo 4:  
I. Área de Preservação 1 – Praça dos Três Poderes, Congresso Nacional e anexos, Esplanada dos 
Ministérios e anexos, Catedral Metropolitana e Setores Cultural Norte e Cultural Sul;  
II. Área de Preservação 2 – Plataforma Rodoviária, Setores de Diversões Norte e de Diversões 
Sul e Esplanada da Torre de TV; (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
III. Área de Preservação 3 – Setor de Divulgação Cultural, Praça do Buriti e Eixo Monumental até 
a Praça do Cruzeiro;  
IV. Área de Preservação 4 – Eixo Monumental a oeste da Praça do Cruzeiro; (Redação dada pela 
Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018)  
V. Área de Preservação 5 – Setores Bancário Norte e Bancário Sul, Setores Médico Hospitalar 
Norte e Médico Hospitalar Sul, Setores Comercial Norte e Comercial Sul, Setores de Autarquias 
Norte e Autarquias Sul, Setores Hoteleiro Norte e Hoteleiro Sul, Setores de Rádio e Televisão 
Norte e de Rádio e Televisão Sul; e  
VI. Área de Preservação 6 – Setores de Habitações Coletivas Norte e de Habitações Coletivas Sul 
(100, 200, 300 e 400), Parque Olhos D’água, Eixos Rodoviário Norte e Rodoviário Sul, Setor 
Comercial Residencial Sul (500), Setor Comercial Residencial Norte (502) e Setor de Edifícios de 
Utilidade Pública Norte (500).  
 

Subseção I 
Área de Preservação 1 da ZP1A 

 



Art. 22. Para a Área de Preservação 1 da ZP1A – Praça dos Três Poderes, Congresso Nacional e 
seus anexos, Esplanada dos Ministérios e seus anexos, e Setores Cultural Norte e Cultural Sul – 
ficam estabelecidos os seguintes critérios de intervenção:  

I. preservação da Praça dos Três Poderes, com seu terrapleno, seu muro de arrimo leste, piso 

plano em pedra portuguesa e os elementos escultóricos existentes na presente data;  

II. preservação do Palácio do Planalto, do Supremo Tribunal Federal e do Congresso Nacional, e 
os respectivos anexos;  
III. preservação do Mastro da Bandeira Nacional, do conjunto arquitetônico do Panteão da Pátria 
e do Monumento ao Fogo Simbólico da Pátria;  
IV. preservação dos edifícios do Museu Histórico de Brasília, da Casa de Chá (atual posto de 
atendimento ao turista) e do Espaço Lucio Costa;  
V. preservação do conjunto paisagístico do Congresso Nacional, com jardins e espelhos d’água;  
VI. preservação do Palácio do Itamaraty e Palácio da Justiça, com seus respectivos jardins, 
elementos escultóricos e anexos contíguos;  
VII. preservação dos edifícios sedes dos Ministérios como um conjunto arquitetônico de 
tipologia e volumetria uniformes, com dez pavimentos e de destinação para as atividades dos 
Ministérios Federais;  
VIII. preservação dos anexos dos Ministérios como um conjunto arquitetônico de tipologia e 
volumetria uniformes, com cinco pavimentos, e de destinação para as atividades dos Ministérios 
Federais, bem como a manutenção para uso ministerial dos terrenos contíguos à Esplanada dos 
Ministérios; (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018)   
IX. preservação da Catedral Metropolitana de Brasília, seu adro-praça, espelho d´água, os 
elementos escultóricos, o campanário, o batistério e a sede da Cúria Metropolitana;  
X. preservação do traçado viário do Eixo Monumental, mantendo-se a configuração das vias 
principais e o canteiro central como área livre, gramada, arborizada e non aedificandi, desde o 
Congresso Nacional até a Rodoviária do Plano Piloto;  
XI. manutenção da destinação dos Setores Cultural Norte e Cultural Sul para uso e equipamentos 
públicos de caráter cultural;  
XII. manutenção da passagem pública do Edifício Touring Club que liga a Plataforma Superior da 
Rodoviária ao Setor Cultural Sul; e,  
XIII. manutenção dos acessos viários principais dos Setores Cultural Norte e Cultural Sul pelo 
Eixo Monumental.  
§ 1º Nos terrenos contíguos à Esplanada do Ministérios só serão admitidas as edificações 
necessárias à expansão dos serviços diretamente vinculados aos Ministérios do Governo 
Federal, não podendo ser ultrapassada a cota máxima do coroamento dos anexos existentes.  
§ 2º Será admitida entre os blocos ministeriais a instalação de pequenos comércios e serviços 
de apoio aos usuários, obedecido o gabarito máximo de 1 (um) pavimento.  
§ 3º Os usos comercial ou de serviços serão admitidos somente como complementares.  
§ 4º Nos casos de construção de novos edifícios anexos aos Ministérios nos lotes destinados a 
esse fim, deverá ser utilizado o projeto-padrão dos anexos existentes. (Incluído pela Portaria 
nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
§ 5º Os edifícios anexos aos Ministérios, a que se referem o inciso VIII e o § 4º deste artigo, são 
aqueles ligados por passarelas aos 17 edifícios padronizados existentes na Esplanada, não 
abrangendo os anexos dos Palácios da Justiça e Itamaraty, de tipologia diversa. (Incluído pela 

Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
 
Art. 23. Fica vedado na Área de Preservação 1 da ZP1A:  
I. construção de novas edificações e a inserção de novos elementos escultóricos na Praça dos 
Três Poderes e adjacências;  
II. construção de qualquer edificação acima do nível do solo no canteiro central do Eixo 
Monumental;  



III. instalação de torres de prestadoras de serviços de telecomunicações;  
IV. cercamento em praças, estacionamentos e áreas públicas;  
V. fixação de elementos publicitários ou informativos de qualquer natureza, inclusive nas 
empenas dos edifícios que compõem a Esplanada dos Ministérios, exceto quando se tratar de 
elementos de identificação e campanhas institucionais de interesse público, periódicas ou 
eventuais;  
VI. fixação de elementos publicitários ou informativos de qualquer natureza no canteiro central 
do Eixo Monumental, exceto os relativos aos eventos devidamente autorizados pelo Poder 
Público, a critério dos órgãos de preservação;  

VII. criação de novos lotes e/ou projeções na Esplanada dos Ministérios, à exceção dos pequenos 

comércios e serviços mencionados no art. 22; (Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de 

maio de 2016) 

VIII. criação de estacionamentos no subsolo do canteiro central do Eixo Monumental; e 
(Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
IX. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos.  
 

Subseção II 
Área de Preservação 2 da ZP1A 

 
Art. 24. Para a Área de Preservação 2 da ZP1A – Plataforma Rodoviária, Setores de Diversões 
Norte e de Diversões Sul e Torre de TV e sua esplanada – ficam estabelecidos os seguintes 
critérios:  
I. manutenção da Plataforma Rodoviária como ponto de interseção do cruzamento do Eixo 
Monumental e Rodoviário, e elemento articulador do fluxo de pedestres e do sistema de 
transporte público urbano;  
II. manutenção do nível superior da Plataforma Rodoviária com destinação de uso público  e de 
livre circulação para pedestres;  
III. preservação do traçado viário do Eixo Monumental, mantendo-se a configuração das vias 
principais e o canteiro central como área livre, gramada, arborizada e non aedificandi, desde a 
Plataforma Rodoviária até a Torre de TV;  
IV. manutenção da predominância do uso comercial e de serviços, complementados por 
atividades de apoio nos Setores de Diversões Norte e de Diversões Sul;  
V. preservação dos edifícios da Plataforma Rodoviária e da Torre de TV; (Inciso renumerado pela 
Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
VI. a manutenção da cota de coroamento dos Setores de Diversões Norte e de Diversões Sul e a 
utilização das fachadas leste para instalação de painéis luminosos de publicidade; e (Inciso V 
renumerado pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
VII. manutenção das praças públicas do nível superior da Plataforma Rodoviária. (Inciso VI 
renumerado pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
 
Art. 25. Fica vedado na Área de Preservação 2 da ZP1A:  
I. construção de qualquer edificação acima do nível do solo, no canteiro central do Eixo 
Monumental, exceto o conjunto de fontes;  
II. criação de novos lotes e/ou projeções;  
III. fixação de elementos publicitários ou informativos de qualquer natureza no canteiro central 
do Eixo Monumental, exceto os relativos aos eventos devidamente autorizados pelo Poder 
Público, a critério dos órgãos de preservação;  
IV. criação de estacionamentos no subsolo do canteiro central do Eixo Monumental; (Redação 
dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018)  
V. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos.  
 



Subseção III 
Área de Preservação 3 da ZP1A 

 
Art. 26. Para a Área de Preservação 3 da ZP1A – Setor de Divulgação Cultural, Praça do Buriti 
(Praça Municipal) e Eixo Monumental do Setor de Divulgação Cultural até a Praça do Cruzeiro – 
ficam estabelecidos os seguintes critérios:  
I. uso cultural predominante para o Setor de Divulgação Cultural;  
II. manutenção das características do canteiro central do Eixo Monumental como extensa área 
gramada, arborizada e tratada à maneira de parque urbano;  
III. manutenção da Praça do Buriti como sede dos poderes públicos distritais e respectivas 
atividades complementares;  
IV. manutenção de faixas non aedificandi no canteiro central do Eixo Monumental, com 30 m 

(trinta metros) a contar das margens das vias S1 e N1. 
§ 1º A área do canteiro central entre o Centro de Convenções e a Praça do Buriti é definida como 
non aedificandi.  
§ 2º Será permitido o reparcelamento e/ou remanejamento somente dos lotes existentes e 
ainda não edificados no Setor de Divulgação Cultural, desde que mantido o uso cultural como 
predominante e a ocupação máxima de 30% (trinta por cento) deste setor.  
§ 3º Os usos comercial e de serviços serão admitidos somente como complementares.  
 
Art. 27. Fica vedado na Área de Preservação 3 da ZP1A:  
I. a criação de novos lotes e/ou projeções;  
II. o cercamento de qualquer natureza dos lotes do setor;  
III. criação de estacionamentos no subsolo do canteiro central do Eixo Monumental, exceto no 
interior dos lotes; (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
IV. fixação de elementos publicitários ou informativos de qualquer natureza no canteiro central 
do Eixo Monumental, exceto os relativos aos eventos devidamente autorizados pelo Poder 
Público, a critério dos órgãos de preservação;  
V. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos.  
 

Subseção IV 
Área de Preservação 4 da ZP1A 

 
Art. 28. Para a Área de Preservação 4 da ZP1A – Eixo Monumental a oeste da Praça do Cruzeiro – 
ficam estabelecidos os seguintes critérios: (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro 
de 2018) 
I. manutenção das características do canteiro central do Eixo Monumental com a predominância 
de área verde;  
II. manutenção de faixas non aedificandi no canteiro central do Eixo Monumental, com 30 
(trinta) metros a contar das margens das vias S1 e N1.  
§ 1º Será admitido o desmembramento ou a criação de novos lotes, desde que sejam 
descontínuos e destinados a abrigar equipamentos de caráter cultural e de uso público.  
§ 2º Em caso de criação de novos lotes o parcelamento não poderá ultrapassar 10% de ocupação 
do trecho do canteiro central do Eixo Monumental que compõe esta Área de Preservação, 
excluídas as vias adjacentes. (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
 
Art. 29. Fica vedado na Área de Preservação 4 da ZP1A:  
I. cercamento de qualquer natureza dos lotes do setor;  
II. elementos publicitários ou informativos de qualquer natureza no canteiro central do Eixo 
Monumental, exceto os relativos aos eventos devidamente autorizados pelo Poder Público, a 



critério dos órgãos de preservação; e (Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 
2016)  
III. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos.  
 

Subseção V 
Área de Preservação 5 da ZP1A 

 

Art. 30. Para a Área de Preservação 5 da ZP1A - Setores Bancário Norte e Bancário Sul, Setores 

Médico Hospitalar Norte e Médico Hospitalar Sul, Setores Comercial Norte e Comercial Sul, 

Setores de Autarquias Norte e de Autarquias Sul, Setores Hoteleiro Norte e Hoteleiro Sul, 

Setores de Rádio e Televisão Norte e de Rádio e Televisão Sul – ficam estabelecidos os seguintes 

critérios: 

I. usos diversificados nos setores;  
II. gabarito não uniforme e altura máxima até 65 (sessenta e cinco) metros;  
III. garantia da função gregária por meio do estabelecimento de eixos contínuos e qualificados 
de deslocamento de pedestres, e de áreas de convívio;  
IV. manutenção da Galeria dos Estados que liga o Setor Bancário Sul ao Setor Comercial Sul.  
 
Art. 31. Fica vedado na Área de Preservação 5 da ZP1A:  
I. cercamento de qualquer natureza dos lotes ou projeções dessa área, à exceção dos setores 
hospitalares;  
II. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos.  
 

Subseção VI 
Área de Preservação 6 da ZP1A 

 
Art. 32. Para a Área de Preservação 6 da ZP1A - Superquadras Norte e Sul (100, 200, 300 e 400), 
Eixo Rodoviário Norte e Sul, Comércio Local Norte – CLN, Comércio Local Sul – CLS, Entrequadras 
Norte e Sul (100, 200, 300, 100/300 e 200/400), a Avenida W3 Norte e Sul, CRS 502 a 516, CRN 
502, SEPN 503 a 516, e respectivas entrequadras – ficam estabelecidos os seguintes critérios:  

I. Setores de Habitações Coletivas Norte e de Habitações Coletivas Sul (superquadras) 100, 200, 
300 e 400:  
a) uso residencial predominante, complementado por prestação de serviços e institucionais de 
apoio aos moradores;  
b) implantação em sequência contínua, numeradas de 102 a 116, de 202 a 216, de 302 a 316 e 
de 402 a 416;  
c) acesso único para automóveis, individualizados nas 100, 200 e 300, e conjugados nas 400;  
d) faixa verde circundante, disposta em todo o perímetro e provida de densa arborização;  
e) taxa máxima de ocupação de até 15% (quinze por cento) da área da superquadra, 
considerando seu perímetro externo;  
f) blocos residenciais multifamiliares implantados em projeções, com pilotis livres e de uso 
público, garantindo a franca circulação de pedestres e usuários;  
g) blocos residenciais multifamiliares com gabarito de 6 (seis) pavimentos sobre piso térreo em 
pilotis, nas superquadras 100, 200 e 300, com altura de até 24 (vinte e quatro) metros, contados 
da cota de soleira até o limite da platibanda ou guarda-corpo acima do sexto pavimento, 
acrescida de até 3 (três) metros para cobertura, excluídas caixas d’água e casas de máquinas, 
que deverão estar limitadas a 3 (três) metros a contar da laje superior da cobertura;  (alínea e 
renumerada, com redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
h) blocos residenciais multifamiliares com gabarito de 3 (três) pavimentos sobre piso térreo em 
pilotis, nas superquadras 400, com altura de até 14,5 m (quatorze metros e cinquenta 
centímetros), contados da cota de soleira até o limite da platibanda ou guarda-corpo acima do 



terceiro pavimento, acrescida de até 3 (três) metros para cobertura, excluídas caixas 
d’água e casas de máquinas, que deverão estar limitadas a 3 (três) metros a contar da laje 
superior da cobertura; (alínea f renumerada, com redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de 
outubro de 2018) 
i) circulação livre de pedestres garantida pela ausência de barreiras de qualquer natureza, 
inclusive cercas-vivas, nos pilotis e espaços públicos; (alínea g renumerada pela Portaria nº 421, 
de 31 de outubro de 2018) 

j) ocupação descontínua dos pilotis dos blocos residenciais nas superquadras em no máximo 

30% (trinta por cento) da área do térreo, exclusivamente para portarias, zeladorias, cômodos 

técnicos e equipamentos de uso coletivo do condomínio; (alínea h renumerada pela Portaria nº 

421, de 31 de outubro de 2018) 
k) ocupação descontínua das coberturas dos blocos residenciais das superquadras em no 
máximo 30% (trinta por cento) da área da cobertura; (alínea i renumerada pela Portaria nº 421, 
de 31 de outubro de 2018) 
l) gabarito máximo dos equipamentos públicos comunitários no interior das superquadras em 1 
(um) pavimento; e (alínea j renumerada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
m) altura máxima de 9m (nove metros) para os templos religiosos nas superquadras 400. (alínea 
k renumerada, com redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 

§ 1º A implantação de garagens subterrâneas além dos limites da projeção não poderá suprimir 
árvores ou reduzir o percentual de áreas verdes da superquadra, devendo ocorrer 
preferencialmente sob áreas pavimentadas. (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de 
outubro de 2018) 
§ 2º Nos pilotis dos blocos residenciais as distâncias entre os compartimentos construídos 
deverão ter dimensões mínimas de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), excluídos os 
pilares, e afastamento mínimo de 1,20m (um metro e vinte centímetros) dos limites da projeção.  
§ 3º Na cobertura dos blocos residenciais qualquer ocupação, exceto a torre de circulação 
vertical, deverá observar o afastamento mínimo de 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros), contados a partir do limite da laje de cobertura do último pavimento tipo.  
§ 4º O uso de jardineiras, guarda-corpo ou similares nos pilotis dos blocos residenciais para 
efeito de proteção dos usuários, somente será permitido quando houver risco de queda, sendo 
que altura desse elemento não poderá exceder 1,20 m (um metro e vinte), nem sua 
transparência visual ser inferior a 75% (setenta e cinco por cento).  
§ 5º A implantação de quiosques de qualquer natureza nas superquadras ficará condicionada à 
apresentação de um plano integral de ocupação, considerando-se como referência de 
planejamento a Unidade de Vizinhança correspondente.  
§ 6º Não serão permitidos engenhos publicitários nas superquadras Norte e Sul, com exceção 
de placas indicativas de obras que deverão ser fixadas próximas às mesmas.  
§ 7º O Parque Olhos D’Água deverá ser mantido como parque ecológico aberto ao público, 
sendo admitidas somente as construções definidas no seu plano de manejo.  

II. No Comércio Local Norte – CLN, serão mantidos:  
a) predominância de usos comerciais e prestação de serviços básicos;  
b) tipologia, gabarito e implantação das edificações;  
c) gabarito máximo de 3 (três) pavimentos; e  
d) áreas públicas desobstruídas, permitindo a livre circulação de pedestres entre os blocos.  

§ 1º Será admitido nos andares superiores dos blocos comerciais o uso habitacional como 
complementar.  
§ 2º Nas laterais dos blocos serão permitidas ocupações com mesas e cadeiras, desde que 
garantida a acessibilidade e livre circulação de pedestres.  

III. No Comércio Local Sul–CLS serão mantidos:  
a) predominância de usos comerciais e prestação de serviços básicos;  



b) tipologia, gabarito e implantação das edificações;  
c) gabarito máximo de 2 (dois) pavimentos, garantida a cota de coroamento uniforme de cada 
bloco; e  
d) áreas públicas desobstruídas, permitindo a livre circulação de pedestres entre os blocos.  

§ 1º O uso das coberturas dos blocos comerciais será exclusivo para implantação de caixas 
d’águas e elementos técnicos. 
§ 2º Serão admitidos acréscimos nas divisas voltadas para a superquadra em até 6 m (seis 
metros), contados a partir do limite dos lotes registrados em cartório.  
§ 3º Não serão permitidos acréscimos nas laterais dos lotes, seja nas extremidades dos blocos, 
seja nas áreas entre os blocos.  
§ 4º Nas laterais dos blocos serão permitidas ocupações provisórias com mesas e cadeiras, desde 
que garantida a acessibilidade e livre circulação de pedestres.  
§ 5º Nas edificações situadas nos lotes de nº 35 do CLS - Restaurantes de Unidades de Vizinhança 
– RUVs serão admitidos acréscimos junto às fachadas voltadas para a superquadra e para as vias 
W1 e L1 em até 6m (seis metros), desde que garantida a acessibilidade e livre circulação de 
pedestres e mantidas as calçadas existentes, no caso das ocupações voltadas para as vias W1 e 
L1.  
§ 6º Nas edificações situadas nos lotes de nº 35 do CLS - Restaurantes de Unidades de Vizinhança 
– RUVs será mantido o gabarito máximo de 2 (dois) pavimentos.  

IV. Nas Entrequadra Norte e Entrequadra Sul - EQN/EQS - 100, 200 e 300 serão mantidos:  
a) usos diversificados, relacionados às características essenciais da escala residencial, à exceção 
do uso residencial e industrial;  
b) gabarito máximo de 3 (três) pavimentos, exceto nos lotes destinados a templos religiosos, nas 
EQN/EQS 300;  
c) altura máxima de 12 (doze) metros, nos lotes destinados a templos religiosos, nas EQN/EQS 
300;  
d) permeabilidade visual mínima de 75% (setenta e cinco por cento) no cercamento de lotes.  

V. Nas Entrequadra Norte e Entrequadra Sul-EQN/EQS - 400 (comércio local), serão mantidos:  
a) usos diversificados, à exceção do uso industrial; e  
b) gabarito máximo de 3 (três) pavimentos.  

VI. Entrequadra Norte e Entrequadra Sul – EQN/EQS - 100/300 e 200/400:  
a) usos diversificados, relacionados às características essenciais da escala residencial, à exceção 
do uso residencial e industrial;  
b) gabarito máximo de 2 (dois) pavimentos, exclusivamente para os lotes C das EQN/EQS - 
100/300 e 200/400; (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
c) gabarito máximo de 1 (um) pavimento, para os lotes A, B e D das EQN/EQS - 100/300 e 

200/400. (Incluída pela Portaria nº nº 421, de 31 de outubro de 2018) 

VII. Entrequadra 500 Sul, Lotes A (voltados para via W3 Sul):  
a) usos diversificados, à exceção do uso residencial e industrial;  
b) gabarito máximo de 3 (três) pavimentos.  

VIII. Entrequadra Norte– EQN 500 e Entrequadra Sul – EQS 500, lotes B (voltados para o 
CLN/CLS):  
a) usos diversificados, à exceção do uso residencial e industrial;  
b) gabarito máximo de 2 (dois) pavimentos.  

§ 1º Será admitida a complementação de uso dos lotes destinados a postos de abastecimento, 
lubrificação e lavagem nos Eixos L e W Norte e Sul e naqueles voltados para as vias L1 e W1 
Norte e Sul, desde que mantido o gabarito e a taxa de ocupação existentes. (Retificação 
publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 2016) 



IX. Setor Comercial Residencial Sul – SCRS 500 e Setor Comercial Residencial Norte - SCRN 502:  
a) usos diversificados;  
b) interrupção espacial entre os blocos;  
c) fachadas principais voltadas para a avenida W3;  
d) marquises existentes na fachada voltada para a avenida W3;  
e) gabarito máximo de 4 (quatro) pavimentos, garantida a cota de coroamento uniforme de cada 
bloco.  

X. Setor de Edifícios de Utilidade Pública Norte – SEPN/500 (W3 Norte), serão mantidos:  
a) usos diversificados; à exceção do uso industrial.  
 
Art. 33. Fica vedado na Área de Preservação 6 da ZP1A:  
I. construção de muros, cercas-vivas ou similares ao longo do Eixo Rodoviário e Eixos L e W;  
II. criação de novos lotes e projeções, nas superquadras 100, 200, 300 e 400; (Redação dada pela 
Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
III. criação de novos lotes e projeções, nas entrequadras 100/300 e 200/400; (Incluído pela 

Portaria nº nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
IV. cercamento dos pilotis dos blocos residenciais das superquadras 100, 200, 300 e 400; (Inciso 
III renumerado pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
V. cercamento de qualquer natureza do perímetro das superquadras 100, 200, 300 e 400; e, 
(Inciso IV renumerado pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
VI. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos. 
(Inciso V renumerado pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
 

Seção II 
Zona de Preservação 2 – ZP2A 

 
Art. 34. A Zona de Preservação 2 da Macroárea A-ZP2A, definida como Zona de Preservação 
Leste, constitui a porção territorial a leste da Zona de Preservação 3 da Macroárea A-ZP3A e tem 
importância fundamental na composição da paisagem urbana do CUB, garantindo a sua 
integração espacial e visual com o Lago Paranoá e a linha de cumeada de sua bacia.  
 
Art. 35. A ZP2A é composta por 6 (seis) Áreas de Preservação, conforme mapa no Anexo 5:  
I. Área de Preservação 1 – Setor de Administração Federal Norte, Setor de Administração Federal 
Sul, Setor de Embaixadas Norte, Setor de Embaixadas Sul, Parque de Uso Múltiplo da Asa Sul; 
(Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
II. Área de Preservação 2 – Setor de Clubes Esportivos Norte, Setor de Mansões Isoladas Norte, 
Setor de Hotéis de Turismo Norte, Setor de Clubes Esportivos Sul e Parque de Uso Múltiplo da 
Enseada Norte; (Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 2016)  
III. Área de Preservação 3 – Campus Universitário Darcy Ribeiro e Centro Olímpico da UnB;  
IV. Área de Preservação 4 – Vila Planalto; (Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de maio 
de 2016)  
V. Área de Preservação 5 – Setor Palácio Presidencial (SPP), Área Verde de Proteção e Reserva 
(AVPR), Setor de Proteção da Vila Planalto (SPVP) e o Parque de Uso Múltiplo Vila Planalto;  
VI. Área de Preservação 6 –Setor Terminal Norte (STN) - porção Leste, Setor Terminal Sul (STS) - 
porção Leste e Parque Estação Biológica.  
 

Subseção I 
Área de Preservação 1 da ZP2A 

 
Art. 36. Para a Área de Preservação 1 da ZP2A - Setor de Administração Federal Norte (SAFN), 
Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Setores de Embaixadas Norte (SEN), Setor de 



Embaixadas Sul (SES), Parque de Uso Múltiplo da Asa Sul - ficam estabelecidos os seguintes 
critérios: (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 

I. Setor de Administração Federal Norte (SAFN), Setor de Administração Federal Sul (SAFS):  
a) uso diversificado com predominância do uso institucional;  
b) no SAFS, manutenção dos padrões de ocupação do solo vigentes, com gabarito não uniforme;  
c) gabarito máximo de 5 (cinco) pavimentos no SAFN;  
d) ocupação urbana com predominância dos espaços livres sobre os construídos; 
e) manutenção da área delimitada pelo muro de arrimo da Praça dos Três Poderes e pelas vias 
N1, L4 e S2 como área non aedificandi, à exceção dos lotes anteriormente registrados em 
cartório e das edificações existentes; (Incluído pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
f) manutenção do Parque Bosque dos Tribunais e da área non aedificandi descrita na 
alínea e como bosques públicos de característica rústica, preservando-se a vegetação 
existente e adotando espécies típicas do cerrado, em caso de novo plantio. (Incluído pela 
Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018)  

II. Setores de Embaixadas Norte (SEN), Setor de Embaixadas Sul (SES):  
a) predominância de uso institucional;  
b) gabarito máximo de 3 (três) pavimentos; (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de 
outubro de 2018) 
c) ocupação urbana com predominância dos espaços livres sobre os construídos.  
Parágrafo único. Será admitido o reparcelamento do SEN e do SES.  

III. Parque de Uso Múltiplo da Asa Sul:  
a) manutenção como parque urbano público, com taxa máxima de ocupação de 2,5% (dois e 
meio por cento).  

IV. (Revogado pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
 
Art. 37. Fica vedado na Área de Preservação 1 da ZP2A:  
I. implantação de novos estacionamentos e ampliação dos existentes no Bosque dos Tribunais, e 
na área non aedificandi descrita no art. 36, inciso I, alínea e; (Redação dada pela Portaria nº 421, 
de 31 de outubro de 2018) 
II. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos.  
 

Subseção II 
Área de Preservação 2 da ZP2A 

 
Art. 38. Para a Área de Preservação 2 da ZP2A - Setor de Clubes Esportivos Norte (SCEN), Setor 
de Clubes Esportivos Sul (SCES), Setor de Hotéis de Turismo Norte (SHTN), Setor de Mansões 
Isoladas (SMI) e Parque de Uso Múltiplo da Enseada Norte - ficam estabelecidos os seguintes 
critérios:  

I. Setor de Clubes Esportivos Norte (SCEN), Setor de Clubes Esportivos Sul (SCES), e Setor de 
Hotéis de Turismo Norte (SHTN):  
a) acesso público ao Lago, com exceção dos terrenos inscritos em Cartório de Registro de 
Imóveis com acesso privativo à água, mantendo-se o afastamento mínimo de 30m (trinta 
metros) da construção em relação às margens em todos os lotes;  
b) predominância de usos institucionais com atividades de recreação, lazer, turismo e cultura e 
atividades complementares diversificadas de comércio e prestação de serviços, no SCEN e SCES;  
(Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
c) predominância de serviços de hospedagem e alojamento, no SHTN; (Redação dada pela 
Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 



d) gabarito máximo de 3 (três) pavimentos, e altura máxima de 9 (nove) metros no SCEN e SCES, 
exceto no caso de alteração de uso no Trecho 4 do SCES; (Redação dada pela Portaria nº 421, 
de 31 de outubro de 2018) 
e) gabarito máximo de 4 (quatro) pavimentos, e altura máxima de 12 (doze) metros, no SHTN. 
(Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
Parágrafo único. Será admitida a alteração de uso para a inclusão de serviços de hospedagem e 
alojamento, de forma exclusiva ou combinada com os usos vigentes, somente no Trecho 4 do 
SCES, com a limitação de gabarito para 4 (quatro) pavimentos e de altura para 12 (doze) metros. 
(Incluído pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 

II. Setor de Mansões Isoladas - SMI:  
a) uso residencial unifamiliar;  
b) gabarito máximo de 2 (dois) pavimentos.  

III. Parque de Uso Múltiplo da Enseada Norte:  
a) manutenção como área especial de preservação ambiental.  
 
Art. 39. Fica vedado na Área de Preservação 2 da ZP2A:  
I. instalação de grades, cercas, aterros e construções de uso privativo sobre o espelho d'água do 
Lago e em suas margens;  
II. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos.  
 

Subseção III 
Área de Preservação 3 da ZP2A 

 
Art. 40. Para a Área de Preservação 3 da ZP2A – Campus Universitário Darcy Ribeiro e Centro 
Olímpico da Universidade de Brasília – ficam estabelecidos os seguintes critérios:  
I. manutenção dessa área como campus universitário;  
II. manutenção dos usos inerentes às atividades do campus universitário, complementados por 
atividades e serviços de apoio aos usuários;  
III. manutenção da predominância dos espaços livres sobre os espaços construídos;  
IV. altura máxima de 15 (quinze) metros, à exceção dos blocos residenciais multifamiliares 
existentes, de até 6 (seis) pavimentos sobre piso térreo em pilotis.  
 
Art. 41. Fica vedado na Área de Preservação 3 da ZP2A:  
I. instalação de grades, cercas, aterros e construções de uso privativo sobre o espelho d'água do 
Lago e em suas margens;  
II. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos.  
 

Subseção IV 
Área de Preservação 4 da ZP2A 

 
Art. 42. Para a Área de Preservação 4 da ZP2A – Vila Planalto – ficam estabelecidos os seguintes 
critérios:  
I. predominância do uso residencial;  
II. manutenção do sistema viário principal;  
III. manutenção de praças, largos, equipamentos comunitários e áreas públicas;  
IV. manutenção de faixa non aedificandi adjacente à Vila Planalto, com a prese rvação da 
vegetação nativa do cerrado;  
V. manutenção da cobertura vegetal nativa remanescente nos espaços livres.  
 

Subseção V 
Área de Preservação 5 da ZP2A 



 
Art. 43. Para a Área de Preservação 5 da ZP2A – Setor Palácio Presidencial (SPP), Área Verde de 
Proteção e Reserva (AVPR) e Setor de Proteção da Vila Planalto (SPVP) – ficam estabelecidos os 
seguintes critérios: 
I. uso e destinação exclusiva para residências oficiais da Presidência e Vice -presidência da 
República e atividades complementares, no Setor Palácio Presidencial (SPP);  
II. manutenção da Área Verde de Proteção e Reserva (AVPR) e do Setor de Proteção da Vila 
Planalto (SPVP) como áreas non aedificandi;  
III. manutenção do sistema viário principal;  
IV. manutenção das áreas remanescentes de cobertura vegetal nativa do Cerrado;  
V. preservação ambiental e paisagística da Lagoa do Jaburu.  
Parágrafo único. As áreas verdes livres não destinadas à ocupação na presente data serão 
consideradas non aedificandi.  
 
Art. 44. Fica vedado na Área de Preservação 5 da ZP2A.  
I. criação de novos lotes;  
II. instalação de grades, cercas, aterros e construções de uso privativo sobre o espelho d'água 
do Lago e em suas margens;  
III. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos.  
 

Subseção VI 
Área de Preservação 6 da ZP2A 

 
Art. 45. Para a Área de Preservação 6 da ZP2A –Setor Terminal Norte (STN) - porção leste e Setor 
Terminal Sul (STS) - porção leste; Parque Rural Estação Biológica – ficam estabelecidos os 
seguintes critérios: (Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 2016)  

I. Setor Terminal Norte (STN) – porção leste e Setor Terminal Sul (STS) - porção leste:  
a) manutenção das áreas remanescentes de cobertura vegetal nativa do Cerrado;  
b) manutenção do calçadão da Asa Norte como parque de uso público;  
c) as áreas públicas na porção leste do Setor Terminal Norte, incluindo a área livre delimitada 
pelo Eixo Rodoviário, pela via L4 Norte e pelas quadras SQN 216 e SQN 416 serão consideradas  
non aedificandi;  
d) as áreas públicas na porção leste do Setor Terminal Sul, delimitadas pelo Eixo Rodoviário, pela 
via L4 Sul e pelas quadras SQS 216, SQS 416 e SGAS 616, são consideradas como non aedificandi.  

II. Parque Rural Estação Biológica:  
a) manutenção dessa área como Área de Preservação Ambiental. (Retificação publicada no DOU 
nº 96, de 20 de maio de 2016)  
 
Art. 46. Fica vedado na Área de Preservação 6 da ZP2A:  
I. instalação de grades, cercas, aterros e construções de uso privativo sobre o espelho d'água do 
Lago e em suas margens;  
II. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos.  
 

Seção III 
Zona de Preservação 3 da Macroárea A–ZP3A 

 
Art. 47. A Zona de Preservação 3 da Macroárea A–ZP3A, definida como área complementar do 
Plano Piloto, é a porção territorial contígua à Zona de Preservação 1 da Macroárea A–ZP1A.  
 
Art. 48. A ZP3A é composta de 4 (quatro) Áreas de Preservação, conforme mapa de localização 
no Anexo 6: 



I. Área de Preservação 1 – Setor de Habitações Coletivas Geminadas Norte-SHCGN; Setor de 
Habitações Individuais Geminadas Sul-SHIGS; Setor Comercial Local Residencial Norte-SCLRN e 
Setor Comercial Residencial Norte-SCRN, à exceção da quadra SCRN 502;  
II. Área de Preservação 2 – Setores de Grandes Áreas Norte e de Grandes Áreas Sul -SGAN e SGAS 
e Entrequadra Norte-EQN 700/900; (Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 2016)  
III. Área de Preservação 3 –Setor de Edifícios de Utilidade Pública Sul-SEPS e Setor Hospitalar 
Local Sul-SHLS;  
IV. Área de Preservação 4 – Setor Terminal Norte –STN (porção oeste); e Setor Hospitalar Local 
Norte-SHLN. (Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 2016)  
 

Subseção I 
Área de Preservação 1 da ZP3A 

 
Art. 49. Para a Área de Preservação 1 da ZP3A – Setor de Habitações Coletivas Geminadas Norte-
SHCGN; Setor de Habitações Individuais Geminadas Sul-SHIGS; Setor Comercial Local Residencial 
Norte-SCLRN e Setor Comercial Residencial Norte-SCRN, à exceção da quadra SCRN 502, ficam 
estabelecidos os seguintes critérios:  

I. Setor de Habitações Individuais Geminadas Sul- SHIGS e Setor de Habitações Coletivas 
Geminadas Norte – SHCGN: (Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 2016)  
a) manutenção do uso residencial como predominante;  
b) manutenção das características urbanísticas de parque nas quadras residenciais;  
c) garantia de livre circulação de pedestres em condições adequadas entre os blocos;  
d) manutenção do gabarito das edificações residenciais unifamiliares em 2 (dois) pavimentos, 
com altura máxima de 8,5m (oito metros e cinquenta centímetros).  
e) gabarito de 2 (dois) pavimentos sobre térreo em pilotis, nos blocos residenciais 
multifamiliares implantados em projeção na quadra SHIGS 714, sem cercamento de qualquer 
natureza; (Incluído pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
f) gabarito de até 5 (cinco) pavimentos sobre térreo em pilotis, conforme legislação de uso e 
ocupação do solo, nos blocos residenciais multifamiliares implantados em projeção no SHCGN, 
sem cercamento de qualquer natureza; (Incluído pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
g) ocupação descontínua e de no máximo 30% (trinta por cento) da área dos pilotis, nos blocos 
residenciais multifamiliares implantados em projeção no SHIGS e no SHCGN; (Incluído pela 
Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
h) ocupação descontínua e de no máximo 30% (trinta por cento) da área da cobertura, nos 
blocos residenciais multifamiliares implantados em projeção no SHCGN. (Incluído pela Portaria 
nº 421, de 31 de outubro de 2018) 

II. Setor Comercial Local Residencial Norte – SCLRN e Setor Comercial Residencial Norte – SCRN, 
exceto quadra SCRN 502: (Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 2016)  
a) manutenção dos atuais padrões volumétricos no SCRN e no SCLRN, garantida a cota de 
coroamento uniforme de cada bloco;  
b) manutenção do uso diversificado, à exceção do uso industrial. (Retificação publicada no DOU 
nº 96, de 20 de maio de 2016)  
 
Art. 50. Fica vedado na Área de Preservação 1 da ZP3A:  
I. cercamento de pilotis em blocos residenciais multifamiliares do SHIGS e do SHCGN; (Incluído 

pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
II. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos. 

(Inciso I renumerado pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
 

Subseção II 
Área de Preservação 2 da ZP3A 



 
Art. 51. Para a Área de Preservação 2 da ZP3A - Setores de Grandes Áreas Norte e de Grandes 
Áreas Sul – SGAN/SGAS 600 e 900, e Entrequadra Norte – EQN 700/900, ficam estabelecidos os 
seguintes critérios:  
I. gabarito máximo de 4 (quatro) pavimentos, com altura máxima de 12,50m (doze metros e 
cinquenta centímetros), no SGAN/SGAS;  
II. altura máxima de 17m (dezessete metros), nas EQN 700/900;  
III. manutenção do sistema viário principal. 
 
Art. 52. Fica vedado na Área de Preservação 2 da ZP3A:  
I. instalação de elementos publicitários ou letreiros nos lotes lindeiros ao Parque da Cidade D. 
Sarah Kubitschek e ao Parque Burle Marx, em suas faces voltadas para os parques; (Redação 

dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
II. criação de acessos para veículos ao Parque da Cidade D. Sarah Kubitschek e ao Parque Burle 

Marx através dos lotes lindeiros; (Incluído pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
III. uso de rede de distribuição aérea para implantação infraestrutura e serviços públicos. (Inciso 

II renumerado pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
 

Subseção III 
Área de Preservação 3 da ZP3A 

 
Art. 53. Para a Área de Preservação 3 da ZP3A - Setor de Edifícios de Utilidade Pública Sul-SEPS 
e o Setor Hospitalar Local Sul-SHLS, ficam estabelecidos os seguintes critérios:  

I. Setor de Edifícios Públicos Sul – SEPS:  
a) manutenção do sistema viário principal;  
b) gabarito máximo de 6 (seis) pavimentos;  
c) uso diversificado, à exceção do uso industrial.  

II. Setor Hospitalar Local Sul-SHLS:  
a) Uso diversificado à exceção do uso residencial e industrial;  
b) Gabarito máximo de 7 (sete) pavimentos.  
 
Art. 54. Fica vedado na Área de Preservação 3 da ZP3A:  
I. uso de rede de distribuição aérea para implantação da infraestrutura e serviços públicos.  
 

Subseção IV 
Área de Preservação 4 da ZP3A 

 
Art. 55. Para a Área de Preservação 4 da ZP3A – Setor Terminal Norte (porção oeste) - STN; e 
Setor Hospitalar Local Norte - SHLN ficam estabelecidos os seguintes critérios: (Retificação 
publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 2016)  

I. Setor Terminal Norte-STN (porção Oeste):  
a) uso diversificado à exceção do uso residencial e industrial;  
b) gabarito máximo de 4 (quatro) pavimentos.  

II. Setor Hospitalar Local Norte: (Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 2016)  
a) usos diversificados à exceção do uso residencial e industrial;  
b) gabarito máximo de 7 (sete) pavimentos.  
 
Art. 56. Fica vedado na Área de Preservação 4 da ZP3A:  
I. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura de serviços públicos.  
 



Seção IV 
Zona de Preservação 4 – ZP4A 

 
Art. 57. A Zona de Preservação 4 da Macroárea A– ZP4A corresponde à porção territorial do CUB 
situada a oeste da ZP3A, que possui grandes áreas verdes e ocupação rarefeita, o que lhe confere 
o papel de zona de amortecimento entre a Macroárea A e a Macroárea B. 
 
Art. 58. A ZP4A é composta de 4 (quatro) Áreas de Preservação, conforme mapa no Anexo 7:  
I. Área de Preservação 1 – Parque da Cidade D. Sarah Kubitschek – Setor de Recreação Pública 
Sul-SRPS;  
II. Área de Preservação 2 – Parque Burle Marx; (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de 
outubro de 2018) 
III. Área de Preservação 3 – Setor de Recreação Pública Norte – SRPN;  
IV. Área de Preservação 4 – Cemitério Campo da Esperança – CES.  
 

Subseção I 
Área de Preservação 1 da ZP4A 

 
Art. 59. Para a Área de Preservação 1 da ZP4A– Parque da Cidade D. Sarah Kubitschek – ficam 
estabelecidos os seguintes critérios:  
I. manutenção como parque urbano público;  
II. uso diversificado com prioridade para atividades recreativas, esportivas, culturais e de lazer;  
III. manutenção da taxa máxima de ocupação do Parque até 2,5% (dois e meio por cento);  
IV. gabarito máximo de 2 (dois) pavimentos.  
Parágrafo único. Novas edificações como ginásios, pavilhões e quadras cobertas não poderão 
ultrapassar a altura máxima de 12m (doze metros).  
 
Art. 60. Fica vedado na Área de Preservação 1 da ZP4A:  
I. criação de acessos para veículos ao Parque da Cidade através dos lotes lindeiros; (Redação 
dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
II. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos.  
 

Subseção II 
Área de Preservação 2 da ZP4A 

 
Art. 61. Para a Área de Preservação 2 da ZP4A – Parque Burle Marx– ficam estabelecidos os 
seguintes critérios: (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
I. manutenção dessa área como parque urbano público;  
II. usos diversificados com prioridades para as atividades recreativas, esportivas, culturais e 
lazer;  
III. taxa máxima de ocupação de até 2,5% (dois e meio por cento);  
IV. gabarito máximo de 2 (dois) pavimentos.  
Parágrafo único. Edificações como ginásios, pavilhões e quadras cobertas, não poderão 
ultrapassar a altura máxima de 12m (doze metros).  
 
Art. 62. Fica vedado na Área de Preservação 2 da ZP4A:  
I. criação de acessos para veículos ao Parque Burle Marx através dos lotes lindeiros;  (Redação 
dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
II. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos.  
 

Subseção III 
Área de Preservação 3 da ZP4A 



 
Art. 63. Para a Área de Preservação 3 da ZP4A - Setor de Recreação Pública Norte-SRPN, ficam 
estabelecidos os seguintes critérios: 
I. uso predominante para atividades recreativas e esportivas;  
II. taxa máxima de ocupação de 15% (quinze por cento) do setor;  
III. altura máxima das edificações em até 12m (doze metros), à exceção de estádios, ginásios, 
pavilhões e quadras cobertas.  
Parágrafo único. Será admitido o reparcelamento do setor, desde que sejam mantidos a altura 
máxima, o uso predominante e a taxa máxima de ocupação fixados neste artigo.  
 
Art. 64. Fica vedado na Área de Preservação 3 da ZP4A:  
I. o cercamento de qualquer natureza das áreas adjacentes ao Ginásio de Esportes Nilson Nelson 
e ao Estádio Nacional Mané Garrincha;  
II. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos.  
 

Subseção IV 
Área de Preservação 4 da ZP4A 

 
Art. 65. Para a Área de Preservação 4 da ZP4A - Cemitério Campo da Esperança – ficam 
estabelecidos os seguintes critérios:  
I. manutenção dessa área como cemitério-parque;  
II. manutenção do uso predominante de prestação de serviços funerários, complementada com 
atividades de apoio aos usuários.  
 
Art. 66. Fica vedado na Área de Preservação 4 da ZP4A:  
I. uso de rede de distribuição aérea para implantação de infraestrutura e serviços públicos.  
 

CAPÍTULO IV 
DA MACROÁREA DE PROTEÇÃO B 

 
Art. 67. A Macroárea de Proteção B compreende a porção Oeste do conjunto tombado e envolve 
os setores urbanos implantados fora da estrutura concebida por Lucio Costa no Relatório do 
Plano Piloto de Brasília.  
Parágrafo único. A Macroárea B é delimitada a norte pela via principal do Setor Terminal Norte, 
desta até sua interseção com o limite oeste do Parque Burle Marx, prosseguindo pelas vias 
limítrofes a leste e sul do Setor de Administração Municipal-SAM até a Estrada Parque 
Armazenagem e Abastecimento–EPAA/DF010, desta até sua interseção com a via N1, excluindo 
o Eixo Monumental até sua interseção com a EPIA, prosseguindo pela via S1 até sua interseção 
com a Primeira Avenida do Setor Sudoeste, desta até a via limítrofe a norte do Setor de 
Indústrias Gráficas (SIG), desta até o limite oeste do Parque da Cidade D. Sarah Kubitschek, deste 
até o limite oeste do Cemitério Campo da Esperança-CES, excluindo o Cemitério, deste até sua 
interseção com a Estrada do Setor Policial, desta até sua interseção com o Eixo Rodoviário Sul, 
desta até sua interseção com a via L4 Sul, desta até sua interseção com o curso d’água do Parque 
de Uso Múltiplo da Asa Sul, deste até a margem oeste do Lago Paranoá, desta até o córrego 
Vicente Pires, deste até sua interseção com a Estrada Parque Indústria e Abastecimento-EPIA, 
desta até sua interseção com a via principal do Setor Terminal Norte, conforme mapa de 
delimitação no Anexo 2. (Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 2016)  
 
Art. 68. A Macroárea B é composta por 3 (três) Zonas de Preservação, conforme mapa de 
delimitação no Anexo 3:  
I. Zona de Preservação 1 – ZP1B;  
II. Zona de Preservação 2 – ZP2B;  



III. Zona de Preservação 3 – ZP3B. 
 

Seção I 
Zona de Preservação 1 da Macroárea B–ZP1B 

 
Art. 69. A Zona de Preservação 1 da Macroárea B–ZP1B compreende parte da porção urbana 
descrita no documento Brasília Revisitada 1985/87 e outras aglomerações urbanas contíguas, 
concomitantes com ou posteriores à implantação do Plano Piloto, constituindo-se em área de 
proteção subsidiária ao CUB, situada a oeste da ZP4A e ao sul do Eixo Monumental.  
 
Art. 70. A ZP1B é composta de 3 (três) Áreas de Preservação, conforme mapa no Anexo 8:  
I. Área de Preservação 1 - Setor de Habitações Coletivas Econômicas Sul – SHCES – Cruzeiro 
Novo; Setor Residencial Econômico Sul – SRES – Cruzeiro Velho; Áreas Octogonais – AOS;  
II. Área de Preservação 2 – Setor de Habitações Coletivas Sudoeste – Superquadras (SQSW), 
Parque de Uso Múltiplo das Sucupiras, Parque Urbano Bosque do Sudoeste, Comércio Local 
(CLSW) e Entrequadras (EQSW); Setor de Habitações Coletivas Sudoeste – Quadras residenciais 
(QRSW), Comércio Local (CLRSW) e Entrequadras (EQRSW); Setor de Habitações Coletivas 
Sudoeste – Quadras Mistas (QMSW) e Centro Comercial (CCSW); Setor Hospitalar Local 
Sudoeste (SHLSW); Instituto de Meteorologia – INMET, Companhia Energética de Brasília – CEB 
e Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB;  
III. Área de Preservação 3 - Setor de Indústrias Gráficas–SIG.  
 

Subseção I 
Área de Preservação 1 da ZP1B 

 
Art. 71. Para a Área de Preservação 1 da ZP1B - Setor de Habitações Coletivas Econômicas Sul – 
SHCES – Cruzeiro Novo; Setor Residencial Econômico Sul–SRES–Cruzeiro Velho; Áreas 
Octogonais–AOS – ficam estabelecidos os seguintes critérios:  

I. Setor de Habitações Coletivas Econômicas Sul–SHCES – Cruzeiro Novo:  
a) uso residencial, complementado por comércio, prestação de serviços e institucional de apoio  
aos moradores;  
b) gabarito dos blocos residenciais multifamiliares de 4 (quatro) pavimentos, sobre térreo em 
pilotis;  
c) gabarito máximo do comércio local e institucional de 3 (três) pavimentos.  

II. Setor Residencial Econômico Sul – Cruzeiro Velho  
a) uso residencial unifamiliar predominante, com gabarito máximo de 3 (três) pavimentos;  
b) gabarito máximo do comércio local e institucional de 3 (três) pavimentos.  

III. Áreas Octogonais–AOS:  
a) uso residencial, complementado por prestação de serviços de apoio aos moradores;  
b) blocos residenciais multifamiliares com gabarito de 6 (seis) pavimentos, sobre térreo em 
pilotis. (Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 2016)  
 

Subseção II 
Área de Preservação 2 da ZP1B 

 
Art. 72. Para a Área de Preservação 2 da ZP1B - Setor de Habitações Coletivas Sudoeste – 
Superquadras (SQSW), Parque de Uso Múltiplo das Sucupiras, Parque Urbano Bosque do 
Sudoeste, Comércio Local (CLSW) e Entrequadras (EQSW); Setor de Habitações Coletivas 
Sudoeste – Quadras residenciais (QRSW), Comércio Local (CLRSW) e Entrequadras (EQRSW); 
Setor de Habitações Coletivas Sudoeste – Quadras Mistas (QMSW) e Centro Comercial (CCSW); 



Setor Hospitalar Local Sudoeste (SHLSW); Áreas do Instituto Nacional de Meteorologia-INMET, 
da Companhia Energética de Brasília-CEB e da Companhia de Saneamento Ambiental de Brasília-
CAESB – ficam estabelecidos os seguintres critérios:  

I. Setor de Habitações Coletivas Sudoeste – Superquadras (SQSW) e Quadras Residenciais 
(QRSW):  
a) uso residencial, complementado por prestação de serviços e institucional de apoio aos 
moradores;  
b) blocos residenciais multifamiliares implantados em projeção e com gabarito de 6 (seis) 
pavimentos nas Superquadras (SQSW) e 3 (três) pavimentos nas Quadras Residenciais (QRSW), 
sobre térreo em pilotis, sem cercamento de qualquer natureza;  
c) ocupação descontínua e de no máximo 40% (quarenta por cento) da área dos pilotis dos 
blocos residenciais;  
d) ocupação descontínua e de no máximo 40% (quarenta por cento) da área da cobertura dos 
blocos residenciais;  
e) gabarito máximo dos equipamentos públicos comunitários no interior das superquadras de 1 
(um) pavimento.  
Parágrafo único. Na cobertura dos blocos residenciais qualquer ocupação, exceto a torre de 
circulação vertical, deverá observar o afastamento mínimo de 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros), contados a partir do limite da laje de cobertura do último pavimento tipo.  

II. Comércio Local (CLSW), Comércio Local (CLRSW) e Entrequadras (EQSW e EQRSW):  
a) uso diversificado com predominância do comercial e institucional;  
b) gabarito dos blocos comerciais e institucionais de até 3 (três) pavimentos, em CLSW, CLRSW 
e EQRSW, exceto para lotes de templos religiosos;  
c) altura máxima de 8,5m (oito metros e cinquenta centímetros) para templos religiosos;  
d) gabarito máximo dos blocos institucionais de 4 (quatro) pavimentos, nas EQSW.  

III. Setor de Habitações Coletivas Sudoeste – Quadras Mistas (QMSW) e Centro Comercial 
(CCSW):  
a) uso diversificado;  
b) blocos residenciais implantados em projeção e com gabarito máximo em até 6 (seis) 
pavimentos (térreo mais cinco) nas quadras 1 e 4 da CCSW, e em até 4 (quatro) pavimentos 
(térreo mais três) nas demais quadras.  

IV. Área do Instituto Nacional de Meteorologia – INMET, Companhia Energética de Brasília-CEB 
e Companhia de Saneamento Ambiental de Brasília-Caesb:  
a) manutenção do uso institucional como predominante; (Redação dada pela Portaria nº 421, 
de 31 de outubro de 2018) 
b) gabarito máximo de 6 (seis) pavimentos, taxa máxima de ocupação de 15% (quinze por 
cento) da área do lote e proibição de cercamento para novos lotes, em caso de alteração de 
parcelamento da área do INMET; (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
c) manutenção das áreas remanescentes de cobertura vegetal nativa do cerrado, 
correspondentes a no mínimo 35,3 ha (trinta e cinco hectares e três décimos), ou no mínimo 
45% (quarenta e cinco por cento) da área do INMET. (Incluída pela Portaria nº 421, de 31 de 
outubro de 2018) 

V. Parque de Uso Múltiplo das Sucupiras e Parque Urbano Bosque do Sudoeste:  
a) manutenção como parque urbano público, com taxa máxima de ocupação em até 2,5% (dois 
virgula cinco por cento); e  
b) gabarito máximo de 1 (um) pavimento; 
c) respeito à faixa non aedificandi paralela ao Eixo Monumental, com largura de 100m (cem 
metros), a contar do limite sul da via S1. (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro 
de 2018) 



VI. Setor Hospitalar Local Sudoeste:  
a) predominância do uso hospitalar; e,  
b) gabarito maximo de 4 (quatro) pavimentos, à exceção do Hospital das Forças Armadas.  
 
Art. 73. Fica vedado na Área de Preservação 2 da ZP1B: (Redação dada pela Portaria nº 421, de 
31 de outubro de 2018) 
I. cercamento de pilotis nas quadras residenciais SQSW, QRSW; e  
II. cercamento de qualquer natureza do espaço das superquadras residenciais.  
 

Subseção IV 
Área de Preservação 3da ZP1B 

 
Art. 74. Para a Área de Preservação 3 da ZP1B - Setor de Indústrias Gráficas – SIG ficam 
estabelecidos os seguintes critérios:  
I. uso diversificado;  
II. gabarito máximo de 5 (cinco) pavimentos.  
 

Seção II 
Zona de Preservação 2 da Macroárea B –ZP2B 

 
Art. 75. A Zona de Preservação 2 da Macroárea B–ZP2B compreende parte da porção urbana 
descrita no documento Brasília Revisitada 1985/87 e outras aglomerações urbanas contíguas, 
concomitantes com ou posteriores à implantação do Plano Piloto, constituindo-se em área de 
proteção subsidiária ao CUB, situada a oeste da ZP4A e ao norte do Eixo Monumental.  
 
Art. 76. A ZP2B é composta de 3 (três) Áreas de Preservação, conforme mapa no Anexo 9:  
I. Área de Preservação 1 - Setor Militar Urbano–SMU;  
II. Área de Preservação 2 - Setor de Habitações Coletivas Noroeste – SHCNW; Superquadras 
Noroeste – SQNW; ARIE Cruls;  
III. Área de Preservação 3 - Setor de Administração Municipal–SAM e Setor de Garagens Oficiais–
SGO.  
 

Subseção I 
Área de Preservação 1 da ZP2B 

 
Art. 77. Para a Área de Preservação 1 da ZP2B - Setor Militar Urbano–SMU- serão respeitados os 
seguintes critérios:  
I. usos vinculados às atividades institucionais das Forças Armadas e atividades complementares 
de apoio;  
II. ocupação com predominância dos espaços livres sobre os espaços construídos;  
III. gabarito máximo de 4 (quatro) pavimentos, exceto para ginásios, pavilhões e quadras 
cobertas, que não ultrapassarão 17 (dezessete) metros.  
 

Subseção II 
Área de Preservação 2 da ZP2B 

 
Art. 78. Para a Área de Preservação 2 da ZP2B - Setor de Habitações Coletivas Noroeste–SHCNW, 
Superquadra Noroeste–SQNW e Área de Relevante Interesse Ecológico-ARIE Cruls, serão 
respeitados os seguintes critérios: (Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 2016)  

I. Setor de Habitações Coletivas Noroeste–SHCNW, Superquadra Noroeste – SQNW:  



a) uso residencial, complementado pelas áreas comerciais, de prestação de serviços e 
institucionais de apoio aos moradores;  
b) blocos residenciais multifamiliares e implantados em projeção e com gabarito máximo de 6 
(seis) pavimentos, sobre térreo em pilotis;  
c) ocupação descontínua dos pilotis dos blocos residenciais nas superquadras em no máximo 
40% (quarenta por cento) da área do térreo;  
d) ocupação das coberturas dos blocos residenciais observando afastamentos mínimos de 
2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) em relação aos limites da projeção; (Redação dada 
pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
e) garantia de circulação livre de pedestres.  
Parágrafo único. (Revogado pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 

II. Área de Relevante Interesse Ecológico-ARIE Cruls:  
a) manutenção como área de interesse ambiental.  
 

Subseção III 
Área de Preservação 3 da ZP2B 

 
Art. 79. Para a Área de Preservação 3 da ZP2B – Setor de Administração Municipal–SAM e Setor 
de Garagens Oficiais–SGO, ficam estabelecidos os seguintes critérios:  
I. usos diversificados;  
II. gabarito máximo de 5 (cinco) pavimentos.  
Parágrafo único. Será admitido o reparcelamento do Setor de Garagens Oficiais–SGO.  
 

Seção III 
Zona de Preservação 3 da Macroárea B –ZP3B 

 
Art. 80. A Zona de Preservação 3 da Macroárea B – ZP3B compreende aglomerações urbanas 
contíguas, concomitantes com ou posteriores à implantação do Plano Piloto, constituindo-se em 
área de proteção subsidiária ao CUB, situada na extremidade sul do conjunto.  
 
Art. 81. A ZP3B é composta por 3 (três) Áreas de Preservação, conforme mapa no Anexo 10:  
I. Área de Preservação 1 - Setor de Múltiplas Atividades Sul – SMAS, Setor Hípico – SHIP, Setor 
Policial – SPO e Setor Terminal Sul-STS (porção Oeste); (Retificação publicada no DOU nº 96, de 
20 de maio de 2016)  
II. Área de Preservação 2 - –Vila Telebrasília, Candangolândia;  
III. Área de Preservação 3 - Área Especial de Proteção do Jardim Zoológico; Área de Relevante 
Interesse Ecológico (ARIE) do Santuário de Vida Silvestre do Riacho Fundo; Parque das Aves,  
Parque Ecológico da Candangolândia. (Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 
2016)  
 

Subseção I 
Área de Preservação 1 da ZP3B 

 
Art. 82. Para a Área de Preservação 1 da ZP3B - Setor de Múltiplas Atividades Sul–SMAS, Setor 

Hípico–SHIP, Setor Policial–SPO e Setor Terminal Sul-STS (porção Oeste, lotes 1 e 2, Terminal de 

Integração e estação de metrô Asa Sul) – ficam estabelecidos os seguintes critérios: 

(Retificação publicada no DOU nº 96, de 20 de maio de 2016)  

I. Setor de Múltiplas Atividades Sul–SMAS, Setor Hípico–SHIP e Setor Policial–SPO: (Redação 
dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
a) uso diversificado; (Incluída pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 



b) gabarito máximo de 5 (cinco) pavimentos (Incluída pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 
2018) 

II. Setor Terminal Sul-STS (porção Oeste, lotes 1 e 2, Terminal de Integração e estação de metrô 
Asa Sul): (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
a) manutenção do uso institucional como predominante; (Incluída pela Portaria nº 421, de 31 
de outubro de 2018) 
b) gabarito máximo de 2 (dois) pavimentos. (Incluída pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 
2018) 
 

Subseção II 
Área de Preservação 2 da ZP3B 

 
Art. 83. para a Área de Preservação 2 da ZP3B –Vila Telebrasília, Candangolândia - ficam 
estabelecidos os seguintes critérios:  
I. manutenção da volumetria das edificações;  
II. manutenção da malha urbana consolidada da Vila Telebrasília;  
III. manutenção da malha urbana consolidada da Candangolândia.  
 

Subseção III 
Área de Preservação 3 da ZP3B 

 
Art. 84. Para a Área de Preservação 3 da ZP3B – Área Especial de Proteção do Jardim Zoológico; 
Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE) do Santuário de Vida Silvestre do Ri acho Fundo; 
Parque das Aves, Parque Ecológico da Candangolândia – ficam estabelecidos os seguintes 
critérios:  
I. manutenção como área de interesse ambiental.  
II. taxa máxima de ocupação em até 1,5% (um e meio por cento), no Parque das Aves;  
III. gabarito máximo de 1 (um) pavimento, no Parque das Aves. (Retificação publicada no DOU 
nº 96, de 20 de maio de 2016)  
 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 85. Para efeito de cumprimento do disposto nessa Portaria, os projetos de intervenção no 
Conjunto Urbanístico de Brasília serão submetidos à análise e aprovação do Distrito Federal, 
cabendo obrigatoriamente a análise e aprovação do IPHAN apenas nos casos de intervenções 
que impliquem em:  
I. alteração de usos e classes de atividades,  
II. alteração de parâmetros urbanísticos referentes a altura, taxa de ocupação, coeficiente de 
aproveitamento e afastamentos;  
III. alteração do sistema viário principal, na Macroárea A;  
IV. criação, desmembramento, remembramento e reparcelamento de lotes, na Macroárea A;  
V. planos de ocupação para instalação de engenhos publicitários, quiosques e estruturas de 
telecomunicação, na Macroárea A;  
VI. alteração do projeto padrão de sinalização, constante do Plano Diretor de Sinalização do 
Distrito Federal, e do padrão de endereçamento urbano.  
VII. implantação ou ampliação de garagens subterrâneas além dos limites da projeção nas 
Superquadras Norte e Sul. (Incluído pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 

§ 1º A obrigatoriedade de análise por parte do IPHAN incide igualmente sobre as Áreas de 
Gestão Autônoma.  



§ 2º O Iphan, a seu critério e a qualquer tempo, poderá requisitar a análise de outras 
intervenções no espaço urbano, que julgar pertinentes à preservação do CUB.  
 
Art. 86. São partes integrantes desta Portaria: 
I. Anexo 1: mapa com a delimitação da poligonal do Conjunto Urbanístico de Brasília; (disponível 
em www.iphan.gov.br) 
II. Anexo 2: mapa do Conjunto Urbanístico de Brasília com delimitação das Macroáreas de 
Proteção A e B; (disponível em www.iphan.gov.br) 
III. Anexo 3: mapa do Conjunto Urbanístico de Brasília com delimitação das Macroáreas de 
Proteção A e B e respectivas Zonas de Preservação; (disponível em www.iphan.gov.br) 
IV. Anexo 4: mapa da ZP1A e respectivas Áreas de Preservação; (disponível em 
www.iphan.gov.br) 
V. Anexo 5: mapa da ZP2A e respectivas Áreas de Preservação; (disponível em 
www.iphan.gov.br) 
VI. Anexo 6: mapa da ZP3A e respectivas Áreas de Preservação; (disponível em 
www.iphan.gov.br) 
VII. Anexo 7: mapa da ZP4A e respectivas Áreas de Preservação; (disponível em 
www.iphan.gov.br) 
VIII. Anexo 8: mapa da ZP1B e respectivas Áreas de Preservação; (disponível em 
www.iphan.gov.br) 
IX. Anexo 9: mapa da ZP2B e respectivas Áreas de Preservação; (disponível em 
www.iphan.gov.br) 
X. Anexo 10: mapa da ZP3B e respectivas Áreas de Preservação; (disponível em 
www.iphan.gov.br) 
XI. Anexo 11: glossário.  
 
Art. 87. O cumprimento do disposto neste Portaria não exime o interessado de observar as 
determinações estabelecidas por outros órgãos nos limites de sua competência.  
 
Art. 88. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
Art. 89. Ficam revogados o §3º do art. 9º e o art. 11 da Portaria n° 314, de 08 de outubro de 
1992. 
 

ANDREY ROSENTHAL SCHLEE 
Presidente substituto do Iphan 
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Anexo 11: Glossário  
Afastamentos mínimos: faixas não edificáveis situadas no interior dos lotes, entre seus limites 
e a área passível de ocupação pela edificação, de acordo com a legislação de uso e ocupação do 
solo, destinadas a garantir ventilação e iluminação naturais, bem como privacidade dos 
moradores vizinhos.  
Alinhamento do lote ou projeção: limite entre o lote ou projeção e o logradouro público ou 
lotes vizinhos.  
Altura máxima: altura máxima da edificação, medida em metros entre o ponto definido como 
cota de soleira e o ponto mais alto da edificação, excluídas caixas d´água e casas de máquinas; 
representa a altura máxima do conjunto das edificações de cada setor, devendo observar-se 
também as alturas específicas, menores, definidas pela legislação urbanística e edilícia do 

Distrito Federal. (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de outubro de 2018) 
Áreas comuns: áreas de copropriedade dos condôminos de um edifício.  
Área livre: área desimpedida de edificações no interior dos lotes ou em áreas públicas passível 
de ocupação por paisagismo e pavimentações.  
Área non aedificandi: área não edificável pública ou privada, reservada para fins paisagísticos 
ou ambientais, acesso ou passagem de redes de infraestrutura, com restrições quanto à sua 
ocupação, destinação e direito de construir, sendo passível de ocupação por calçadas, ciclovias, 
acessos de veículos aos lotes ou mobiliário urbano.  
Área pública: área destinada a sistemas de circulação de veículos e pedestres, a espaços livres 
de uso público e mobiliário urbano.  
Área de vizinhança: unidade residencial provida de bens e serviços para as necessidades diárias 
dos seus moradores, composta de 4 (quatro) superquadras, comércio local, e quipamentos de 
uso coletivo e estrutura viária.  
Cobertura: ocupação parcial sobre a laje de cobertura do último pavimento da edificação, para 
lazer e recreação, quando permitida pela legislação de uso e ocupação do solo, não se 
constituindo em unidade imobiliária autônoma.  
Cobertura vegetal nativa: vegetação pertencente ao bioma local de sua implantação.  
Coeficiente ou índice de aproveitamento: índice previsto na legislação de uso e ocupação do 
solo que, multiplicado pela área do lote, determina a área máxima de construção de uma 
edificação.  
Cota de coroamento: ver Altura máxima.  
Cota de soleira: indicação ou registro numérico correspondente ao nível de acesso de pessoas 
à edificação ou, no caso de projeções em superquadras, em nível do pilotis, forneci do pelas 
Administrações Regionais com a finalidade de evitar o afloramento deliberado do subsolo.  
Desmembramento: a subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, ou de um lote em 
dois ou mais lotes, com aproveitamento do sistema viário existente, sem abertura de novas vias.  
Equipamento, elemento ou engenho publicitário: suporte ou meio físico pelo qual se veiculam 
mensagens com o objetivo de se fazer propaganda ou divulgar nome, produtos ou serviços de 
um estabelecimento, bem como de órgãos da Administração Pública, ao ar livre ou em locais 
expostos ao público, tais como letreiros, anúncios, faixas ou banners colocados nas fachadas de 
edificações, lotes vazios ou logradouros públicos.  
Equipamentos comunitários: equipamentos destinados à educação, saúde, cultura, lazer, 
segurança e similares.  



Gabarito: conjunto de índices que disciplinam a volumetria de um edifício, podendo incluir 
altura, número de pavimentos, taxa de ocupação, coeficiente de aproveitamento e 
afastamentos; em que pese o conceito de gabarito ser mais amplo, frequentemente se toma o 
termo gabarito como sinônimo de “altura máxima”; nessa acepção, pode ser entendido como o 
parâmetro que corresponde à altura máxima e ao número máximo de pavimentos permitidos 
para uma edificação, de acordo com a legislação de uso e ocupação do solo.  
Gabarito máximo: ver Altura máxima; na acepção mais restritiva (ver definição de gabarito), o 
gabarito (ou gabarito máximo) refere-se ao número de pavimentos, enquanto a altura máxima 
é dada em metros.  
Intervenção: toda alteração do aspecto físico, das condições de visibilidade, ou da ambiência de 
bem edificado tombado ou da sua área de entorno, tais como serviços de manutenção e 
conservação, reforma, demolição, construção, restauração, recuperação, ampliação, instalação, 
montagem e desmontagem, adaptação, escavação, arruamento, parcelamento e colocação de 
publicidade.  
Malha urbana: conjunto dos elementos (ruas, terrenos, construções) que compõem, 
integradamente, o espaço da cidade, tecido urbano  
Paisagem urbana: a arte de tornar coerente e organizado, visualmente, o emaranhado de 
edifícios, ruas e espaços que constituem o ambiente urbano (Cullen 1960); processo pelo qual 
se organiza equilibra e torna coerente todo o espaço urbano; resultado das mudanças do meio 
físico provocadas pelo homem, sendo uma paisagem natural modificada em sua dinâmica, ligada 
aos sistemas políticos e econômicos dominantes ao longo do processo histórico (Mercante, 
1991).  
Parcelamento: divisão de uma gleba ou área urbana pública ou privada em unidades imobiliárias 
(lotes), com vistas à edificação, organizadas por sistema viário, equipamentos públicos e 
infraestrutura de apoio; pode ser realizado na forma de loteamento, se houver abertura de 
sistema viário, ou desmembramento, sem abertura de novas vias, aproveitando-se o sistema 
viário existente.  
Patrimônio Mundial: a Lista do Patrimônio Mundial foi instituída pela UNESCO, após a 
Convenção Geral para a Proteção do Património Mundial, Cultural e Natural (1972) e se destina 
a promover a identificação, a proteção e a preservação do patrimônio cultural e natural de todo 
o mundo, considerado de excepcional valor para toda a humanidade; no caso de bens do 
patrimônio cultural, podem ser inscritos nessa lista monumentos, conjuntos de edifícios ou sítios 
de valor histórico, estético, arqueológico, científico, etnológico e antropológico; quando inscrito 
nessa lista, um bem cultural é popularmente conhecido como “Patrimônio da Humanidade” ou 
“Patrimônio Cultural da Humanidade”.  
Permeabilidade visual: índice que visa a garantir visibilidade através de planos verticais, 
permitindo que o transeunte enxergue a fachada do edifício por trás do fechamento do lote; 
pode ser obtida ou favorecida por meio de elementos como grades, cercamentos, vidros, entre 
outros.  
Pilotis: designa o sistema de pilares que elevam o edifício do chão, permitindo o trânsito de 
pedestres atravessando-o em seu nível térreo; por extensão, chama-se pilotis a área de uso 
público no térreo dos edifícios de superquadras e outros, formada pelo conjunto de pilares que 
sustentam a edificação, espaços livres que permitam a circulação transversal e áreas de uso 
comum do condomínio.  
Preservação: conjunto de ações e atividades implementadas pelo poder público com a 
colaboração da comunidade, com vistas a salvaguardar e proteger, para as futuras gerações, as 
características essenciais dos bens culturais de valor para essa comunidade identificados e 
classificados pelo Poder Público.  
Projeção: unidade imobiliária urbana, desvinculada ou não de uma via de acesso, peculiar do 
CUB que constitui parcela autônoma de parcelamento, definida por limites geométricos e 
caracterizada por possuir, no mínimo, três de suas divisas voltadas para área pública, taxa de 



ocupação de cem por cento de sua área e nível térreo livre, permitindo a circulação de 
pedestres.  
Remembramento: união de dois ou mais lotes, passando a constituir uma unidade imobiliária 
indivisa.  
Subsolo: pavimento situado abaixo do térreo, que apresenta sessenta por cento ou mais de seu 
volume enterrado em relação ao perfil natural do terreno.  
Superquadra: unidade fundamental da área de vizinhança, componente principal da Escala 
Residencial, constituída por uma poligonal de aproximadamente 300 x 300 m (trezentos por 
trezentos metros), com faixa non aedificandi arborizada com largura em torno de 20 m (vinte 
metros) em todo seu perímetro, composta de entrada única e projeções de edifícios residenciais 
de até seis pavimentos sobre pilotis, dispersas em seu interior, com taxa de ocupação 
obedecendo geralmente ao limite de 15% da poligonal; as superquadras 400 norte e sul, 
antigamente chamadas “superquadras duplas”, são superquadras com as mesmas 
características, porém aglutinadas duas a duas, com entrada única, área institucional dispersa 
em seu interior e edifícios de três pavimentos sobre pilotis.  
Taxa de ocupação: índice percentual da área do lote, projeção ou setor que pode ser ocupada 
pela projeção das edificações em seu interior, excluindo-se beirais, brises, pergolados, guaritas 
e elementos arquitetônicos decorativos acoplados às fachadas do edifício.  
Taxa ou índice de permeabilidade: índice percentual de área livre de terreno natural ou tratado 
paisagisticamente, sem edificações, coberturas ou pisos impermeabilizantes, destinado a 
garantir permeabilidade de parte do terreno para o escoamento das águas pluviais que ali caem.  
Tombamento: instrumento jurídico de proteção do patrimônio cultural brasileiro referente a 
bens culturais materiais, isolados ou em conjuntos, organizada pelo Decreto-Lei nº 25, de 30 de 
novembro de 1937, e recepcionada pela Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de 
outubro de 1988, em seu artigo nº 216, § 1º. É de competência comum à União, Estados, 
Municípios e o Distrito Federal.  
Unidade de vizinhança: ver Área de vizinhança.  
Uso comercial de bens e de serviços: corresponde às atividades que abrangem a 
comercialização de produtos, valores e serviços.  
Uso industrial: corresponde às atividades de extração e transformação da matéria-prima em 
bens de produção e de consumo, à exceção de atividades industriais de pequeno porte, não 
poluentes, de âmbito local, com características de apoio às áreas de vizinhança, tais como 

padarias, óticas, farmácias de manipulação. (Redação dada pela Portaria nº 421, de 31 de 

outubro de 2018) 
Uso residencial: corresponde à atividade de habitação; pode ser unifamiliar (unidade residencial 
onde habita uma família, casa) ou multifamiliar (unidades onde habitam mais de uma família, 
como edifícios ou condomínios). 
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